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ASSEMBLEIA NACIONAL: 

Lei n2  116/V/99: 

Aprova o Orçamento do Estado para o ano 2000. 

ASSEMBLEIA NACIONAL 

Lei n° 116/V/99 

de 28 de Dezembro 

Preâmbulo 

Enquadramento Geral 

A) O Orçamento do Estado e o PND 

Pretendendo ser uma tradução financeira do PND 
para vigorar no período 2000, o presente orçamento, 
tal como o OGE 1999/2000, não poderia ignorar a sua 
compatibilização com outros domínios da política eco-
nómica tendo em conta a necessidade de concluir o pro-
cesso de reformas económicas e políticas, em curso 
desde 1991, o propósito de promover a regulação da 
conjuntura, por via indirecta, assegurar o equilíbrio ex-
terno a curto, médio e longo prazo bem como, o objec-
tivo maior da criação de condições para o crescimento e 
desenvolvimento sócio - económico, de forma auto - 

sustentado. 

Respeitando, por isso, as Grandes Opções do Plano e 
Plano Nacional de Desenvolvimento 1997/2000, o or-

çamento é encarado como uma peça importante do 
conjunto de políticas e instrumentos que vêm sendo 
utilizados pelo Governo para garantir a concretização 
dos objectivos e metas considerados no PND, com des-
taque para a realização da inserção dinâmica de Cabo 
Verde no Sistema Económico Mundial e para a trans-
formação profunda da estrutura da economia nacional 
no sentido da modernização e do desenvolvimento. 

Assim, tal como na elaboração do Orçamento Geral 
do Estado para 1999, na elaboração do presente orça-
mento 2000 teve-se igualmente em conta o seguinte: 

Que um dos elementos nucleares da inserção dinâ-
mica de Cabo Verde no sistema económico mundial é a 
preservação dos equilíbrios interno e externo; 

Com tal propósito, houve a preocupação de garantir 
equilíbrio global do orçamento, na óptica do financia-

mento interno. Assim, o orçamento apresenta-se, nesta 
perspectiva, com um saldo nulo, tendo o saldo positivo 
do orçamento corrente sido aproveitado para financiar 
programas de investimento públicos, com prioridade 
para as contrapartidas do estado na realização dos pro-
gramas cujo financiamento é essencialmente garantido 
pelos parceiros externos de Cabo Verde. Deste modo, o 
financiamento do déficit orçamental exclusivamente 
através da ajuda pública ao desenvolvimento assegura, 
na perspectiva económica, a realização do objectivo ga-
rantir o equilíbrio interno. 

O equilíbrio deve ser, então, conseguido através do 
orçamento, caracterizado pela não existência de déficit 
financiado com recurso à dívida interna ou externa de 
curto e médio prazo, bem como, por políticas macro-
económicas rigorosas e consistentes, seja a nível dos 
preços e rendimentos, seja a nível do controlo cambial 
e da massa monetária. 

Que na linha das Grandes Opções e do Plano Nacio-
nal de Desenvolvimento 1997/2000, o programa pluri-
anual de investimentos públicos se deverá estruturar 
em cinco grandes capítulos, a saber: 

Cap. 1 - Desenvolver o Mercado e Modernizar o 
Sistema de Gestão Pública; 

Cap. II - Valorizar o Território e os Recursos Na-
turais; 

Cap. III - Desenvolver as infra-estruturas econó-
micas e de transportes; 

Cap. IV - Promover o desenvolvimento humano e 
social; 

Cap. V - Consolidar e reforçar a democracia. 

O programa plurianual de investimentos públicos 
para o ano 2000 inclui a maior parte dos programas 
identificados nas Grandes Opções e no Plano 1997/ 
/2000 e, que obrigam à realização de despesas, concor-
rendo, em sintonia, para a realização das metas esta-
belecidas. 

B) Orçamento, rigor e transparência. 

Pretende-se reforçar, à semelhança do que tem acon-
tecido nos últimos anos, a transparência e o rigor na 
elaboração e execução do orçamento do Estado. 

De entre outras medidas preconizadas para garantir 
maior rigor e transparência na realização e liquidação 
de despesas, merecem referencia particular: 

A consolidação orçamental das receitas e des-
pesas do Estado, incluindo os dos serviç( 
autónomos; 

A descentralização da execução orçamental 
acompanhada da correspondente responsabi-
lização financeira dos agentes ordenadores 
de despesas; 

O reforço do conceito de unicidade de caixa e 
consequente melhoria de gestão dos recursos 
financeiros do Estado; 

A avaliação dos projectos apresentados a finan-
ciamento, no âmbito dos diferentes progra-
mas do Plano, segundo os parâmetros da sua 
qualidade técnica, da sua contribuição para 
a realização dos objectivos e metas do pro-
grama, bem como da observação do estabele-
cido no respeitante ao aproveitamento das 
vocações regionais e do ordenamento do ter-
ritório; 

A inclusão no PPIP apenas de programas com 
financiamento garantido (já contratado ou 
em processo de contratação); 
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f) A observação das seguintes condições para a 
afectação de recursos de origem interna aos 
programas incluídos no PPIP: 

- Projectos originalmente financiados pelo 
Tesouro, que, por força dos contratos de 
execução, terão continuidade para além de 
1999; 

- Projectos que, por força dos acordos de cré-
dito ou de concessão de donativos, terão 
continuidade para além de 1999; 

Programas ou sub-programas que, por força 
dos acordos de credito ou de concessão de 
donativos, exigem contrapartida nacional. 

C) Alguns dos principais objectivos 
e Metas sócio-económicos 

O Governo estabeleceu, para o ano 2000, os seguin-
tes Objectivos, Metas e Políticas Gerais e Específicas: 

C.1) Crescimento do Produto Interno Bruto 

A meta para o ano de 2000 é garantir uma taxa de 
crescimento real do PIB da ordem dos 8 por cento, sus-
tentado pelo grande dinamismo e qualidade dos inves-
timentos públicos e privados, nomeadamente, do inves-
timento directo estrangeiro e pelo aumento da base da 
exportação do país. O crescimento económico é uma 
condição sine quo non para o aumento sustentado do 
emprego e para a criação de riqueza em Cabo Verde. 

A predominância do investimento privado é retra-
tado aliás pelo seu peso no PIB que, de uma programa-
ção inicial do PND de 25.4%, passará em 2000 para 
30.4%, contra 11% (do PIB) do investimento público. 

C.2) Inflação Rendimentos e Preços 

O controlo da inflação apresenta-se como uma condi-
ção importante para preservar a estabilidade monetá-
ria, garantir a paridade fixa da moeda nacional face ao 
Euro e o equilíbrio das contas externas, assegurar a 
ficácia da política de rendimentos e facilitar o correcto 

funcionamento do mercado. Para assegurar a concreti-
zação desses objectivos, a meta a atingir para o ano 
2000 é de 2%. A política de rendimentos terá em conta 
a necessidade de defender a estabilidade dos rendi-
mentos reais das famílias, ou os seus incrementos, em 
função da inflação esperada. 

C.3) Disponibilidades Líquidas sobre o Exterior 

A meta é garantir um nível médio de disponibilida-
des líquidas correntes sobre o exterior, equivalente a 
sete meses de importação, por se entender que a de-
pendência e vulnerabilidade da economia nacional re-
comendam a manutenção de um volume elevado de 
Disponibilidades Líquidas sobre o Exterior, como 
condição de resposta a eventuais choques exógenos, 
sem riscos excessivos de desequilíbrios externos. 

C.4) Emprego 

O objectivo é assegurar uma correcta arbitragem en-
tre os propósitos de ordem social, a serem garantidos 
através da criação de emprego pelas obras públicas e 
do programa nacional de luta contra a pobreza, e os de 
preservação dos equilíbrios macro-económicos funda- 

mentais. O limite máximo da taxa de desemprego para 
o ano 2000 é fixado em 23 por cento. E estabelecida, 
como meta para o emprego público, a criação de mais 
de 17 mil postos de trabalho. 

C.5) Política Orçamental 

Continuará a ser nulo o défice global financiado com 
recursos internos. O saldo do orçamento corrente será 
aproveitado para o financiamento das contrapartidas 
dos programas de investimentos públicos. 

Tendo em conta o peso da Educação e a Saúde no 
OE, estão em curso programas de revisão de despesas 
públicas que irão permitir uma melhor racionalização 
da gestão dos custos e a procura de novas modalidades 
de financiamento que assegurem conjugadamente a 
sustentabilidade financeira desses sectores. Para além 
disso, iniciar-se-á também em 2000 o programa de re-
visão de despesas dos serviços autónomos. 

Política Cambial 

No decurso da execução do Plano, a condução da polí-
tica cambial foi norteada pelo objectivo intermédio da 
estabilidade das taxas de câmbio efectivas e dos pre-
ços, num quadro de políticas tendentes à convertibili-
dade plena da moeda nacional. Para o ano 2000 a 
aposta do Governo é a manutenção desta política. 

A sustentabilidade, a prazo, do regime cambial de-
penderá, em última análise, da confiança acrescida que 
resulta do reforço das reservas de divisas, sobretudo 
na sua vertente oficial. 

Política Monetária 

A política monetária está subordinada aos objectivos 
do crescimento económico, da estabilidade dos preços e 
da defesa dos necessários equilíbrios interno (evolução 
do credito) e externo (reservas).Por isso, o Banco Cen-
tral deverá garantir o crescimento da massa monetária 
à taxa de crescimento do PIB nominal, como instru-
mento privilegiado para garantir os grandes equilí-
brios macro-económicos e o controlo da inflação. 

Política Fiscal 

O orçamento para o ano 2000 não introduz muitas 
alterações no sistema fiscal vigente, salvaguardando-
se assim o princípio de se guardar para leis estrutu-
rantes as mudanças mais significativas. No entanto, 
há que destacar as seguintes alterações: 

- a redução para 20% da taxa de IUR sobre os lu-
cros das instituições financeiras; 

- a isenção de imposições e outros encargos sobre 
a constituição de novas empresas ou aumen-
tos de capital societário das empresas em ac-
tividade; 

- a eliminação dos condicionalismos à plena apli-
cação do Estatuto Industrial às empresas de 
construção civil; 

- a isenção de impostos sobre os rendimentos dos 
títulos de consolidação e mobilização finan-
ceira (TCMF) representativos do Trust-
Fund; 
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- o alargamento do âmbito da aplicação do quo-
ciente conjugal (splitting), independete-
mente de um dos cônjuges auferir ou não 
rendimentos; 

- a introdução de limites mínimos de abatimen-
tos (1% dos máximos fixados por lei) nos 
rendimentos de pessoas singulares indepen-
dentemente de documentos justificativos, ao 
abrigo do n2  4 do artigo 9Q  da Lei de Bases do 
IUR. 

A nível da tributação sobre a despesa, durante o 
próximo ano e para vigorar a partir de 2002, sem pre-
juízo de introdução deslizante, prevê-se concluir os es-
tudos que irão conduzir à racionalização e simplifica-
ção do sistema fiscal-aduaneiro e à introdução do IVA, 
conforme previsto no Programa do Governo. 

A reforma do sistema tarifário alfandegário irá pas-
sar pela redução significativa do leque e do valor das 
taxas, compatibilizando-os com a estratégia de desen-
volvimento do país e com as tendências hoje dominan-
tes no sistema económico mundial e com a diminuição 
da complexidade de gestão da administração adua-
neira. O número de taxas e a sua distribuição, após a 
introdução do IVA, não deverá ser em princípio mais 
de quatro ou cinco (actualmente os três impostos, EGA, 
IC e DI, têm em conjunto, pelo menos, 64 taxas dife-
rentes, abrangendo um leque que vai de O a 328 por 
cento do valor CIF das importações), de acordo com o 
grau de processamento das mercadorias (matérias-
primas e bens de equipamento, bens de produção inter-
médios, bens de produção intermédios totalmente pro-
cessados e bens de consumo). 

C.9) Alimentação e Segurança Alimentar 

Constituem objectivos estratégicos do Governo , em 
matéria da alimentação e da segurança alimentar 
continuar a desenvolver políticas no sentido de: 

Garantir a disponibilidade dos bens alimenta-
res, a estabilidade dos preços dos bens essen-
ciais e o acesso de todos os cidadãos aos bens 
alimentares disponíveis; 

Melhorar a câpacidade de produção nacional 
de bens alimentares e reorientar a agricul-
tura para a produção de bens complementa-
res aos importados, numa óptica de equilí-
brio da dieta alimentar; 

Promover a melhoria da qualidade da dieta ali-
mentar dos cidadãos; 

Assegurar a qualidade dos bens alimentares 
importados e dos produzidos ou transforma-
dos no país; 

& Assegurar a qualidade da água destinada aos 
diferentes usos humanos e animais; 

1) Assegurar a educação alimentar e nutricional, 
a assistência aos grupos vulneráveis e às 
cantinas escolares e 

g) Incentivar a produção e transformação de bens 
alimentares no país. 

Assim, o programa desenvolvimento do sector agrá-
rio aparece no PIPP com um montante de 1.836 mil  

contos (16.1% do total de investimentos) divididos pe-
los seguintes sub-programas: 

Gestão sustentável dos recursos na- 
turais' ................................................1.251,7 mil c. 

Promoção do sector agrário privado2 488,0 mil c. 

Reforço institucional .........................96.5 mil c. 

No quadro da alimentação e segurança alimentar há 
que ter ainda em conta o sub-programa de assistência 
às cantinas escolares orçado em 201 mil contos e in-
scrito no programa-maior "Desenvolvimento do sis-
tema educativo". 

Ambiente 

O PPIP/2000 prossegue os seguintes objectivos da 
política ambiental, inscritos no PND: 

b) Estabelecer uma matriz que envolva as princi-
pais questões ambientais e uma estratégia 
que permita, de uma forma coerente e siste-
mática, ir fazendo a sua avaliação e o estabe-
lecimento de medidas/projectos que resolvam 
os problemas detectados. 

O programa "Ambiente" está inscrito no PPIP para o 
ano 2000 com um montante de 129,8 mil contos e é in-
tegrado pelo sub-programa "conservação da natureza e 
protecção da biodiversidade". 

Educação 

Constituem objectivos básicos, nesta matéria, conti-
nuar a desenvolver políticas no sentido de: 

Melhorar a qualidade do ensino e o rendimento 
escolar; 

Avaliar o desenvolvimento da reforma do sis-
tema educativo; 

Adoptar uma melhor orgânica institucional 
para o sector; 

Envolver a família e a comunidade no desen-
volvimento do sistema e, 

Promover o ensino privado. Paralelamente, 
procurar-se-á desenvolver o ensino superior, 
reforçar o sistema de acção social escolar, 
combater o analfabetismo e o analfabetismo 
de retorno e aprofundar as reformas em 
curso nos domínios da educação pré-escolar, 
da educação de base e do ensino secundário. 

O programa "Desenvolvimento do sistema educativo" 
está orçado no PPIP em 1.749,7 mil contos, correspon-
dente a 15.4% do total do investimento público para o 
ano 2000, donde se destacam os seguintes sub-
programas: 

Ordenamento e protecção florestal, obras de engenharia rural, 
abastecimento de água e saneamento das zonas rurais. 

2  Micro-créditos, apoio às actividades primárias, aumento da 
produção alimentar, promoção de micro-irrigação, desenvolvimento 
de fruticultura e horticultura, desenvolvimento da pecuária 

a) Melhorar as condições ambientais do país, re-
duzindo os efeitos negativos locais em ter-
mos de poluição e evitando a destruição dos 
recursos não renováveis; - 
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Aprofundamento da reforma do en- Desenvolvimento das infraestrutu- 
sino básico ................................. .... .... 571,5 mil c. ras de saneamento básico nos cen- 

tros urbanos principais e secundá- 
Reforma do ensino secundário 662,5 mil c. rios3. ........................ . ......................... 1.143,5 mil e. 

Desenvolvimento do ensino superior 122,9 mil c 

Apoio social escolar ...........................289,9 mil c 

C.12) Saúde 

Neste sector, prossegue-se, igualmente, os seguintes 
os objectivos básicos do Plano Nacional de Desenvolvi-
mento 1997-2000: 

Reforçar o sistema de saúde; 

Melhorar a oferta dos serviços de saúde e prio-
rizar as áreas geográficas mais carenciadas; 

Melhorar as condições alimentares das crian-
ças; 

Diminuir a necessidade de recorrência a assis-
tência médica no estrangeiro; 

Erradicar as causas da mortalidade infantil; 

f Controlar e erradicar as causas das doenças 
epidémicas; 

g) Aumentar a taxa de cobertura vacinal e; 

Ii) Promover a medicina privada. 

O programa "Promoção da saúde" aparece dotado 
com 505,9 mil contos (4.4% do total dos investimentos), 
dos quais se destaca o sub-programa "Estruturação do 
sistema de saúde" orçado em 452 mil contos destinados 
essencialmente à construção dos centros de saúde de S. 
Domingos, da Calheta de S. Miguel, dos Mosteiros, de 
Sal-Rei na Boavista, do Porto Novo, do- Tarrafal de 
Santiago e da Vila do Maio, à conclusão das obras do 
centro cirúrgico e da maternidade do Hospital Agos-
tinho Neto. 

C.13) Saneamento Básico 

O Programa «Saneamento básico» previsto no PND 
visa as seguintes metas: 

Criar um sistema adequado de controlo da 
qualidade das águas de abastecimento pú-
blico; 

Executar o saneamento básico da Praia; iniciar 
saneamenio básico dos centros secundá-

rios; 

Tratar os efluentes na perspectiva da sua reuti-
lização para fins agrícolas e industriais; 

Melhorar a capacidade institucional para ges-
tão do sector; aumentar o nível de sensibili-
dade e de educação sanitária; 

g) Melhorar o abastecimento de água e sanea-
mento no meio rural. 

Este programa está dotado no PPIP para o ano 2000 
em 1.215,1 mil contos, corce;pondente a 10.7% do total 
dos investimentos previstos e integra os seguintes sub-
programas: 

Desenvolvimento institucional 71,6 mil c. 

Para além destes sub-programas, contribuem tam-
bém para o saneamento básico, o sub-programa 
«Gestão sustentável dos recursos naturais» que integra 

programa «Desenvolvimento do sector agrário'>, rela-
tivamente à componente «Abastecimento de água e sa-
neamento nas zonas rurais (São Domingos, Santiago, 
São Miguel, Tarrafal, Boavista e Santa Catarina) no 
montante de 436,5 mil contos. 

C.14) Melhoria da Gestão das Infra-estruturas 
Económicas 

Considera-se prioritário, no período do Plano, asse-
gurar a eficiência e a economicidade da gestão das in-
fraestruturas económicas, quer nos domínios das in-
fraestruturas de transportes (portos e aeroportos, 
gestão da tede rodoviária), de produção e distribuição 
de água e electricidade, das telecomunicações e das in-
fraestruturas de apoio ao desenvolvimento empresa-
rial, incluindo o desenvolvimento do mercado e a pro-
moção das exportações. 

Neste sentido, para além do programa de privatiza-
ções, em curso, da empresa pública de electricidade e 
água (ELECTRA), dos portos e da empresa de trans-
portes rodoviários (TRANSCOR), o orçamento de in-
vestimentos para o ano 2000 prevê a execução dos se-
guintes sub-programas, que perfazem o montante de 
2.480 mil contos (21.8% do total dos investimentos pú-
blicos): 

Gestão da rede rodoviária4  ..............907,5 mil c. 

Des. e melhoria da rede distrib. de 
electricidade5  ...................... .... .......... 257,7 mil c. 

Des. de infraestruturas rodoviárias6 522,3 mil c. 

Des de infraestruturas aerportuá- 
rias7  .............................. ... ...... . ... . ... ....433,1 mil c. 

Des. de infraestruturas portuárias8 38,3 mil c. 

Extensão da rede primária e secundária de distribuição de água 
na Praia; Plano sanitário do Tarrafal (ST); Extensão do sistema de 
saneamento da cidade da Praia; Abastecimento de água-Porto Novo; 
Abastecimento de água nas vilas de RI Brava e do Tarrafal (SN); Re-
abilitação e extensão dos sistemas de distribuição de água na Praia; 
Reabilitação e extensão dos sistemas de produção de água na Asso-
mada; Melhoria dos sistemas de saneamento de Assomada; Estudos 
económicos sobre águas residuais; Abastecimento de água e sanea-
mento dos centros urbanos do Sal e da Boavista; Abastecimento de 
água e saneamento da vila de Assomada; Estudo tarifário do sector 
h Idrico. 

.' Projectos rodoviários da Brava, de S. Vicente, do Sal, asfaltagem 
do plateau na Cidade da Praia, reabilitação da avenida Vila-nova na 
Praia, a estrada de acesso ao novo aeroporto da Praia, melhoria da 
estrada Campanas-Atalaia, a estrada em Boca de Ambas as Ribeiras 

Electrificação da Fajã, electrificação rural de Santo Antão, Mel-
horia e extensão nas redes BT e MT em S. Filipe 

Estrada Janela-Porto Novo 

Novo aeroporto da Praia, melhorias no aeródromo do Maio, con-
strução de nova pista do aeroporto de S. Pedro (SV), remodelação das 
instalações do AIAC 

Terminal de passageiros do Porto Grande (SV) e reabilitação do 
cais de Porto Novo; 
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Zona Industrial do Lazareto 195,5 mil e. 

Feira Internacional de Cabo Verde 
(FIC) ..................................................125,6 mil c. 

E) Impacto Macro-Económico do OE 2000 9 

A alteração da estrutura económica reflectida nos 
dados definitivos das contas nacionais de 1993/1994/ 
1995 e provisórios de 1996/1997 induzida, em larga 
medida, por uma forte dinâmica do investimento pri-
vado, aliada à não concretização de certas hipóteses 
básicas do PND 1997/2000, nomeadamente a de elimi-
nação do stock da dívida interna em 1997, alteraram, 
também, o quadro das projecções macro-económicas 
para os anos 1999/2000. 

Assim, os resultados da simulação do impacto ma-
cro-económico do OE 2000 tiveram por base não só os 
dados do actual orçamento e do orçamento executado 
em 1999, mas ainda as hipóteses do PND 1997/2000, 
os dados definitivos das contas nacionais de 1995 e 
provisórios de 1996-1997, bem como, os elementos fi-
nanceiros e de política económica assumidos no âmbito 
do orçamento do Estado para os anos de 1999-2000. 

Os resultados da simulação reflectem um impacto 
claramente favorável sobre as varáveis macro-
económicas, da política económica subjacente à previ-
são orçamental para o ano 2000. 

Dinâmica e composição do PIB 

Composição do PIB (em % do PIB) 

Prog. 1999 Rev. 1999 Prog. 2000 Ver. 2000 

Crescimento do 
PIB .....................  .5.8 8,0 5.5 8,0 

Cresc. real per-
capita ................. 6,0 2.9 6,0 

Saldo de recur- 

.3.2 

-31.5 -33.8 -30.5 sos .......................-35.7 

Consumo .............101.8 88.9 97.4 88.9 

Consumo pri- 
64.6 76.4 64.5 vado ...................79.4 

Consumo  publico 22.4 24.3 21.0 24.4 

42.6 36.5 41.6 FBCF .................33.9 

Capital fixo pri-
vado ...................21.9 28.7 25.4 30.4 

Capital fixo pu- 
13,9 11.1 11,2 blico ...................12.0 

Poupança in- 
terna ...................-1.8 11.1 -0.2 11.1 

Os resultados projectados pelo Modelo RMSM-X do Banco Mun-
dial e que tiveram por base os pressupostos explicados no PND 97/ 
2000 e os dados constantes do então mais recente documentação ofi-
cial do FMI (o relatório de 12 de Agosto de 1996), foram actualizados 
tendo em consideração as contas nacionais definitivas de 19995 e as 
provisórias de 1996 e 1997. 

Prog. 1999 Rev. 1999 Prog. 2000 Ver. 2000 

Publica ............... .1.6 0.0 3.2 0,1 
Privada ................ ..... -3.4 11.0 -3.4 11.0 
Poupança Nac. 
(s/don) .......... . .... 26.1 19.8 25.7 
Publica 

.16.9 

1.6 3.2 
Privada ....... . ...... .15.3 16.6 

3.2 2,0 Inflação ...............3.4 3,0 

Com preponderância crescente do investimento pri-
vado na formação bruta do capital fixo o PIB real cres-
cerá, em 1999 e 2000, a uma taxa média superior a 7%. 

O peso do investimento público no PIB sofrerá uma 
evolução ligeiramente acima dos valores previstos em 
1997 ficando pelos valores de 13.9% em 1999 e 11.2% 
no ano 2000 contra os valores inicialmente programa-
dos de 12.0 e 11.1%, respectivamente. 

Também a componente privada do investimento ul-
trapassará largamente as estimativas do PND atin-
gindo 28.7 e 30.4% do PIB em 1999 e 2000, contra os 
valores programados de 21.9 e 25.4% do PIB, respecti-
vamente. Esta evolução demonstra a sustentabilidade 
das condições económicas que vêm sendo criadas no 
sentido de promoção da produtividade do capital e esti-
mulo do investimento privado dando continuidade ao 
processo em curso de uma profunda e progressiva alte-
ração da estrutura económica. 

O consumo continuará a ver diminuído o seu peso no 
PIB ficando pelo 88.9% em 1999 e 2000 contra os valo-
res programados em 1997 de 101.8 e 97.4% do PIB, 
respectivamente, com especial destaque para o 
consumo privado. Esta evolução acentua a eficácia no 
controlo da procura global e geração da poupança in-
terna que atingirá 11.1% do PIB em 1999 e 2000, 
contra os valores programados de -1.8 e -0.2% do PIB, 
respectivamente. O contributo decisivo para este au-
mento da poupança interna é dado pela poupança pri-
vada o que reflecte, para além de uma execução de 
uma rigorosa política de contenção das despesas públi-
cas, a eficácia no controlo da procura agregada pela via 
do consumo e das importações. 

Índice Geral de Preços 

A eficácia na gestão da procura agregada e o rigor na 
condução das políticas fiscal e de contenção das despe-
sas públicas garantirão a queda progressiva e susten-
tada da taxa de inflação medida pelo índice de preços 
no consumidor convergindo para uma taxa de 2%, 
contra a previsão inicial de 3.2%. 

O desempenho do índice de preços nos meses já de-
corridos de 1999 continua a ser o mais favorável dos 
últimos sete anos, com a variação acumulada de Ja-
neiro a Outubro a situar-se em -0.2% (contra 6.1% no 
período homólogo de 1998). Os indicadores agregados 
reflectem um abrandamento pronunciado da inflação 
principalmente a partir do mês de Julho, pelo que a 
meta estipulada para 1999 será atingida. 

As perspectivas quanto à campanha agrícola do ano 
em curso (cujo impacto no IPC continua muito significa-
tivo) poderão resulta - em conjugação com os esforços 
orientados para a contenção do crédito à economia, esva-
ziando as pressões do lado da procura - numa acentua-
ção da tendência descendente do índice de preços. 
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Assim, a estabilidade dos preços assegurada pelo ri-
gor e eficácia das políticas monetária e orçamental 
consubstanciadas no crescimento da massa monetária 
à taxa do crescimento do PIB nominal e no financia-
mento nulo do défice orçamental com recursos do sis-
tema monetário, permitirá ainda manter um clima eco-
nómico de confiança e estabilização das espectativas 
dos agentes económicos. 

Nível do Emprego 

Estima-se que a dinâmica dos investimentos e da 
economia real complementada com o esforço do Go-
verno na criação de empregos através de obras públi-
cas, garantirão a estabilização da taxa de desemprego 
em torno dos 23% da população activa, assegurando, 
desta forma, o cumprimento das metas estabelecidas 
no PND 1997/2000 para a criação de empregos. 

Evolução das Finanças Públicas e da Dívida Pública 

O orçamento global (Funcionamento e Investimen-
tos) consolidado (Estado e FSA) para o ano 2000 
atinge o montante de 25 milhões de contos, repartido 
em 55% para as despesas de funcionamento e 45% 
para as despesas de investimentos. 

Relativamente ao orçamento rectificativo de 1999, o 
orçamento global consolidado regista para 2000 um 
crescimento de 1% (+265 mil contos), sendo 5.6% 
(+729.5 mil contos) variação do orçamento de funcio-
namento e -3.93% (-464.8 mil contos) variação do orça-
mento de investimentos. 

A variação do orçamento de funcionamento consoli-
dado no montante de 729.5 mil contos é repartida pelo 
Estado com 309.2 mil contos (crescimento de 2.8% e 
peso na variação de 43%) e pelo FSA com 420.3 mil 
contos (crescimento de 22% e peso na variação de 57%). 

As despesas com o pessoal (+654 mil contos) represen-
tam um peso na variação global de 90%, repartidos em 
325.4 mil contos para o «Estado» e 328,6 para «FSA». 

O Ministério da Educação'° , responsável por 40% da va-
riação global do orçamento de funcionamento consolidado 
(94% da variação da componente «Estado>'), é também 
aquele que representa um maior peso no total das varia-
ções das despesas com o pessoal do orçamento consolidado, 
ou seja, 42% (84%) da componente «Estado». 

Relativamente aos FSA, destacam-se os Hospitais 
Agostinho Neto e Baptista de Sousa que registam, re-
lativamente a 1999, variações de 24% e de 69%, respec-
tivamente com crescimento das transferências do orça-
mento do estado a variarem em 59% e 78%, 
respectivamente. O peso destas estruturas no total das 
variações registadas nos FSA é de respectivamente, 
8.4% e 12% e de 20.8% e 17.1%, estes últimos relativos 
às transferências do orçamento do estado. 

A Polícia da Ordem Pública, os Hospitais, o Estado 
Maior das Forças Armadas11, a Guarda Costeira e o In-
stituto de Acção Social Escolar representam 95% do to-
tal das variações das transferências do orçamento do 
estado aos serviços autónomos e 65.4% do total das va-
riações dos FSA. 

`° Representa 25% do total do orçamento de funcionamento con-
solidado 

Os acréscimos no EMFA dizem basicamente respeito às actual-
izações salariais de 1. 999 e as previstas para o ano 2000 

Por grandes funções, as despesas globais do orça-
mento consolidado continuam a concentrar-se nas 
funções sociais que representam 37% e associadas à 
componente habitação e equipamentos urbanos (sanea-
mento básico) passam para 42%, contra 28% para as 
funções económicas, 18% para os serviços gerais da ad-
ministração pública e 18% para as restantes funções. 

Nas funções sociais, a educação é aquela que repre-
senta um maior peso, 56%, seguido da segurança e as-
sistência social, 21%, saúde, 19%, e outras 4%. 

Nas funções económicas, a predominância vai para 
a agricultura (31.3%), seguida das estradas e outras 
infraestruturas rodoviárias, 20.7%, pescas, 13.2%, 
energia, 11.7%, turismo, 8.4%, transportes e comunica-
ções, 8.4%. 

O orçamento de funcionamento tem registado uma 
tendência cada vez maior para a rigidez, represen-
tando OE-2000 uma composição de 93% de despesas 
fixas, permanentes e/ou contratuais, como sejam, en-
cargos com o pessoal (51%), transferências aos serviços 
autónomos, aos municípios, às missões diplomáticas e 
outras transferências com carácter permanente (23%), 
despesas objecto de contratos, 1.5%, juros da dívida pú-
blica, 7.5%, e amortização da dívida, 10%. 

O orçamento de investimentos (PPIP) para 2000 
atinge o montante de 11,3 milhões de contos, sendo fi-
nanciado em 44% por donativos directos, 40% por em-
préstimos externos, 7% pela ajuda alimentar, 7% pelo 
Governo e 1% por outras fontes nacionais. O financia-
mento externo global representa assim 92% do finan-
ciamento do orçamento de investimentos. 

Considerando a necessidade de se assegurar o equilí-
brio do orçamento global, sem recurso a financiamento 
interno do déficit, o PPIP proposto apenas considera a 
aplicação do financiamento do Tesouro para programas 
e projectos financiados com recursos do exterior e que 
exijam, nos respectivos acordos, contrapartida nacio-
nal. 

Os principais programas, com participação no total 
do PPIP superior a 5%, são: 

Desenvolvimento do sector agrário .. 16.1% 

Desenvolvimento do sistema educa- 
tivo..................................................... 15.4% 

Saneamento básico ........................... 10.7% 

Melhoria da gestão das infraestrutu- 
ras económicas .................................. 10.2% 

Desenvolvimento das infraestrutu- 
ras de transporte .............................. 8.8% 

Desenvolvimento das pescas 7.3% 

Luta contra a pobreza 6.3% 

O stock da dívida interna situava-se no terceiro tri-
mestre de 1999 em 13.859,3 milhões de escudos com a 
seguinte estrutura: 
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Perfil da divida pública interna 

1998 1999 3Q 

trimestre 

Stock da divida pública interna 17.688,8 

0,0 

13.859,3 

(variação em valor) -3.829,5 

(variação em %) 0,0 -21,65% 

Sector bancário: 15.582,8 

2.106,0 

11.985,5 

1.873,8 Outros:  

Longo Prazo: 5.524,4 0,0 

Médio Prazo: 8.250,7 4.376,3 

Curto Prazo: 3.913,7 9.483,0 

Nesta data todas as condições necessárias para a ope-
racionalização do Trust Fund encontram-se reunidas. 

Assim, foram aprovadas em 1998 as Leis relativas 
à sua operacionalização, foi aprovada o Decreto-Lei 
de constituição da Fiduciária Internacional Lda (Trus-
tee), foi assinado o contrato de gestão com o Banco de 
Portugal e foram nomeados os órgãos de gestão (Dele-
gado do Governo e Conselho de Supervisão) 

Até ao final do terceiro trimestre de 1999 os engaja-
mentos firmes dos parceiros de Cabo Verde relativa-
mente ao Trust Fund eram de 74 milhões de dólares, 
tendo sido desembolsados 36 M USD. 

Com base nos recursos disponíveis foram converti-
dos, em Títulos Consolidados de Mobilização Finan-
ceira (TCMFís), Obrigações do Tesouro no valor total 
de 3.834,440 milhões de escudos, sendo 3.619,400 mil-
hões de escudos junto do sistema bancário. 

Tendo em conta que os parceiros se engajaram em fi-
nanciar 100 milhões de USD 0 e considerando os com-
promissos firmes, o gap de financiamento é de 26 mil-
hões de USD. 

O Governo encontra-se em negociações com os par-
ceiros, nomeadamente com o Banco Mundial, Holanda 
e União Europeia para a obtenção dos recursos adicio-
nais. Existe intenção firme da Holanda em contribuir, 
ainda em 1999, com 3 milhões de USD. 

Prevê-se que até Dezembro de 1999, sejam desem-
bolsados para o Trust Fund o montante de 77.957.000 
USD, com a seguinte discriminação: 

diferencial dos engajamentos firmes dos parceiros, 
no valor de 37.957.000 USD; e 

40.000.000 USD relativos à comparticipação de 
Cabo Verde e proveniente das receitas de 
privatização. 

O stock da dívida externa desembolsada, no final do 
3' trimestre de 1999, atingia o montante de 24.990.213 
contos, verificando-se que 78.6% da divida era multila-
teral e 21.4% bilateral. 

O Governo renegociou os atrasados de dívida externa 
com a República Federativa do Brasil, que totalizavam 
7.293.803 USD (sete milhões, duzentos e noventa e 
três mil e oitocentos dólares americanos). 

Na decorrência da assinatura do acordo de reestru-
turação da dívida com o Brasil, este país perdoou a 
Cabo Verde 4.419.803 USI). Em consequência a dívida 
para com o Brasil cifra-se em 2.874.000 USD, que de-
verão ser pagas em vinte prestações trimestrais (tendo 
sido já pagas 2 prestações). 

Igualmente decorrem negociações com a Espanha, 
para a reestruturação dos atrasados de dívida externa 
no valor de 4.000.000 USD, e com República Federa-
tiva da Rússia 

Foram contratados quatro novos empréstimos no va-
lor de 41.482.600 USD. 

Prevê-se que o stock da dívida externa desembolsada 
atinja os 24.377.009 contos e o serviço da divida o valor 
de 1.560.190 contos 

Estima-se que até ao final do ano de 1999, o stock 
global da dívida pública registe uma redução de 4.8% 
em resultado do processo de transformação das OT's 
em TCMF's enquadrado no programa de saneamento 
da dívida interna em curso, situando-se em 72.7% do 
PIP contra 82.5% em 1998. 

O stock da dívida interna que em 1998 representava 
36.3% do PIB deverá situar-se até ao final do ano em 
26.4%, enquanto que o stock da dívida externa conhe-
cerá um ligeiro acréscimo (0.2%), passando de 46.2% 
do PIB em 1998, para 46.4% em 1999. A variação da 
dívida externa, em resultado da contratação de novos 
empréstimos deverá variar em 8.4%. 

O stock da dívida externa atingirá o montante de 
26.424.041 contos, sendo 84.6% multilateral e 15.4% 
bilateral. 

O serviço da dívida líquido previsto é de 2.768.534 
contos. 

1 Prog. 19991 Rev. 1999 1 Prog. 20001 Rev. 2000 

Receitas totais 25.7 124.5 25.5 24.4 

Despesas totais 46.2 43.2 42.8 38.9 

Despesas correntes 23.4 26,7 21.8 26.7 

Despesas de capital 22.8 11.6 21.1 11.2 

Transf. p1 o sector priv. 10.8 10,8 10.0 10,0 

Saldo corrente 1.64 2.9 3.19 2.8 

Saldo global -20.5 -18.6 -17.4 -14,4 

Financ. Interno (líquido) 0.0 0,0 
1 

0.0 0,0 

Financ. Externo (líquido) 20.5 15.8 17.4 014.4 

Empréstimo externo 5.9 4.7 3.6 3,5 

Nec. Financiamento 5.7 2.9 5.7 0.0 

Donativos J14.5 6Lll.1t13.7L711L91 
Receitas de pri 
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A evolução das finanças públicas seguirá as tendên-
cias projectadas em 1997, referência da provação do 
PND, para uma acentuada redução das despesas glo-
bais do Estado em percentagem do PIB, as quais pas-
sarão de 43.2 em 1999 para 38.9% em 2000, contra os 
valores inicialmente programados de 46.2 e 42.8, res-
pectivamente. 

Esta evolução deve-se, sobretudo, ao comportamento 
das despesas de capital o que confirma a tendência 
para uma alteração da estrutura económica no sentido 
da transformação do sector e da iniciativa privados em, 
o principal motor do crescimento e do desenvolvimento. 

Por outro lado, esta redução das despesas permitirá 
uma redução da procura agregada em relação ao PIB e, 
por conseguinte, do rendimento disponível e do 
consumo, estimulando, ao mesmo tempo, o aumento da 
poupança. 

As despesas de capital verão diminuído o seu peso no 
PIB em relação aos valores programados em 1997 de-
vido ao forte dinamismo da economia induzido pelo in-
vestimento privado. 

Em relação ao PIB, o seu peso situa-se, de 1999 para 
2000, em torno dos 12%, contra os valores programa-
dos de 22.8 e 21.1%, respectivamente. 

Para o ano económico de 2000, prevê-se um cresci-
mento do Imposto único sobre os Rendimentos (IUR) 
da ordem dos 9%, cerca de 334 mil contos, com uma 
contribuição de 150 mil contos (8.6% de crescimento) 
do IUR-PS e 184 mil contos (9.6% de crescimento) do 
IUR-PC. 

As principais rubricas de impostos sobre as despesas 
registaram nos últimos três anos (1996/97/98) um 
crescimento médio de cerca de 10%, derivado do au-
mento das importações mas também da melhoria da 
eficiência técnico-administrativa aduaneira. 

Para o ano 2000, prevê-se um crescimento dos im-
postos sobre a despesa de 10.7%, 0.7% acima da média 
dos últimos três anos. 

Prevê-se uma redução das receitas não tributárias 
em cerca de 4% derivada essencialmente do decréscimo 
das receitas provenientes dos dividendos das empresas 
públicas (-12%). 

As receitas manter-se-ão estáveis em torno de 24% 
do PIB, garantindo um bom desempenho das finanças 
públicas, desempenho esse, traduzido numa acentuada 
redução do défice corrente e formação da poupança, a 
qual, em 1999 e 2000 se situará em torno de 3% do 
PIB, permitindo ao Estado, desta forma, reduzir, de 
maneira consistente, as suas necessidades de financia-
mento junto do sistema monetário. 

Evolução da Balança de Pagamentos 

Balança de Pagamentos (em milhões de escudos) 

Prog. 1999] Rev. 1999 Prog. 2000 Rev. 00 

Saldo da bal. cor- 
rente .....................-7.938,1 -8.657,0 -8.535,4 -9.037,6 

Excluindo donati- 
-8.558,4 -8.535,4 -8.937,6 vos ........................-7.938,1 

Balança comercial... -18.784,9 -18.836,8 -19.343,9 -20.030,0 

Exportação, fob ... 6.438,6 3.562,1 7.177,5 3.862,0 

Importação, fob .. 25.222,8 1 -22.398,9 1 26.521,1 -23.900,0 

Serviços factor .... -668,6 2.255,8 -785,0 2.731,0 

Transferências 
correntes ..............9.473,7 8.484,4 9.554,8 8.510,0 

Balança de capital 9.047,0 9.572,2 9.648,0 10.150,0 

Invest. Directo (+ 
don.) .....................7.977,9 10.8 1, 12.438,9 11.700,0 

Donativos para 
5.811,0 7.042,4 5.900,0 projectos ...............6.835,6 

Balança global ... 1.109,0 915.2 1.112,7 1.112.4 

Reservas Ext. - 
Sistema Monetá- 
rio (meses de 
imp.) .....................7,3 7,3 7,3 7,3 

Espera-se uma evolução positiva da balança de paga-
mentos durante o período 1999-2000. O déficit da Ba-
lança de transacções correntes evoluirá de -8.657,0 mil-
hões de escudos em 1999 para - 9.037,6 milhões de 
escudos no ano 2000. 

As exportações de bens e serviços aumentam nos 
dois últimos anos do Plano ainda que ficando abaixo 
dos valores programados em 1997. Este aumento dá 
corpo à estratégia de promoção das exportações como 
base do crescimento, em resposta à exiguidade do mer-
cado interno. Por seu turno, as importações de bens e 
serviços verão diminuídos o seu peso no PIB tradu-
zindo, também, o sucesso do rigor e solidez da política 
orçamental. 

Sublinhe-se que esta melhoria do desequilíbrio ex-
terno reflecte, ainda, no quadro de uma política de 
taxa fixa de câmbio, o rigor e a eficácia da política orça-
mental seguida e orientada no sentido de contenção 
das despesas correntes, do rendimento disponível, do 
consumo e da procura agregada, estimulando, ao 
mesmo tempo, a poupança pública necessária ao finan-
ciamento da contrapartida interna dos investimentos 
públicos. 

As transferências correntes continuarão a crescer, 
embora a um ritmo moderado, passando de 8.484,4 em 
1999 para 8.510,0 milhões de escudos no ano 2000. 
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A balança de capitais será positiva e conhecerá valo-
res na ordem dos 9.572,2 e 10.150 milhões de escudos 
em 1999 e 2000, respectivamente. As reservas exter-
nas globais, durante o período, sofrerão um aumento 
devendo as reservas correntes cobrir sete meses de im-
portação. 

Evolução da Situação Monetária 

Agregados Monetários (em % da Massa monetária do ano antecedente) 

Prog. 1999 Est. 1999 Prog. 2000 Est. 2000 

Massa Monetária 
6.57 8.88 8.27 

Activos externos . 3.20 2.96 2.89 3.38 

(M2) ......................9.40 

Crédito interno 
6.33 5.99 6.87 (líquido) ................6.20 

Crédito ao Gov. 
(líq.) ......................0.00 0.00 0.00 0.06 

Crédito ao sector 
priv. ..................... 6.33 5.99 6.80 

Var. do PIB no- 

..6.20 

minal ....................9.40 8.0 8.88 1 8.0 

A massa monetária sofrerá uma evolução ligeira-
mente abaixo da programação de 1997. O comporta-
mento desta variável deve-se ao comportamento das 
reservas externas e do crédito ao sector privado. 

Assim, 

Por mandato do Povo, a Assembleia Nacional de-
creta, nos termos da alínea b) do artigo 1869  da Consti-
tuição, o seguinte: 

CAPÍTULO 1 

Aprovação do orçamento 

Artigo 1° 

(Aprovação) 

É aprovado pela presente Lei, o Orçamento do Es-
tado para o ano 2000. 

Integram o Orçamento do Estado aprovado pela 
presente Lei, o articulado da Lei, os mapas orçamen-
tais previstos e os anexos informativos previstos nos 
artigos 171, 189  e 19° da Lei de Bases do Orçamento do 
Estado. 

CAPÍTULO II 

Disciplina orçamenta! 

Artigo 2° 

(Execução orçamental) 

1. O Governo tomará as medidas necessárias à rigo-
rosa contenção das despesas públicas e ao controlo da 
sua eficiência, de forma a alcançar os objectivos de re-
dução do déficit orçamental e de uma melhor aplicação 
dos recursos públicos. 

O Governo definirá, através do Decreto-Lei de exe-
cução orçamental, normas e procedimentos com vista à 
gestão rigorosa das despesas públicas. 

O Governo assegurará o reforço da acção inspec-
tiva e fiscalizadora dos organismos e serviços com com-
petências na área, de forma sistemática e programada, 
com o objectivo de garantir o rigor na execução orça-
mental e evitar a má utilização dos recursos públicos e 
velar pelo cumprimento rigoroso das leis. 

Artigo 3° 

(Regime duodecimal) 

Durante o ano 2000, ficam sujeitas ao regime duode-
cimal a execução das seguintes despesas: 

Remunerações certas e permanentes; 

Encargos com a segurança social; 

e) Transferências correntes à Presidência da Re-
pública, à Assembleia Nacional, ao Supremo 
Tribunal da Justiça, à Procuradoria Geral 
da República e ao Tribunal de Contas; 

Transferências correntes ao sector público; 

Transferências privadas. 

Artigo 4° 

(Retenção de montantes nas transferências) 

As transferências correntes e de capital do Orça-
mento do Estado para os organismos autónomos, 
incluindo institutos públicos, e para as autarquias lo-
cais, poderão ser retidas para satisfazer débitos, venci-
dos e exigíveis, constituídos a favor da Direcção-Geral 
das Contribuições e Impostos e de outros organismos 
públicos. 

CAPITULO III 

Recursos Humanos 

Artigo 5° 

(Política de pessoal na Administração Pública) 

Durante o ano 2000, ficam congeladas, qualquer 
que seja a forma de constituição da relação jurídica do 
emprego publico, todas as admissões de funcionários 
ou agentes na Administração Pública, quer se trate de 
serviços simples ou de serviços e organismos autóno-
mos, incluindo os institutos públicos e os municípios. 

Não se encontram abrangidos pelo disposto no nú-
mero antecedente, o pessoal com formação técnica de 
nível médio ou superior, o pessoal técnico de saúde, o 
pessoal da Polícia Judiciaria, o pessoal da Polícia de 
Ordem Pública, os oficiais de justiça, o pessoal de esta-
belecimentos prisionais, os agentes da Polícia Marí-
tima e da Guarda Fiscal, o pessoal docente e o pessoal 
contratado localmente pelas missões diplomáticas e 
consulares de Cabo Verde, no quadro de programas de 
reorganização autorizados por despacho conjunto dos 
Membros do Governo responsáveis pelas pastas das 
Finanças, dos Negócios Estrangeiros e da Administra- 
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ção Pública, os auxiliares de verificação e verificadores Artigo 9° 
estagiários do quadro do pessoal técnico aduaneiro e o 

(Imposto único Sobre os Rendimentos - Taxas) pessoal contratado pelas autarquias locais para insta- 
lação dos serviços da administração fiscal municipal, 1. A taxa do imposto único sobre o rendimento JUR 
no âmbito da transferência de competências de liquida- para os contribuintes do método de verificação e de 
ção e cobrança de impostos locais, estimativa é de 35%. 

Não se encontra ainda abrangido pelo disposto no 
W4 deste artigo, o pessoal da Assembleia Nacional 
aprovado no Orçamento Privativo para o Ano 2000. 

O recrutamento de pessoal que eventualmente se 
mostre necessário e não contemplado no número ante-
rior far-se-á mediante recurso aos instrumentos de mo-
bilidade previstos no artigo 2Q do Decreto-Lei n9  87/92, 
de 16 de Julho. 

Não é permitida a celebração de mais de um 
contrato de avença por uma mesma pessoa, singular 
ou colectiva, incluindo os serviços e os fundos autó-
nomos, no âmbito do mesmo departamento governa-
mental. 

Os recrutamentos por mobilidade interna dos fun-
cionários da Administração Pública serão efectuados 
mediante a transferência da dotação orçamental cor-
respondente ao funcionário, do quadro de origem para 
o novo quadro, sem acréscimo orçamental global. 

CAPÍTULO IV 

Autarquias locais 

Artigo 60 

(Fundo de Equilíbrio Financeiro) 

O montante global do Fundo de Equilíbrio Finan-
ceiro (FEF) é fixado em 672.782.000 escudos para o 
ano 2000, distribuído segundo consta do Mapa XI 
anexo à presente lei. 

Artigo 70 

(Transferência de recursos) 

É transferido para os municípios o montante de 26 
milhões de escudos inscrito no orçamento do Ministério 
do Emprego, Formação e Integração Social (MEFIS), 
no âmbito do processo de descentralização de compe-
tências previstos no artigo 2  do Decreto-Lei n 24/94, 
de 11 de Abril. 

2. São tributados por taxa liberatória os seguintes 
rendimentos e pelas seguintes taxas: 

Juros de depósitos a prazo, aplicável a todos os 
depositantes, com excepção dos depósitos de 
emigrantes: 20%; 

Os restantes rendimentos de aplicação de capi-
tais nomeadamente, dividendos, participa-
ções em lucros das sociedades, antecipação 
de lucros e mais-valias: 15%; 

Rendimentos auferidos por não residentes, 
mesmo que não tenham estabelecimentos es-
táveis, a incidir sobre o valor de facturação: 
20%; 

Rendimentos provenientes de ganhos de jogos, 
lotarias e apostas mútuas: 15%. 

3. As taxas referidas no número anterior liberam da 
obrigação de imposto na declaração mod. 112, salvo se 
os titulares de rendimentos optarem pelo engloba-
mento, caso em que a retenção terá a natureza de pa-
gamento por conta do imposto devido a final. 

4. As taxas de retenção na fonte, a que se refere o ar-
tigo 57 da Lei n. 1/96, de 5 de Janeiro, com referência 
aos contribuintes do método declarativo, são as seguin-
tes: 

Trabalhadores por conta de outrem e pensionistas: 

Remuneraçõe anuais Valor Taxa 

Igual ou Inferior a .................150.000$00 0% 

3.5% Até ..........................................300.000$00 

Até ..........................................630.000$00 9.5% 

15% Até ..........................................1.260.000$00 

Até .................................... 1.890.000$00 21% 

Superior a ..............................1.890.000$00 24% 

CAPITULO V 5. As taxas de retenção na fonte para os rendimentos 
provenientes de recibos de pagamento, de prestação de 

Sistema Fiscal serviços e de actividades enquadráveis nas profissões 
liberais referidas no artigo 15 da presente Lei, ou 

Artigo 8° equiparadas são as seguintes: 

(Cobrança) 

Fica o Governo autorizado a cobrar as contribuições 
e impostos constantes dos regulamentos e demais le-
gislação tributaria, com as subsequentes modificações 
em diplomas complementares em vigor e ainda de 
acordo com as alterações previstas na presente lei. 

Remuneraçõe por recibo Valor Taxa 

Igual ou Inferior a 5.000$00 5% 

Superior a 5 000$00e até 50000$00 15% 

Superior a ..............................50 000$00 25% 
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Enquadram-se no conceito de prestação de serviço 
as remunerações auferidas, acessoriamente, por tra- 
balhadores por conta de outrem, funcionários públicos 
ou não que desempenhem funções em projectos públi-
cos ou privados. 

A taxa de retenção na fonte para todas as outras 
actividades de prestação de serviço não constantes da 
tabela dos mínimos das profissões liberais ou equipara-
das, é de 10% sobre o recibo de prestação de trabalho, 
sempre que pagas pelos contribuintes sujeitos ao mé-
todo de verificação, serviços do Estado, autarquias lo-
cais e seus serviços ainda que personalizados e pelas 
pessoas colectivas de utilidade pública administrativa 
e quaisquer outros organismos. 

As taxas do método declarativo, a que se refere o 
artigo l4  do Regulamento do Imposto único sobre os 
Rendimentos, aprovado pelo Decreto-Lei n. 1/96, de 15 
de Janeiro, são as seguintes: 

Escalões Valor Taxas 

Normal Média 

Igual ou inferior a 300.000$00 15% 15% 

Até ................................630.000$00 20% 17.88% 

Até ................................ 1.260.000$00 27.5 20.96% 

Até ................................ 1.890.000$00 35% 29.15% 

Excedente a ................. 1.890.000$00 45% 

9. Para efeitos de determinação de taxas, os rendi-
mentos isentos entram no englobamento, mas para 
efeitos de determinação do rendimento tributável, so-
mente são de considerar os rendimentos tributáveis 
nos termos do artigo 39  do Regulamento do Imposto 
único sobre os Rendimentos. 

10. Para efeito do disposto no número anterior, não 
são incluídas as ajudas de custo, até aos limites fixados 
pela tabela da Função Pública. 

11. Na aplicação das taxas estabelecidas no nY 8 
deste artigo, deverão observar-se as seguintes regras: 

Aos rendimentos compreendidos no primeiro 
escalão da tabela ou cujo quantitativo coin-
cida com o limite superior de algum dos esca-
lões dessa tabela, aplicar-se-á a correspon-
dente taxa média; 

Quanto aos restantes rendimentos, dividir-se-á 
o seu quantitativo em duas partes: 

Uma igual ao limite do maior dos escalões 
que nele couber, a qual se aplicará a taxa 
média correspondente a esse escalão; 

Outra igual ao excedente, a que se aplicará a 
taxa normal respeitante ao escalão imedia-
tamente superior. 

12. A importância das deduções será abatida na 
parte do rendimento a que corresponder a taxa média, 
abatendo-se o excedente na parte que corresponder à 
taxa normal. 

Nos casos de contribuintes casados as taxas apli-
cáveis são as correspondentes ao do rendimento global 
dividido por dois e, ao resultado assim obtido, multipli-
cado por dois, para se apurar a colecta. 

No método de splitting (quociente conjugal) e 
para efeitos do disposto no número anterior, deve ser 
multiplicado por dois a parte de rendimentos que cor-
responder à taxa média. 

Para efeitos de cálculo do imposto único, de 
acordo com as regras definidas nos números anterio-
res, será utilizado o impresso modelo 6A, cuja cópia 
será remetida ao contribuinte pela Repartição de Fi-
nanças competente. 

Artigo 10° 

(Despesas dedutíveis) 

Ao abrigo dos n5s 3 e 4 do artigo 9' da Lei 126/IV/95, 
de 26 de Junho, é fixado em 1% dos máximos de despe-
sas dedutíveis, os abatimentos mínimos, independente-
mente de qualquer documentação. 

Artigo 11° 

(IUR- Trabalho Independente-Deduções- Método Declarativo) 

O artigo 17 do Dec.- Lei n.° 1/96 - Regulamento do 
Imposto Único sobre os Rendimentos passa a ter a se-
guinte redacção: 

A determinação do rendimento líquido do tra-
balho independente far-se-á pelo método decla-
rativo quando o sujeito passivo aufira em 
conjunto rendimentos de trabalho dependente. 

Nos restantes casos far-se-á de acordo com os 
pressupostos do método de estimativa ou 
pelo método de verificação com base na 
contabilidade do contribuinte. 

Se o contribuinte exercer a sua actividade em 
conjunto com outros profissionais, os encar-
gos dedutíveis são rateados em função da 
respectiva utilização. 

Quando o contribuinte aufira cumulativamente 
rendimentos de trabalho independente com 
trabalho dependente deduzir-se-ão, a título 
de despesas com a actividade profissional, 
10% dos rendimentos de trabalho indepen-
dente. 

Artigo 12° 

(Processamento conjunto das remunerações) 

São processados, de forma global, conjuntamente 
com os vencimentos, as remunerações acessórias, no-
meadamente as gratificações, as horas extraordiná-
rias, as custas, as participações ernolumentares, os va-
lores pagos pelos projectos e outros abonos e subsídios, 
permanentes, variáveis ou eventuais. 

Os respectivos descontos do imposto Único sobre 
os Rendimentos, aplicados às situações descritas no 
número anterior, devem ser processados obedecendo as 
regras de cálculo previstas no Regulamento do IUR. 
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A taxa a aplicar aos rendimentos globais pagos 
ou postos à disposição do trabalhador, será a corres-
pondente ao somatório das remunerações das várias 
categorias já recebidas ou colocadas à disposição multi-
plicado pelo número de meses em que o vencimento é 
pago durante o ano. 

São consideradas remunerações, e entram para o 
cálculo da taxa do imposto único, ordenados, salários, 
vencimentos, pensão de reforma e de aposentação, subsí-
dio de residência, subsidio de refeição, subsidio de férias, 
subsidio de natal, prémio de produtividade, gratificações, 
horas extras, comissões ou prémios, participações em cus-
tas e multas, participações emolumentares, senhas de 
presença, abonos para falha e ajudas de custo na parte 
que excede os limites fixados por lei e outros subsídios e 
abonos fixos, variáveis ou eventuais. 

Nos casos em que o pagamento dessas remunera-
ções acessórias, for totalmente impossível fazer-se 
através do sistema de englobamento com os vencimen-
tos mensais, por serem pagas por várias entidades, 
aplica-se o regime de retenção na fonte previsto no n.° 
5 do artigo W. 

Artigo 130 

(Retenções na fonte - IUR) 

Os contribuintes sujeitos ao método de verifica-
ção, bem como as entidades isentas, os serviços do Es-
tado, autarquias locais ou seus organismos, ainda que 
personalizados, e as pessoas colectivas de utilidade pú-
blica administrativa e quaisquer outros organismos 
que paguem ou ponham à disposição rendimentos de 
trabalho dependente ou independente, de prestação de 
serviço ou qualquer outro rendimento, deverão, no mo-
mento do seu pagamento ou colocação à disposição, re-
ter o Imposto único sobre os Rendimentos, de acordo 
com as normas previstas nos números 2,4,5 e 7 do ar-
tigo 9° desta lei. 

Se as entidades referidas no número anterior pa-
garem rendas, deverão reter na fonte, mensalmente, 
em sede do IUR, 10% do valor dos respectivos contra-
tos. 

Os valores retidos na fonte em sede do IUR, 
conforme os n°1 e 2 deste artigo, são havidos como pa-
gamento por conta da colecta a suportar pelo titular 
dos rendimentos no lançamento do ano seguinte a essa 
retenção. 

Os valores retidos na fonte pelos rendimentos su-
jeitos ao IUR serão entregues nos cofres do Estado 
através das guias GP010 ou GP014, conforme se tra-
tem de serviços privados ou públicos, acompanhados de 
um extracto da folha de salários, até ao décimo quinto 
dia do mês seguinte ao do pagamento dos rendimentos. 

O Chefe da Repartição de Finanças ao tomar 
conhecimento de que o valor do imposto retido na fonte 
não deu entrada nos cofres do Estado, dentro do prazo 
estabelecido no n° 4 deste artigo, deverá mandar ex-
trair, de imediato, certidão de relaxe e o mandado de 
penhora em nome da entidade obrigada a fazer reten-
ção na fonte, proceder aos demais actos do processo 
executivo para a penhora imediata de valores para sol-
ver a dívida, dando conhecimento à Direcção de Ser- 

viço de Gestão da Dívida e notificando o contribuinte 

de que se deu início ao processo executivo. 

As entidades obrigadas a fazer retenção na fonte 

ou entrega total ou parcial de qualquer outra prestação 

tributária se o não fizerem, dentro do período estabe-

lecido na lei, serão punidas com multa variável entre o 

valor da prestação em falta e o dobro da mesma, com o 

limite mínimo de 20.000$00 e o máximo de 

10.000.000$00. 

Artigo 14° 

(Tabela supletiva dos mínimos do IUR) 

1. A tabela dos mínimos é aplicável aos rendimen-

tos de prestação de serviços e de profissões liberais 

exercidos por conta própria, de forma independente, 

em estabelecimentos estáveis. 

Rendimentos 
Profissão Mínimos 

(contos) 

1.1. Engenheiros agrónomos 1.620 

1.2. Analistas .....................................1.620 

1.3. Silvicultores ou engenheiros- 
técnicos agrários ................................1.620 

Arquitectos, engenheiros e técni- 
cos similares 

2.1. Arquitectos urbanistas ...............1.920 

2.2. Engenheiros e engenheiros- 
técnicos ...............................................1.920 

2.3. Desenhadores, topógrafos e 
construtores civis ...............................1.500 

Artistas plásticos, actores, compo- 
sitores, intérpretes musicais, jorna- 
listas e intérpretes 

3.1. Pintores, escultores, decoradores 
e outros ...............................................1.000 

3.2. Cantores, músicos e artistas de 
televisão ............................................. 800 

3.3. Jornalistas e repórteres 800 

Economistas, contabilistas e ou- 
tros similares 

4.1. Economistas, auditores e consul- 
tores....................................................1.800 

4.2. Contabilistas, técnicos de contas 
e guarda-livros ...................................1.500 

4.3. Técnicos e especialistas em ges- 
tão de recursos humanos e organiza- 
ção.....................................................1.800 
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5. Enfermeiros, parteiras e outros si- 
milares 

5.1. Enfermeiros, fisioterapeutas e 
massagistas ........................................1.500 

5.2 Parteiras, dentistas e outros 800 

6. Juristas 

6.1 Advogados ....................................1.800 

6.2. Consultores jurídicos ou fiscais 1.800 

6.3. Solicitadores ...............................800 

Médicos, psicólogos e sociólogos 

7.1 Médicos de clínica geral ou den- 
tista....................................................1.800 

7.2. Médicos de especialidade 2.100 

7.3. Médicos veterinários ..................1.500 

7.4. Psicólogos ....................................1.350 

Professores e explicadores de en- 
sino 

8.1. Professores e explicadores de en 
sino superior ......................................1.200 

8.2. Professores e explicadores 800 

8.3. Mestre de desporto ou ofïcios 800 

Técnicos de informática, telecomu- 
nicações e sistemas de informação 2.100 

Outras profissões liberais 

10.1. Despachante oficial ..................2.100 

10.2. Comissionistas ..........................2.100 

10.3. Administradores de bens 1.200 

10.4. Dactilógrafos e operadores in- 
formática ............................................600 

10.5. Outros com curso superior, mé- 
dio ou técnico .....................................1.200 

7. A taxa aplicável sobre os valores da tabela dos mí- 
nimos, é de 35%. 

Artigo 15° 

(Rendimento do trabalho independen método de verificação) 

A determinação do rendimento líquido do trabalho 
independente - profissões liberais - desenvolvido em es-
tabelecimentos estáveis e enquadráveis dentro das ac-
tividades constantes da tabela do artigo 14° desta Lei, 
ou equiparadas, far-se-á pelo método de verificação, de 
acordo com o disposto no artigo 491  do Regulamento do 
IUR, aprovado pelo Decreto-Lei n° 1/96, de 15 de Ja-
neiro, e submetido às seguintes regras: 

A existência de livros de serviços prestados e 
de despesas, cujos lançamentos não poderão 
estar atrasados por mais de 30 dias, supor-
tado por documentos sem emendas ou rasu-
ras; 

A apresentação da declaração modelo 1B, em 
igualdade de circunstâncias com os contri-
buintes sujeitos ao método de verificação e 
de acordo com o disposto no artigo 59° do Re-
gulamento do IUR, acompanhada dos livros 
referidos na alínea anterior, durante o mês 
de Maio; 

Na falta de cumprimento das obrigações referi-
das nas alíneas anteriores, o Chefe da Re-
partição de Finanças da área do domicílio do 
contribuinte, procederá à fixação da matéria 
colectável pelo método de estimativa, com re-
curso à tabela dos mínimos a que se refere o 
artigo 14° desta Lei. 

Artigo 16° 

(Tributação de rendimentos de actividades comerciais 
exercidas por conta própria) 

Durante o ano 2000 ficam isentos de tributação 
em sede do IUR de pessoas colectivas, os rendimentos 
gerados por actividades comerciais e industriais cons-
tantes da tabela do artigo 17`, até ao montante anual 
de 150 mil escudos, valor correspondente ao mínimo de 
existência. 

Para obtenção do benefício fiscal previsto no nú-
mero anterior, deverá o contribuinte remeter à Repar-
tição de Finanças do seu domicílio os seguintes elemen-
tos: 

b) Modelo 1-A, acompanhada dos livros referidos 
na alínea anterior, até ao dia 31 de Março 
de cada ano. 

O montante da isenção referido no n.° 1 do pre-
sente artigo e em qbediência ao disposto no n.° 2 é de-
dutível no rendimento tributável apurado pela aplica-
ção do método de verificação ou de estimativa. 

Na falta de apresentação dos livros e do Modelo 
1-A referidos no nY 1 do presente artigo e no prazo es-
tabelecido, a Administração Fiscal procederá à fixação 
da matéria colectável com recurso à tabela dos míni-
mos a que se refere o n.° 1 do artigo 172  desta lei. 

Os rendimentos gerados pelas actividades cons-
tantes da Tabela do n° 1 do artigo 17°, quando não 
auferidos cumulativamente com rendimentos do tra-
balho dependentes, são tributados pelo método de esti-
mativa ou de verificação, em sede de IUR de Pessoas 
Colectivas. 

a) Livros de registo de receitas e de despesas, se-
gundo modelo a ser aprovado por portaria do 
Ministro das Finanças e fornecidos gratuita- 
mente pelas repartições de Finanças; - 
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Artigo 17" Fabricação de mobiliário ........................ 200.000$00 

(Tabela supletiva dos mínimos para a tributação de Fabricação de produtos de betão, gesso e 
rendimentos de actividades comerciais e industriais cimento ....................................................250.000$00 

exercidas por conta própria) 

Fabricação de joalharia, ourivesaria e ar- 
1. A tabela dos mínimos aplicáveis às actividades co- tigo similares ............................................300.000$00 

merciais e industriais exercidas por conta própria e do 

modo geral àquelas cujo volume de negócios seja infe- Instalações eléctricas e canalizações 100.000$00 

nor a 5 mil contos e apenas para as situações de falta 

de apresentação de livros de contas simplificadas pre- Manutenção e reparação de veículos au- 

vistos no artigo anterior, é a seguinte: 
tomóveis ....................................................500.000$00 

Manutenção fisica (inclui ginásios) 100.000$00 
Profissão/Actividade Rendimento! 

!Mínimo Reparação de electrodomésticos ..............100.000$00 

Actividade de construção civil- Reparação de equipamentos de escritório 100.000$00 

empreiteiros e sub-empreiteiros 700.000$00 
Salões de cabeleireiro .............................200.000$00 

Actividades de sapataria .........................50.000$00 
Transporte de passageiros em veículos li- 

Actividades de serralharia mecânica em geiros (Táxis) ............................................300.000$00 

geral (Inclui tratamento e revestimento 
de metais) ...........................................500.000$00 Transportes terrestres regulares de pas- 

sageir (Hiaces) ..........................................400.000$00 

Actividades fotográficas ..........................100.000$00 
Outras actividades de 50 contos a 4.999.999$0 

Alfaiatarias ..............................................100.000$00 
Os tributos provenientes das actividades constan- 

Aluguer de videocassetes (videoclubes) 200.000$00 tes da tabela do n. 1 deste artigo, quando exercidas 

por vendedores ambulantes, feirantes e negociantes, 

Barbeiros (barbearias) ..........................100.000$00 são receitas municipais. Quando cobradas pela Admi- 

nistração Fiscal do Estado, essas receitas deverão ser 

Bares e restaurantes ................................300.000$00 transferidas para o município onde a actividade é exer- 

cida, logo após a sua cobrança. 

Boites, discotecas e pubs ........................1.000.000$00 
Os rendimentos mínimos incluídos em «Outras Ac- 

Camionistas .............................................300.000$00 tividades» são determinados tendo por base as estatís- 

ticas disponíveis do rendimento médio do sector da ac- 
Carpintarias ............................................200.000$00 tividade. 

Comércio a retalho de bebidas, salgados Artigo 18" 

e equiparados ...........................................100.000$00 
(LUR - Método Indiciário) 

Comércio a retalho de carne e de produ- 
tos de base de carne ................................100.000$00 Nos casos previstos no n. 3 do artigo 49' do Regula- 

mento do IUR, aprovado pelo Decreto-Lei 1/96, de 15 

Comércio a retalho de frutas e produtos de Janeiro, o Chefe de Repartição de Finanças fixará a 

hortícolas .................................................50.000$00 matéria colectável com base em todos os elementos 

que a administração disponha, nomeadamente: 
Comércio a retalho de pão, produtos de 
pastelaria e de confeitaria .......................50.000$00 Margens médias de lucro bruto sobre as ven- 

das e prestações de serviço ou compras e for- 
Comércio a retalho de peixe, crustáceos e necimento de serviço; 
moluscos ...................................................100.000$00 

Quoficirente técnicos de consumo ou utilização 
Comércio a retalho em bancas e feiras 150.000$00 de matérias primas ou de outros custos in- 

directos; 
Comércio a retalho em mercearias e si- 
milares .....................................................100.000$00 

C) Níveis de importação ou exportação de bens 

Comércio de peças e acessórios para veí- 
justificados pelos boletins das Alfândegas; 

culos automóveis ......................................100.000$00 
Rotação de vendas de stocks ou do volume de 

Jardins de infância ..................................200.000$00 existências finais ou iniciais; 

Fabricação de artigos cerâmicos de uso Elementos e informações declarados à adminis- 

doméstico e ornamental e produtos de tração fiscal incluindo os relativos a outros 

artesanato ................................................100.000$00 impostos e, bem assim, os obtidos em empre- 

sas ou entidades que tenham relações com o 

Fabricação de gelados e sorvetes 100.000$00 contribuinte. 
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Artigo 19° 

(Início de actividade - empresas) 

Relativamente às empresas fiscalmente definidas 
nos termos do Imposto único sobre os Rendimentos, a 
fixação pelo método de estimativa a efectuar no início 
da actividade, servirá de base à liquidação provisória a 
ser pago no mês de Janeiro do ano seguinte. 

Artigo 20> 

(Tributação dos subsídios de compensação) 

Os subsídios concedidos pelo Estado às Empresas 
para compensar custos com a produção e/ou forneci-
mentos de bens e serviços, são considerados proveitos 
tributáveis para efeitos fiscais. 

Artigo 21» 

(Organização da contabilidade) 

O artigo 124° do Código Geral Tributário, aprovado 
pela Lei n° 37/IV/92, de 28 de Janeiro, na sua nova ver-
são dada pela Lei n° 84/V/98, de 31 de Dezembro, passa 
a ter a seguinte redacção: 

«1. À não organização da contabilidade de harmo-
nia com as regras da normalização contabi-
lística, bem como ao atraso na execução da 
contabilidade, na escrituração de livros ou 
na elaboração de outros elementos de es-
crita, ou de registos, por período superior a 
noventa dias, quando estes não devam ser 
considerados como crime ou como transgres-
são mais grave, será aplicável multa de 
1.000$00 a 50.000$00.» 

2. A multa a que se refere o número anterior para 
os casos dos contribuintes no sistema de 
contabilidade simplificada previsto no artigo 
16° desta lei é fixada no máximo de mil es-
cudos. 

Artigo 22° 

(IUR - Títulos do Tesouro) 

Para os efeitos do IUR, os rendimentos obtidos por 
títulos de tesouro, que não tenham sido colocados no 
mercado secundário serão considerados proveitos tri-
butáveis devendo constar da declaração de rendimento 
e apresentadôs conjuntamente com a escrita. 

Artigo 23° 

(Títulos de Consolidação e Mobilização Financeira) 

ás rendimentos dos Títulos de Consolidação e Mobi-
lização Financeira (TCMF) são isentos de quaisquer 
impostos. 

Artigo 24> 

(Deduções no IUR) 

1. Serão deduzidos à matéria colectável, para efei- 
tos do IUR, 50% do salário anual pago pelas empresas 
sujeitas ao método de verificação aos condutores profis-
sionais com idade igual ou inferior a 25 anos. 

2. O Governo regulamentará através do Ministério 
das Finanças, os critérios e procedimentos relaciona-
dos com as deduções previstas no número anterior. 

Artigo 25° 

(Desconto no pagamento por autoliquidação) 

O pagamento do IUR efectuado através de autoli-
quidação, nos termos do n°2 do artigo 702  do Regula-
mento do IUR durante o ano 2000, beneficiará de des-
conto igual à taxa de redesconto praticada pelo Banco 
de Cabo Verde. 

A taxa de redesconto referida no número anterior 
reportar-se-á à data de pagamento da autoliquidação. 

Artigo 26° 

(Liquidação adicional - juros) 

É alterado o n.° 2 do artigo 67° do Decreto Lei n91/96 
de 15 de Janeiro que aprova o Regulamento do IUR, 
passando a ter a seguinte redacção: 

>Artigo 671  

2. Sempre que, por facto imputável ao contribuinte, 
for retardada a liquidação de parte ou totalidade do 
imposto devido, a este acrescerá o juro compensatório 
referenciado à taxa de redesconto do Banco de Cabo 
Verde no primeiro mês seguinte ao da liquidação e 
mais 1% cumulativo nos meses seguintes até ao limite 
máximo de 60%, sem prejuízo da multa cominada ao 
infractor». 

Artigo 27> 

(Indústria de transportes marítimos) 

Ficam isentas de tributação sobre os lucros, du-
rante um período de cinco anos, a contar do início de 
actividade, as empresas em nome individual pertença 
a cidadãos de nacionalidade cabo-verdiana e as socie-
dades comerciais participadas em pelo menos 25% por 
pessoas singulares ou colectivas nacionais que exerçam 
a indústria de transportes marítimos. 

Os incentivos fiscais referidos no número anterior 
não são automáticos estando sujeitos a um processo de 
reconhecimento, por acto administrativo do membro do 
Governo responsável pelo sector das finanças, após 
análise, em concreto, dos pressupostos subjectivos e ob-
jectivos dos benefícios em causa. 

Constituem pressupostos subjectivos dos benefí-
cios a que alude o n° 2: 

A existência de empresa em nome individual 
pertença a cidadãos de nacionalidade cabo-
verdiana ou de sociedades comerciais partici-
padas em pelo menos 25% por pessoas singu-
lares ou colectivas nacionais que exerçam a 
indústria de transportes marítimos; 

A iniciativa do interessado consubstanciada 
em requerimento dirigido especificamente à 
obtenção do benefício fiscal; 
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c) Prova da verificação dos pressupostos de recon-
hecimento nos termos do presente diploma; 

d) O início de actividade e a existência legal da 
empresa ou da sociedade comercial referida 
na alínea a) em momento posterior à en-
trada em vigor do presente diploma. 

4. Constituem pressupostos objectivos dos beneficios 
a que alude o n° 1: 

Que os contratos de compra e venda ou de loca-
ção financeira tendo por objecto navios se-
jam celebrados por preço não inferior ao 
preço de mercado; 

Que os contratos de afretamento de navios a 
casco nu sejam celebrados a preços não su-
periores ao preço do mercado; 

e) Que os preços de afretamento sejam pagos em 
Cabo Verde ou, quando pagos no exterior, se-
jam transferidos para Cabo Verde. 

5. Ficam também isentas de IUR, nos termos dos nú-
meros 1, 2 ,3 e 4, as empresas constituídas antes de 
1997 e que promovam significativos investimentos na 
modernização da sua frota de longo curso. 

Artigo 28° 

(Isenção de emolumentos em certidões) 

As certidões ou qualquer outro documento necessário 
para o cumprimento de obrigações fiscais, são gratuitas. 

Artigo 29° 

(Isenções - empresas de utilidade turística) 

O n° 1 do artigo 10° da Lei n.1'42/IV/92, de 6 de Abril, 
passa ter a seguinte redacção: 

«As empresas de utilidade turística a que se refere 
o n°1 do artigo 8°, beneficiarão de isenção de 
direitos, imposto de consumo e emolumentos 
gerais, na importação das mercadorias 
abaixo designadas, destinadas à construção 
de novos empreendimentos e à aplicação, 
adaptação ou renovação de estabelecimentos 
existentes, desde que integrados em projec-
tos de obras ou melhoramentos, aprovados 
pela Direcção Geral do Turismo, Indústria e 
Comércio: 

Materiais de construção, incluindo material 
eléctrico, máquinas, aparelhos e seus acessó-
rios e peças separadas, quando os acompan-
ham; 

Instrumentos e utensílios necessários à insta-
lação do estabelecimento, designadamente 
mobiliários, louças, vidros e outros artefac-
tos, destinados ao seu apetrechamento; 

e) Barcos de recreio, pranchas, peças, instrumen-
tos e utensílios necessários à instalação de 
empreendimentos de animação cultural e 
desportiva; 

d) Autocarros e outros veículos automóveis para 
transporte de mercadorias destinadas ao uso 
exclusivo do estabelecimento.» 

Artigo 30° 

(Incentivos à constituição de novas empresas) 

Durante o ano 2000, ficam isentas de imposto de 
selo, emolumentos notariais, encargos com registos em 
Conservatórias ou outros equiparados, a constituição 
de novas empresas ou aumentos de capital societário 
em empresa já em actividade. 

Artigo 31° 

(Incentivos ao investimentos na área da saúde) 

Ficam isentas de direitos aduaneiros e imposto de 
consumo, as empresas ou clínicas privadas, na impor-
tação de equipamentos novos e modernos que venham 
a contribuir para a melhoria de capacidade de resposta 
em termos de diagnóstico e terapêutica no país e que 
possam contribuir efectivamente para a redução de 
evacuações para o estrangeiro. 

As isenções previstas no número anterior podem 
ser parciais ou totais, dependendo de parecer técnico 
dos serviços competentes do Ministério da Saúde e de 
despacho favorável do membro do Governo responsável 
pelas Finanças. 

Artigo 32° 

(Incentivos às empresas de rent-a-car») 

Fica isento de direitos aduaneiros e imposto de 
consumo, a importação de veículos automóveis ligeiros 
de passageiros, destinados exclusivamente ao serviço 
de exploração de empresas de «rent-a-car» legalmente 
constituídas ou sucursais de empresas estrangeiras re-
gistadas em Cabo Verde. 

Para efeito do previsto no número anterior, as via-
turas importadas devem ser novas. 

Só beneficiarão das isenções previstas no n.° 1 
deste artigo, as empresas ou sucursais que comprova-
rem possuir uma frota mínima em Cabo Verde de dez 
viaturas em estado operacional ou que iniciando a acti-
vidade façam a importação de pelo menos dez viaturas 
durante o ano de 2000. 

As empresas beneficiárias das isenções aduanei-
ras previstas no n.° 1 deste artigo, nos três anos subse-
quentes à desalfandegação, não poderão alienar no 
país, transmitir a título gratuito ou oneroso ou utilizar 
as viaturas importadas para fins diversos da activi-
dade de «rent-a-car». 

Exceptuam-se do disposto no número anterior, ca-
sos excepcionais devidamente justificados perante o 
Director-Geral das Alfândegas e aprovados por este e 
em que será devido o pagamento de direitos e demais 
imposições fiscais calculados com base no valor das 
viaturas referenciado à data da cedência, alienação, 
transmissão ou mudança de destino ou de utilização. 

A Direcção-Geral das Alfândegas adoptará os me-
canismos de controle e,uiscalização relativos à importa-
ção das viaturas abrangidas por este regime. 



18 1 SÉRIE - N° 47-3° SUP. «B.O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE - 28 DE DEZEMBRO DE 1999 

Artigo 33' 

(Concessão de isenções aduaneiras) 

A concessão de isenções aduaneiras previstas na pre-
sente lei e demais legislações em vigor não implica a 
concessão automática do direito à importação das mer-
cadorias objecto das isenções, podendo, contudo, a ad-
ministração comercial autorizar excepcionalmente aos 
beneficiários das isenções, a importação directa de 
mercadorias que não existam no mercado nacional ou 
não possam ser importadas por operadores licenciados 
para o efeito. 

Artigo 34 

(Poderes da fiscalização tributária) 

É aditada ao art.° 871' do Regulamento do Imposto 
único sobre os Rendimentos - IUR- a alínea g) com a 
seguinte redacção: 

g) Os documentos e informações solicitados ao 
abrigo da alínea c) do n° 1 devem ser forne-
cidos num prazo máximo de 5 dias a contar 
da data da notificação. 

Artigo 351  

(Sanções acessórias aplicáveis às transgressões fiscais) 

As entidades que transgredirem as obrigações fiscais 
de apresentação das declarações exigíveis nos termos 
da lei, da apresentação da contabilidade organizada 
nos termos e prazos legais, que não procederem à re-
tenção e entrega dos valores retidos na fonte nos pra-
zos estabelecidos nos regulamentos tributários e que 
estiverem em dívida para com o fisco, ficarão, de 
acordo com o artigo 108° do Código Geral Tributário: 

Privados de direito a receber subsídio ou sub-
venções concedidos por entidades ou serviços 
públicos; 

Com os benefícios financeiros e fiscais suspen-
sos. 

Artigo 36 

IUR - Reembolsos 

1. Até a emissão de cartões de contribuinte: 

A Direcção Geral das Contribuições e Impostos 
só procederá à devolução dos reembolsos de 
IUR de pessoas singulares, desde que nas 
declarações de rendimento 111 e 112 ou na 
declaração modelo 113, sejam indicados cor-
rectamente os números de identificação fis-
cal (NIF); 

Detectando-se incorrecções ou omissões a re-
partição de finanças respectiva procederá à 
suspensão do reembolso, notificando-se o 
contribuinte desta situação e somente se pro-
cederá ao respectivo pagamento desde que 
devidamente regularizada, para alem do pa-
gamento da multa regulada nos artigos 120° 
a 1221  do código de processo tributário. 

A emissão e distribuição de cartões de contri-
buinte deverão ser feitas no prazo de seis meses a 
contar da data de entrada em vigor da presente lei. 

Os contribuintes em dívida resultantes doutros 
impostos em caso algum beneficiarão dos reembolsos 
enquanto não regularizarem a sua situação. 

A diferença entre o imposto único sobre os rendi-
mentos devido a final e o que tiver sido entregue nos 
cofres do Estado, em resultado de retenção na fonte, 
será liquidado adicionalmente ou restituído até 30 de 
Setembro cada ano. 

Artigo 37 

(LUR - Instituições Financeiras) 

A taxa do IUR sobre os lucros das instituições financei-
ras, monetárias e não monetárias é reduzida para 20%. 

Artigo 38' 

Imposto de Selo 

O imposto de selo de recibo previsto no art. 125° da 
Tabela, devido nas vendas ou transacções e prestações 
de serviço, é actualizado para a taxa de 7 por mil. 

Artigo 39' 

Alterações ao Decreto - Lei n9137/85 

São alterados os artigos 1761-A, 1761-B e 1761-C 
do Decreto - Lei n° 137/85 de 6 de Dezembro, passando 
a ter as seguintes redacções: 

«Art. 176°-A 1. Os contribuintes do método de verifica-
ção com contabilidade devidamente organizada pode-
rão ser autorizados a pagar o selo de recibo devido nas 
vendas ou transacções e prestações de serviço por 
meio de guia a processar pelo contribuinte, desde que o 
requeiram ao Chefe da Repartição de Finanças da área 
da sua residência. 

Na liquidação do selo de recibo por meio de guia, 
em cada mês, nos termos deste artigo, a taxa incidirá 
sobre o total dos recebimentos respeitante a vendas e 
prestações de serviço. 

Para efeito do disposto neste artigo, será organi-
zado em cada uma das instalações onde sejam passa-
dos os recibos, um registo do qual constarão, por ordem 
numérica, todos os recibos as respectivas importâncias 
e o valor das vendas diárias. 

Art. 176°-13 1. Nos casos do pagamento do selo de 
recibo, por meio de guia, o imposto será entregue nos 
cofres do Estado onde se encontrem organizados os 
registos ou os elementos da contabilidade, até ao dia 
15 do mês imediato ao da sua arrecadação acompa-
nhado de uma cópia do registo referido no ponto 3 do 
artigo 176°-A. 

Art. 176°-C 1. Todos os contribuintes que vêm utili-
zando esta forma de pagamento do Imposto de selo fi-
cam obrigados a solicitar nova autorização para pode-
rem referencia-los nos respectivos recibos e seus 
duplicados. 
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2. A Direcção Geral de Contribuições e Impostos defi-
nirá os procedimentos de controle da atribuição de au-
torização de pagamento do Imposto de Selo, por meio 
de guia. 

4. As infracções verificadas em relação à falta de 
cumprimento do disposto neste artigo são punidas 
nos termos dos arts 1162  a 129° do Código Geral Tribu-
táio. » 

Artigo 40° 

(IUP - Valor patrimonial fiscal) 

1. O valor patrimonial fiscal é determinado pelas 
avaliações prediais tributárias, que prevalecem sobre 
quaisquer outros tipos de actualização ou declarações. 

2. Para efeito do disposto no número anterior e até à 
aprovação do Regulamento de Avaliações Prediais Tri-
butárias, competirá às Comissões Permanentes de 
Avaliação proceder às avaliações prediais, não devendo 
) valor apurado para um determinado prédio exceder 
em 50% do valor inscrito na matriz, desde a última 
avaliação ou actualização, nem ultrapassar o montante 
correspondente ao custo do prédio. 

3. A presidência da Comissão de Avaliação deverá 
ser exercida: 

Para a propriedade rústica, por engenheiros 
agrónomos, engenheiros sivicultores ou en-
genheiros técnico- agrários; 

Para a propriedade urbana, por engenheiros ci-
vis, arquitectos, técnicos de engenharia civil 
ou construtores civis. 

4. Na determinação do valor patrimonial fiscal dos 
prédios urbanos, ter-se-á em conta as características 
da construção, a localização e o estado de conservação 
dos prédios, bem como a época em que foram edifica-
dos, o preço por metro quadrado da zona onde se en-
contra edificada devendo os motivos que o justificam 
constar da caderneta, termo ou auto de avaliação. 

5. Na determinação do valor patrimonial fiscal dos 
prédios rústicos, ter-se-á em conta as características do 
prédio, a área de terrenos cultivados, o rendimento mé-
dio, em géneros e em dinheiro. 

6. O valor patrimonial fiscal corresponde a 25% do 
valor atribuído ao prédio pela Comissão Permanente 
de Avaliação ou pela entidade que vier a ser determi-
nada pelo Regulamento de Avaliações Prediais Tribu-
tárias. 

7. O Imposto é calculado, fazendo incidir a taxa do 
IUP sobre o valor patrimonial fiscal determinado nos 
termos do número anterior, deduzidas as despesas 
para conservação. 

8. A taxa das despesas de conservação é fixada em 
15% do valor patrimonial fiscal calculado nos termos 
do n° 6 do presente artigo. 

O sujeito passivo ou qualquer titular de um inter-
esse directo, pessoal e legítimo pode consultar ou obter 
documento comprovativo dos elementos constantes das 
inscrições matriciais. 

Os sujeitos referidos no número anterior pode-
rão, a todo o tempo, reclamar junto do Director Geral 
das Contribuições e Impostos ou do Presidente da Câ-
mara Municipal, nos casos em que se encontram trans-
feridas as competências na gestão do IUP, eventuais 
incorrecções nas inscrições matriciais, podendo ser de-
terminada uma avaliação extraordinária do prédio. 

CAPÍTULO VI 

Operações activas, regularizações 
e garantias do Estado 

Artigo 41° 

(Operações activas) 

Fica o Governo autorizado através do Ministro das 
Finanças a conceder empréstimos de retrocessão resul-
tantes da cooperação financeira bilateral e a realizar 
outras operações de crédito activas e a renegociar as 
condições contratuais de empréstimos anteriores. 

Os empréstimos de retrocessão serão concedidos 
mediante contrato celebrado entre a Direcção Geral do 
Tesouro e a entidade beneficiária. 

A amortização dos empréstimos será garantida 
pelo beneficiário através de uma instituição bancária, 
que assegurará o pagamento directamente ao Tesouro, 
nos termos e nas condições estabelecidos nos contratos. 

Fica o Governo autorizado através do Ministro das 
Finanças, a adoptar as seguintes medidas gradativas 
com vista a incentivar a cobrança das dívidas resultan-
tes dos empréstimos de retrocessão concedidos às enti-
dades públicas e privadas: 

Renegociar as condições contratuais dos em-
préstimos concedidos passando-os às insti 
tuições de crédito interessadas na sua co-
brança, mediante contrapartida a negociar 
com essas instituições; 

Suspender a autorização de importação às em-
presas em dívida; 

Utilizar os instrumentos de penhora nos ter-
mos da legislação fiscal; 

Vender os empréstimos concedidos às institui-
ções financeiras, pelo valor que vier a ser 
acordado. 

Artigo 42° 

(Aquisição de activos e assunção de passivos) 

1. Fica o Governo autorizado, através do Ministro 
das Finanças, a adquirir créditos, bem como a assumir 
passivos das empresas públicas objecto de reestrutura-
ção e saneamento. 
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2. Os proveitos extraordinários originados da aplica- b) Proceder à substituição de empréstimos exis- 
ção do disposto no número anterior, ficam isentos de tentes; 
IUR. 

c) Reforçar as dotações orçamentais para a amor- 
tização da dívida pública externa, caso haja 

(Regularizações) necessidade; 

Fica o Governo autorizado, através do Ministro das 
Finanças, a regularizar responsabilidades decorrentes 
de situações do passado junto das empresas públicas, 
mistas e privadas e pessoa colectiva de utilidade pú-
blica administrativa. 

Artigo 441 

(Garantias do Estado) 

O limite para a concessão de avales e outras ga-
rantias do Estado é fixado, em termos de fluxos líqui-
dos anuais, em 200 milhões de escudos para operações 
financeiras internas e externas. 

Não contam para os limites fixados no número an-
terior, a concessão de garantia a operações a celebrar 
no âmbito de processos de renegociação de dívida avali-
zada, nem as garantias concedidas a empresas públi-
cas no âmbito de contratos celebrados ao abrigo da 
ajuda alimentar concedida ao-país pelos parceiros de 
desenvolvimento. 

CAPITULO VII 

Decidir o pagamento antecipado, total ou par-
cial, de empréstimos já contraídos; 

Contratar novas operações destinadas a fazer 
face ao pagamento antecipado ou à transfe-
rência das responsabilidades associadas a 
empréstimos anteriores. 

CAPÍTULO VIII 

Artigo 47 

(Fiscalização preventiva do Tribunal de Contas) 

Nos termos do n.Q 2 do artigo 13Q da Lei n. 8411V/93, 
de 12 de Julho, é fixado em 4 milhões de escudos o 
montante a partir do qual os contratos de empreitadas 
de obras públicas e de fornecimento de bens, celebra-
dos pelas autarquias locais e associações de municí-
pios, devem ser remetidos ao Tribunal de Contas para 
efeitos de fiscalização preventiva. 

Artigo 48' 
Necessidades de financiamento 

(Publicação de leis revistas) 
Artigo 45V 

(Financiamento do Orçamento do Estado) 

Para o ano 2000, o Governo só recorrerá aos in-
strumentos de financiamento de curto prazo para a co-
bertura das necessidades sazonais de tesouraria, atra-
vés da emissão de bilhetes de tesouro até 181 dias. 

O limite máximo dos títulos a emitir pelo Tesouro 
é fixado em 960 milhões de escudos, liquido das emis-
sões efectuadas para a renovação dos títulos em car-
teira. 

Fica o Governo autorizado a aumentar o endivida-
mento externo, através de utilizações e contratação de 
novos empréstimos. 

Artigo 46 

(Dívida pública) 

Fica o Governo autorizado, através do Ministro das 
Finanças, a adoptar as seguintes medidas, quando ne-
cessário e tendo em vista uma eficiente gestão da dí-
vida pública: 

O Governo mandará publicar na íntegra até 30 de 
Junho do ano 2000 todas as leis que tenham sido ob- 
jecto de alteração na presente lei. 

Artigo 49' 

(Entrada em vigor) 

A presente lei entra em vigor a 1 de Janeiro de 2000. 

Aprovada em 13 de Dezembro de 1999 

O Presidente da Assembleia Naciona, António do Es-
pírito Santo Fonseca. 

Promulgada em 28 de Dezembro de 1999. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO 

Assinada em 28 de Dezembro de 1999. 

a) Proceder à substituição entre a emissão das O Presidente da Assembleia Nacional, António do 
modalidades de empréstimos internos; Espírito Santo Fonseca. 
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MAPA 1 

RECEITAS DO ESTADO 

Classificação 

Económica 

Designação 

RECEITAS CORRENTES 
IMPORTANCIAS (em Contos) 

Por Por 

grupos 

Por 

Capítulos 

Cap._01 - IMPOSTOS SOBRE O_RENDIMENTO  

01.01.01 IMPOSTO ÚNICO SOBRE RENDIMENTOS-PS 1.900.000
_ 

01 .01.02 IMPOSTO ÚNICO SOBRE RENDIMENTOS-PC 2.107.793 4.007.793  

SOMA DO  CAPITULO O1 
______________________ ______ __________ 

4.007.793 

CAP. 02- IMPOSTOS SOBRE A DESPESA  

TRANSACÇÕES INTERNACIONAIS  

02.01.01 DIREITOS DE IMPORTAÇÃO 2.879.894  

02.01.02 IMPOSTO DE TONELAGEM 9.320  

02.01.03 EMOLUMENTOS GERAIS ADUANEIROS 1.387.523  

02,01,04 IMPOSTO SOBRE IMPORT. S/ DISPÊNDIO DE CAMBIAIS 55.000 4.331 .737  

IMPOSTOS SOBRE O CONSUMO  

02.02.01 RIPOSTO DE CONSUMO 1.650.000  

02.02.02 IMPOSTO DE PRODUTOS PETROLÍFEROS 200.000  

02.02.03 IMPOSTO DE CONSUMO BEBIDAS ALCOÓLICAS E TABACO 120.000  

02.02.04 IMPOSTO DE TURISMO 30.000 2.000.000  

IMPOSTO DE SELO 
 

02.03.01 ESTAMPILHAS FISCAIS 80.000  

02.03.02 LETRAS SELADAS 8.000  

02.03.03 SELO DE VERBA 375.000  

02.03.04 SELO DE CHEQUES 7.000  

02.03.05 SELOS DIVERSOS 10.000 480.000  

04-OUTROS IMPOSTOS SOBRE A DESPESA  

02.04.01 TAXA ESPECIAL DE ARMAZENAGEM DE COMBUSTÍVEIS 360  

02.04.02 SERVIÇOS DE IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO 900  

02.04.03 TAXAS DE EXPLORAÇÃO-LOJAS FRANCAS 7.000  

02.04.04 TAXA COMUNITÁRIA -CEDEAO 77.052  

TAXA ECOLÓGICA  40.000 125.312  

SOMA DO CAPITULO 02  6.937.049 
CAP. TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES  

_03- 

TAXAS DE SERVIÇOS 
 

03.01 .01 SERVIÇO DE PASSAPORTES 60.000  

03.01 .02 SERVIÇOS AGRÍCOLAS E PECUÁRIOS  700  

03.01 .03 SERVIÇOS DE SANIDADE 100  

03.01 .04 SERVIÇOS POLICIAIS  550  

03.01 .05 SERVIÇOS DE VIAÇÃO 35.000  

03.01.06 SERVIÇOS JUDICIAIS E DE REGISTO (Imposto de Justiça) 5.000  

03.01.07 SERVIÇOS DE COMERCIO 25.000  

03.01.08 TAXAS DIVERSAS 50.000 176.350  

EMOLUMENTOS E CUSTAS  

03.02.01 EMOLUMENTOS DE SECRETARIA 2.000  

03.02.02 EMOLUMENTOS DE PORTOS E CAPITANIAS 20.000  

03.02.03 EMOLUMENTOS JUDICIAIS 2.000  

03.02.04 EMOLUMENTOS DOS REGISTOS  23.120  

03.02.05 EMOLUMENTOS COBRADOS PELOS TRIBUNAIS JUDICIAIS,  
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Classificação 

Económica 
Designação 

RECEITAS CORRENTES 
IMPORTANCIAS (em Contos) _______ 

Por 

Artigos 

Por 

grupos 

Por 

Capítulos 
03.02.06 CUSTAS COBRADAS NOS TRIBUNAIS JUDICIAIS, ADMINIS- 

TRATIVOS, DE CONTENCIOSO FISCAL E ADUANEIRO 6.000  

03.02.07 OUTROS EMOLUMENTOS E CUSTAS 5.500 61.120  

MULTAS E OUTRAS PENALIDADES 
 

03.03.01 JUROS DE MORA 60.000  

03.03.02 TAXA DE RELAXE 6.600  

03.03.03 MULTAS POR INFRACÇÕES FISCAIS 55.000  

03.03.04 MULTAS POR INFRACÇÃO AO CÓDIGO DA ESTRADA 25.000  

03.03.05 MULTAS P/ PROIBIÇÃO ENT. MENORES LOCAIS DIV. NOT. 5.000  

03.03.06 MULTAS E PENALIDADES DIVERSAS 45.000 196.600  

SOMA DO CAPITULO 03  434.070 

CAP. RENDIMENTOS DE PROPRIEDADES 
 

_04- 
04.01.01 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS DAS EMPRESAS PÚBLICAS 

- 
735.000  

04.01 .02 JUROS DO SECTOR PÚBLICO E PRIVADO 
 

04.01 .03 SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS E PORTUÁRIOS 60.000  

04.01.04 SERVIÇOS GERAIS 5.000  

04.01.05 OUTROS RENDIMENTOS DE PROPRIEDADES  800.000  

SOMA DO CAPITULO 04 

CAP. TRANSFERENCIAS 
 

 800.000 
_05- 

TRANSFERENCIAS DO SECTOR PUBLICO 
 

05.01.01 SECTOR PÚBLICO 
 

AMORTIZAÇÕES PARA A_PREVIDÊNCIA 
 

05.02.01 TAXA SOCIAL ÚNICA 480.000  

05.02.02 CAIXA DE APOSENTAÇÕES E PENSÕES 90  

05.02.03 MONTEPIO DOS SERVIDORES DO ESTADO 100  

05.02.04 OUTRAS AMORTIZAÇÕES 830 481.020  

TRANSFERENCIAS-EXTERIOR 
 

05.03.01 SERVIÇOS CONSULARES 89.947  

05.03.02 TRANSFERENCIAS DIVERSAS  89.947  

TRANSFERENCIAS- OUTROS SECTORES 
 

06.04.01 TOTOLOTO NACIONAL 15.000  

06.04.02 COFRE DE JUÍZO DAS CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS 100  

06.04.03 OUTRAS TRANSFERENCIAS - inps COMP. ENC. SAÚDE 120.000 135.100  

SOMA DO CAPITULO OS  706.067 

CAP. VENDA E_SERVIÇOS CORRENTES 
 

_06- _DE_BENS 

VENDA DE BENS DURADOUROS 
 

06.01 .01 VENDAS DO PATRIMÓNIO DO ESTADO 
 

06.01.02 OUTROS SECTORES  O  

VENDA DE BENS NÃO DURADOUROS 
 

06.02.02 PUBLICAÇÃO E IMPRESSOS ALFÂNDEGA 26.985  

06.02.03 OUTROS IMPRESSOS 5.000 31.985  

03-RENDAS 
 

06.03.01 RENDAS DE HABITAÇÃO DO ESTADO 5.000  

06.03.02 RENDAS DE EDIFICIOS-SERVICOS GERAIS 
 

RENDAS DE BENS DURADOUROS-SERVIÇO DE ALUGUER 
 

DE MAQUINAS E OUTROS 
 

06.03.04 RENDAS-SERVIÇOS DIVERSOS  5.000  
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Classificação 

Económica 
Designação 

RECEITAS CORRENTES 
IMPORTANCIAS (em Contos) 

Por 

Artigos 

Por 

grupos 

Por 

Capítulos 

EMOLUMENTOS PESSOAIS  

06.04.01 SERVIÇOS ADUANEIROS E DA GUARDA FISCAL 123.196  

06.04.02 SERVIÇOS PORTUÁRIOS 13.000  

06.04.03 SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  

(Emolumentos de Avaliação, etc) 50.000  

06.04.04 SERVIÇO DA POLICIA DE FRONTEIRAS 500  

06.04.05 SERVIÇO DA POLICIA DE ORDEM PUBLICA 150  

06.04.06 SERVIÇOS AGRÍCOLAS E PECUÁRIOS 250  

06.04.07 SERVIÇOS DIVERSOS 850 187.946  

VISTORIAS  

06.05.01 SERVIÇOS MARÍTIMOS 300  

06.05.02 SERVIÇOS DIVERSOS 500 800  

DIVERSOS SERVIÇOS E_BENS NÃO DURADOUROS  

06.06.01 SERVIÇO DE FARMÁCIAS 3.000  

06.06.06 SERVIÇOS MEDICO-HOSPITALARES 3.000  

06.06.03 SERVIÇO DAS OFICINAS DO ESTADO 280 - 

06.06.04 SERVIÇO DOS RECURSOS AGROFLORESTAIS 2.000  

06.06.05 SERVIÇOS ADUANEIROS-ARMAZENAGEM 5.186  

06.06.06 SERVIÇOS DE ÁGUAS 200  

06.06.07 SERVIÇOS DIVERSOS 1.500 15.166  

SOMA DO CAPITULO 06  240.897 

CAP. OUTRAS RECEITAS CORRENTES  _07- 

07.01.01 EXCESSO DE VENCIMENTOS 200  

07.01.02 OUTRAS RECEITAS CORRENTES-REC. DIV.EMPRESAS* 106.686  

07.01.03 CONTRATOS DE CONCESSÃO 87.5Ô0  

070104 RECEITAS DE COMUNICAÇÕES 84.000 278.386  

SOMA DO CAPITULO 07  278.386 

Soma das Receitas Correntes  13.404.262 
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Classificação 

Económica 
Designação 

RECEITAS DE CAPITAL 
IMPORTANCIAS (em Contos) 

Por 

Artigos 

Por 

grupos 

Por 

Capítulos 
CAP. VENDA DE BENS DE INVESTIMENTO 

 
_08- 

TERRENOS- ADMINISTRAÇÕES PUBLICAS 
 

08.01.01 TERRENOS- EXTERIOR 
 

08.01.02 TERRENOS E OUTROS SECTORES   O  

EDIFÍCIOS 
 

08.02.01 DESAMORTIZAÇÃO DE IMÓVEIS DO ESTADO  80.000  

08.02.02 EDIFICIOS-OUTROS SECTORES 0 80.000 

OUTROS BENS DE INVESTIMENTO 
 

08.03.01 MATERIAL DE TRANSPORTE 10.000  

08.03.02 MAQUINARIA E EQUIPAMENTO 
 

08.03.03 ANIMAIS 
 

08.03.04 DIVERSOS-SERVIÇOS GERAIS 
 

08.03.05 PRIVATIZAÇÕES 273.511 283.511  

SOMA DO CAPITULO 08 363.511  363.511 

CAP. TRANSFERENCIAS 
 

_09- 

09.01.01 AJUDA ALIMENTAR 
- 845.866  

09.01 .02 DONATIVOS DIRECTOS 

- ---.-138.067 
 4.919.121  

5.903.054 09.01.03 OUTRAS FONTES NACIONAIS - OFN 

SOMA DO CAPITULO 09  5.903.054 

CAP. 10- ACTIVOS FINANCEIROS 

10.01.01 EMPRÉSTIMOS RETROCESSÃO- DIVIDA EXTERNA 
- 

500.000  

500.000  

SOMADO CAPITULO10  500.000 

CAP._11 - PASSIVOS FINANCEIROS 
 

11.01 .01 CREDITOINTERNO 
 

11.01.02 CREDITO EXTERNO  4.587.752 4.587.752  

SOMA DO CAPITULO 11 4.587152 

CAP. OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 
 

_12- 

12.01 .01 OUTRASRECEITASDE CAPITAL 
 

SOMA DO CAPITULO 12 

CAP. REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS 
 

_13- 

13.01.01 REPOSIÇÕES NÃO ABATIDASNOSPAGAMENTOS 10.000 10.000  

SOMA DO CAPITULO 13  10.000 
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Classificação 
Económica 

Designação 
RECEITAS DE CAPITAL 

IMPORTANCIAS (em Contos) 
Por 

Artigos 
Por 

grupos 
Por 

Capítulos 

CAP. CONTAS DE ORDEM 
 

_14- 
PROMEX  14.950  

LADE 7.251  

INE 29.629  

EMFA 26.527  

GC  1.657  

IAPE 1.505  

PJ 10.000  

INDP  62.536  

INGRH   91.837  

INIDA   16.813  

LEC 5.744  

ICASE 
- 

 8.995  

ISECMAR 22.297  

ISE 5.000  

IP 7.313  

HAN 25.000  

HBS 15.000  

IEFP 13.085  

AHN 649  

IMC 10.000  

SOMA DO CAPITULO 14 
-

375.789 

SOMA RECEITAS DE CAPITAL  11.364.317 
RECEITAS CORRENTES+RECEITAS DE CAPITAL 

-  24.768.579 
TOTAL REC. COR.+REC. CAP.+CONTAS ORD. 

_____  25.144.367 
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MAPA II 
Desposo. de funcionamento do Estado, eegundo clastóflcaçõo econórrdoa e orgânica 

L J Detógnaç8o PR A N CH (20V MDN MNEC fAiAl MF 
01,00,00 IDespesas com pessoal 38.745.689 168.016.391 137.351.578 36.107.927 415.668.721 301.919.730 1.175.233.954  
01,01,00 Remuneraçoes certas e pensaria 35.479337 148.746.391 134720.100 35.727.127 414.836.977 290568.5 37&188.96 
01.01.01 Pessoal do quadro especal 16270.000 73.576.920 50.008.516 10.672.352 14.909.67 7.026 7.460.928  
01.01.02 Pessoal dos  quadros 9.100.000 29.343.828 57.835.365 17.686.133 96.244.69 265107 301.401.354  
01.01.03 Pessoal contratado 5.053.968 12.531.828 14.057.292 2.060.364 2.459.25 15461 11.2947 
O1.01. Grati0coçees certas e perrcro000tes  60.000 75.000 720.000  360.000  
01.01.05 Subsídios certos e permanentes 3.428.794 15.313.704 6.192.645 1.121.172 296,277.00 1.121 1.028.573  
01.0106 Despesas derepresentaçao 612.000 1.428.000 2.376.600 260.100 569.29 1.053 260,100  
01.01.99 Encargos  provisionais como pesso 1.014.575 16.492.111 4.174.682 3.207.006 4.377.00 9.237 54.743.292  
00,02,00 Abonos  variáesis ou aCentuas 1.180.000 9.870.000 1.084.000 244.000 669.000 256.000 22.495.500 
01. 02.01 Gratilicações vonáveis ou eventuo 500,000 1.170.000  23.152.6 
01.02.02 Horas eotraorsjinárias 680.000 3.700.000 1,084.000 244.000 569.000 256.000 343.000  
01.02.03 Alimentação  e alojamento  500.000  

01.02.99 Outros abonos em numeráno ou es doe 4.500.000 
01,03,00 Segurança social 2.086.352 9.400.000 1.547.478 136.800 262.744 2.099.200 776.549392  
01.03.01 Encargos coma saúde 5.600.000 
01.03.02 Abono de tamilia 180.000 550.000 529.470 136.800 89.700 2.095.200 2.306.800  
01. .03Contribuições para o segurança so 191.000 3.000.000 1.018.008  173.044  260.100  

Pensões  de aposeotaçáo 1.715,352  471.0096 84 
Pensões de uobreviv6ncia 48,6 136 
Pensões  do regime nuo contribasvo  254.359.2 00 
Outras despesas como segurança  socal 250.000  

Agulsl95ode benneservlços 38.677.000 135.090.800 138.388.954 15.811.350 51.933.00(' 115.831.870 109.109.250 
Bens ducodouroo 1.822.000 8.380.000 8.588.204 486.050 919.000 440.800 
Material militar de segurança 

8.281.500
..  4.500. 000 

02.01.03 Pvbhcoções 822.000 3,780.000 5.458.204 86.150 369.000 300.800 741.500  
02.01.99 Outros bens duradouros 1.000.000 4,600.000 3.130.000 400.000 550.000 140.000 3.W.000  
02.02,00 Bens não duradouros 4.800.000 15.530.000 18.637.000 3.770.000 4.194.000 56.842.750 14.162.150  
02.02.01 Matérias primas e subsidiários  

02,02.02 Combos8veio e lubrificantes 2,100,000 6.000.000 7.107.000 1.550.000 1.994.000 7.739.9204-767.150,  
02.02.03 Munições e explosivos 500.000 450.000 
02.02.04 Alimentação, roupas e calçados  42. 530.830 
02.02.05 Consumos de secretaria 500.0001 7.130.000 6,185.000 1.320.000 1.500.008 4.067.000 5. 

beos soe daradoarox 2.200.000 2400.00 5.345.000 90000 700.000 2. 3.850.000 
Aquisição  de serviços 32.065.000 1l1180.8.00 111.163.750 11.555.200 46.820.000 58. 

eagaa 1.900000 10,000.00 
86.665

Electricidade 2 476.692 450.00 750.000 4. 6.500.000 

p
02.02.99Outros 

Conservação e manutenção 2.640000 4.000.00 1.350.000 675.000  500.000 
e segurança  1.300.000 4,060.80 

12.2
Vlel6nclo 8,160.000 810,00  1. 9.012.000 
Limpeza. hloieoe e contorto 1.120,000 6.120.00 6.120.000 30000  3 7.920.000 
Locação de Editicios 4.320.000 726.00 3.540.000 29.936 10.743,600 
Locação de Outros bens  1.500000 250.000  

.07 Comunicações 2.320.000 10.000.000 12.665.058 2,064,000 5.330.000 3.780.000 5000.0 

.08 Deslocaçóes e estadias 15.500.000 60.000.000 49.818.000 5.000.000 35500.000 7.600.000 7.000 000  

.09 Representação dos serviços 3.500.000 

.10 Seguros  775.000 3000.00  524200 750.000 1.235.000 800.000 
03.11 Comissões 16.800.000 
03.12 Publicidade  e propaganda 

4.200.00

W1164 

 500.000  100.000  1.040.000  
03.13 esposas com serviços bancários  800.000  

uSos fomeamentos e serviços 3.000.000 
 1.200. O

0399 7.000,000  900.000 950.000 6238.500 
ncraoe comentes da divida 

8.400.000
00,00  1.012.170. 078 

.00 aros da divida interna 545.398. 287 
02.00 Jurasda divida externa 

___________ -  466.771.791 
0000 Transferencias  consoles 6.380.000 35.629.858 872.631.131 499.601.670 30.000.000 695.529.100 91.352.598 

04,01 ,00  r'smlerenclas ao sector público 1.380.000 32.529.858 867.630.137 499.501.670 30.000.000 593.620.100  

.03 Serviços  autónomos  154,121,137 499.601.670 30.000.000 693.629.100  

.04 Municípios   709.260.000  

.59 'iSos transferências  1,380.000 32.529.858 4.250.000  

00 ransfemnolas privadas 5.000.000  5.000.000  2.000.000 40.000.000 
04.02.01 nvtitulÇões particulares  5.000.000  5.000.000  2.000.000 40.000.000 

02 vleoSozações corrçensatórraS 
0300 Transferências para o exterior  3.100.000  57.352.598 

04.03.01 'rotas a organismos internacionais  3.000.000  57,352,598 
04.03,99 Outras transferências pomo eotenor 100.000  

uDas despesas comentes
______ 

_
05,00,00 15.500.000 57.535.000 10.871.000 000  50.000.000 
05.01,00 

ndemotzaçôes 
es891iç6es

_
05.02,00 

Datação  provisional 
 1.500.000

_
05.03.00 

R 
_  50.000.000 

05.04,00 ssÔes  diplorralticas-Fundos (te Gestas 000 
05.05.00 versas  14.000.000 57.535.007 

de bens de capital  
10.871.000

05,00,00 5.300.000 
__

qulsição  4.500.000 
_  9500.200 

vestimentas 5.300.000  4.500.000  9.600.000 
.0 abitação 

 

.0 dilICios  3.000.000  9.500,000 

.0 Construções diversas 2.300.000  

.0Material de transporte 
 

.0 tuinorio e eguipameetos 3000.000  1.500.000  

06,01,99 Outros investimentos 
08,00 Passivos financeiros  1.341.115.934 
08, 00 mortlzaçdesda divida  1.341.115.934 
08.01,01 Divida interna  67.290.600 
08.01.02 Divida externa  1.273.819,334 
09,00,00 Out~ despesas de Capital  

09.01.99 Diversas 
 

TOTAL GERAL 89.102.689 354.237.049 1.210.406.669 562.391.9471 805.401.721 1.113.380.700 3.794.481.814 
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MAPA ii 
Deopeaae de funclonamerdo do Ertado, eegundo claesf6caçôo econórrboa e Orgânica 

ClEcon Designegão MTTM MCIE MEPIS MECJD MII MAAA mo MS T.C. TOTAL 00,00 Despesas compaosoal 125.540.820 39.737.046 75.367.492 3.098.547.734 54.656.362 206.933.351 12.772.396 886.750.110 28.056.586 6.801.505.887 
.01,00 Remunerapoescerfasepennane 122.824.020 39.188.814 73982091 7062.623.15 52.83Z703 204.778.361 12.673.196 600A49.110 27.887.389 5.632.911.435 .01.01 Pessoal do quadro especial 9.845.088 4.814.448 8.567.184 13.951.920 7.026.960 6,355.000 9.239.472 6.756.780  246.482 205 .01.02 Pessoal dos quadros 77.(322.007 31,710.914 51.292.716 2.438.231606 37.479.900 137.891.000 967.992 469.120.080 17.281,844 4.038.317.222 .61.03 Pessoal contratado 10.708272  9.119.388 119.102.104 5.760.312 38.563.000 1.507200 86.022.000 971.942 334.872.784 01.04 Gratíficaçues certas e permanentes 14.028.866 1.024.656 1.473.000  14.926.000  32.667.522 Subsídios certos e perrroinenles 520.  881232 90396.74 602.4 887.000 346.992 886.9 1.298.793 420.503.578 01 .01.06 Despesas de representaçon 260.  260.100 504.9 260. 260.100 260.100 260. 346.800 8.972.080 .01.99 Encargos provisionais como pessa 9.839. 1.638.796 3.861.471 390.436.08 1.508.0 19.349.25 351.440 22.677. 7,987.990 551.096.044 

o .01.05 

.02,00 Abonos vatióveís oueventuâs 1.345.000 42.000 200.000 30.612.000 1.134.6 647.000 92.000 133.280.000 102.017 203.153.276 .02.01 Gratiscaçoes variáveis ou eventuais   27.750.0 714.6 42.000 30400 100.000.0  j59.269 01 .02.02 aros eotraordinánas 1.345.080 42000 200.000 662.0 420.0 605.000 62000 280.00 102.017 10.794.017 .02.03 bmentaçoo e alojamento 
-- 2.000.0  33.000.000  35.500.000 02.98 Outros abonos em numerário ou es 

4.500.000 .03,00 Segurança cosia! 1.471.800 506.232 1.185.401 15.312.377 684.000 1.508.000 7.200 152.621.000 67.200 965.441.176  .03.01 Encargos coma saúde 
 150.000.000  155.600.0 00 

.03.02 Abono de família 541.800 275.200 417.600 14.475.600 664.000 1508.050 7.200 2621 000 67.200 26.485.570  1 .03.03 Contribuçoes loira O segurança soc 930.000 231.032 767.801 636.777 
01.03.04 Pensoesdeaposentaçan 

_ 472.725.036 .0305 Pensoes de sobrevivência 
-  48.613.608  

01.0307 Pensôcs da regime fluo contributo 
 254.3551.200  

.03.99 Outros despesas coma segurança 
250.000  

.00,00 Aquisição de berra e serviços 33.091.000 12.285.038 24.578.SWI 98.065.000 21.126.100 42.539.800 9.647.090 33.808.515 7.040.620 887.023.947  
2.01,00 Bens duradouros 1.931.000 518.330 230.160 1.641.500 637.240 2.040.000 612.090 118.6W1 112.120 36.758.694  .01.02 Material militar de segurança 1.000.000 

5.500.000 .01.03 Publicaçoes 131.000 258.330 30.160 281.500 92240 140.000 112090 18.600 112.120 12.733.694  .01.99 Outras bens duradouros 600.000 260.000 200.000 1.360.000 545.000 1.900.000 500.000 100.000  18.525.000  
2.02,00 Bens não duradouros 7.845.000 3.418.708 2.420.000 21.648.000 3.054.860 13.284.000 1.820.000 13.100.000 550.000 185.076.468  .02.01 Matarias primas esubskurárias  4.000.000  100.000  4.100000 02.02.02 Combustíveis e lubrificantes 3.645.000 1.658.540 1,120.000 2.577.000 1.501.000 7.644.000 720.000 5,000.000 450.000 55.573.610  0202,03 Munições e explosivos 

950.000 .02.04 Alrmentaçoo. roupas e calçarias 1.000.000  6.000.000 20.000 49. 550.830 02.02.05 Consumos desecretaria 2.000.000 1.303,168 800. 000 11 A56.000 1.109.154 2940.000 750.000 2.000.000 80.000 48.235.322  02.02.99 Outros bens noo duradouros 1.200005 457.999 500.000 3.615.000 444,706 2.700.000 250.000 100.000  26.6606 
2,03,00 Aquisição de serviços 23.315.000 8.348.000 21.928.400 74.775.500 17.434.000 27.215.800 7.215.000 20.589.915 6.378.500 665.188.785  02.03.01 Electricidadenagua 803,000 336.000 1 .000.000 8.360.400 3.000.000 2.967.000 220.000 3.305.000 300.000 46.709 0203.02 Conservaçao e manateoçuo 4.000.000 200 000 800.000 1.042.000 2.000.000 4.087.000 250.000  200.000 33.900 02.03. 0 rqi5lo nc e segurança 720 090 1.080.000 686.40 3.196.80 4.860.000 5.116.800 720.000  41.2 02.03.04 Lmpezu,hgiene ecentorto  780.000 16000 9.611.56  600.000 

__ _______ 36.1 56 
05 ocaçaa de Edifícios 6.192.000  10.032.00 26.644.93  600.000 609.000 3.840.000 97.175352  
06 Loceç0o de ou os bens 

- 450.000 2.200.00 .07 Cr'municoçues 3325.000 2.142.000 2.150.000 7.539.800 2.000000 3.075.000 1.150.000 4.364.000 420.000 67.324.858  02.03 08 enlucações e estadias 5.000.000 3.000,000 6.000.000 12.900.000 4100.000 6200.000 3000.000 10.628.915 1.500.000 232.746.91 
09 epresentoçuo dos serviços - 

22.700.0 00 02 .03.10 eguros 415.000 270,000 200.000 3500.000 500.000 3.720 000 225.000 1.192.000 54.000 19.024.200  02.03.11 Comissões 
 16.600.0 00 12 

.01  .04 

Publicidade e propaganda  500.090 500,000 200 000 160.000 150.000 100.000  9.030.000  
.13 Despesas com serviços bancários 

 64.500 2064.500  .99 a Outros fornecimentos e serviços 2.860000 40.000 400.000 1-700000 814.000 1.450 000 350.000 500.000  38.042.500  
00 ncarçoscorrentesdadivida 

 1.012.170.0 78 .00 Juros da dívida interna 
.... _ ._ .........__.  545.398.2 87 

.00 Juros da divida externa 
466.771.7 91 04 00 ransferenclas correntes 15.000.000  86.259.300 180.058.200 8.936.000 17.049.900 139.495.500 265.913.412  2.949.936.675  00 ransferencias ao sector púbilco 15.000.000  65.259.300 169958.200 8936.000 17.049.90.0 63.495.500 255.913.412  2.730.384.077  

.03 Serviços autónomos 
- 

15.000.000  38.859.300 143558.200 8936000 17.049.900 63.495.500 265.913.412  1.930.164.21 Municípios  26.000.000 4.600 000 739.860.00 
04.01 ,99q Outras tronsterêncõrs  400.000 21.800.000  60.359.8 58 2,00 Transtiarancias privadas  21.000.000 10.100.000  76.000.000  169.100.000 0201 Insfituiçoes particulares  21.000.000 10.100 000  6.000 000  89.100.00 .02 Indemnizaçóes compensatdmias  70.000.000  70.000.00 03,00 Transterênclas pata o exterior 

 60.452.5 98 .01 Quotasa organismos internacionais 
60.352.5 98 

.99 Outras transferências pomo enteno 
100.0 00 

00 Outras desposas correntes  7.750.000  449.456.000 D5.01  .92 Rest,tuições 
 

02.00 Indemnizações 
 1.500.0 06 .00 Dotação provisional 
 50.000.0 00 04.00 Missoes diplomáticas-Fundas de G 
 307.800.0 00 

05.00 nus  7.750.000  90.156.0 00 00,00 Aquisição de bons de capital  1.347.500 3.349.500 4.000.000  27.997.000 1,00 1nvestfrwnIos  1.347.500  3.349500 4.000.000  27.997.000 
.02 Habitação 

 
.03 IEdificios 

 12.500.0 00 .04 Constirruções enu 
 2.300.0 00 .05 Material de transporte 

 
.06 Maquinariae equipamentos  1.347.500  3,349.500 4.000.000  13.197.0 00 
.99 tios ievesomentos 

 

00,00 Passivosfinancelros 
1.341.115.9 34 

1,00 Amortizações da dívida 
 1.341.115.9 34 .01 Dividaintema 
 67.296.600 

00.01.02 Divida externa 
___  1.273.819.334 

09,00,00 Outra sd2ailoL _ 
09.01.89 Diversas

__ 

~~j~j TOTAL GERAL .584 186.205.352 3.384.420.934 88.067.962 270.523.051 161.914.986 1.186.472.0371 35.097.200 13.469.205.521 
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MAPA tU 
Despesas de funcionamento e de investimento do Estado, segundo uma classificação funcional 

O Orgãos de Soberania 443.339.738 109.200.000 552.539.738 
0.01 Parlamento 354.237.049 109.200.000 463.437.049 
0.02 Outros 89.102.689 O 89.102.689 

Serviços gerais de Administração Pública 2.950.876.708 563.842.000 3.514.718.708 
1.01 Administração Geral 1.016.648.419 331.535.000 1.348.183.419 
1.02 Negócios Estrangeiros 775.401.721 

- 
O 775.401.721 

1.03 Segurança e Ordem Pública 3.975.492 O 3.975.492 
1.04 Justiça 419.751.600 50.138.000 469.889.600 
1.05 Autarquias/Descentralização 735.099.476 182.169.000 917.268.476 

Defesa Nacional 49.110.861 O 49.110.861 
2.01 Administração 37.776.270 O 37.776.270 
2.02 Exército e Guarda Costeira 11.334.591 O 11.334.591 

Educação 3.189.049.733 1.749.721.000 4.938.770.733 
3.01 Administração, regulamentação e investigação 1 169.826.5101 12.450.000 182.276.510 

11') ,.. (11Z 1')Q IZ77 1 )')fl )r)fl  nnn .4 QQ() 0Á7 Ç77 



MAPA IV 
Receitas globais dos serviços e fundos autónomos, segundo classificação económica e orgânica 

Designação Orçamento do Estado Receitas Correntes Receitas de Capitais TOTAL 
ICF 10.262.400  10.262.400 

PROMEX 54.509.611  14.950.000 69.459.611 

IAD E 17.269.900 7.251.353  24.521.253 

IN E 72.079.226  29.629.442 101.708.668 

EMFA 460.271.070 26.527.131  486.798.201 

GC 39.330.600 1.657.219  40.987.819 

APE 30.000.000 1.505.142  31.505.142 

POP 604.385.100  604.385.100 

PJ 89.244.000  10.000.000 99.244.000 

INDP 15.000.000 38.535.636 24.000.000 77.535.636 

NGRH 2.049.900 91.836.689  93.886.589 
INIDA 15.000.000 11.000.000 5.812.552 31.812.552 

LEC 8.936.000  5.743.846 14.679.846 
ICASE 23.774.200 2.641.564 6.353.768 32.769.532 

ISECMAR 32.600.000 15.000.000 7.297.005 54.897.005 

ISE 50.800.000 5.000.000  55.800.000 

IP 36.384.000 3.004.250 4.308.915 43.697.165 

CNDS 8.466.000  8.466.000 

HAN 151.694.702 25.000.000  176.694.702 

HBS 105.752.710 15.000.900  120.752.710 
1 EFP 19.929.000  13.085.400 33.014.400 
1CM 18.930.300  18.930.300 
AHN 16.142.000 648.908  16.790.908 
IPC 26.515.000 10.000.000  36.515.000 
INIC 20.838.500  20.838.500 
TOTAL 1.930.164.219 254.607.8921 121.180.928 2.305.953.039 
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MAPA V 
Despesas globais dos serviços e fundos autónomos, segundo classificação orgânica e económica 

Designação INGRH INIDA LEC -- ICASE ISECMAR 
Despesas com pessoal 73.781.040 29.097.646 11.271.776 21.737.660 45.134.106 
Remuneraçoes certas e permanentes 53 .470.783 25.617.918 11.271.776 19.319.548 39.931.158 
Pessoal dos quadros 53.504.352 24.038.964 7615.140 2.730.798 34.690.188 
Pessoal contratado 7.408.020 3.328.332 10.007.148 
Gratificações certas e perman entes 731.040  6.150.000  

Subsídios certos e permanentes 
 

Despesas drepresentação 
 

Encargosprovisionais com o pessoal 1.827.371 1.578.954 328.304 431.602 5.240.970 
Abonos variáveis ou eventuais 1.450.000 42.000 - 2.256.112 - 

Gratificações variáveis ou eventuais  56.112  

Horas extraordinárias 585.000 42.000  

Alimentação epjqento 615.000  

Outros abonos em numerário espécie 250.000 2.200.000  

Segurança social 8.860.257 3.437.728  162.000 5.202.948 
Encargos com a saúde 150.000  

Abono de família 20.000  12.000  

Contribuições paras segurança social 8.840.257 3.437.728  5.202.948 
Pensões de reserva 

Outras despesa para a segurança social 
 

Aquisição de bens e serviços 17.155.549 2.714.906 
- 

3.408.070 9.383.969 9.762.899 
Bens duradouros - . - 369.402 15.361 
Material militar de segurança 

 

Publicações  166.030 15.361 
Outros bens duradouros 203.372 
Bens não duradouros 6.353.000 1.448.000 432.520 2.057.132 2.111.384 
Matérias primas e subsidiárias 150.000  140.000  

Combustíveis e lubrificantes 5.003.000 948.000 248.600 668.324 411.862 
Munições e explosivos 

 

Alimentação, roupas e calçados  150.000  

Consumos de secretaria 900.000 500.000 106.480 1.534.162 
Outros bens não duradouros 500.000  77.440 165.361 
Aquisição de serviços 10.602.549 1.266.906 2.975.550 7.636.155 
Electricidade e agua 1.458.000  272.000 

Ik 

2.448.889 
Conservação e manutenção 1.200.000  310.970 

- 
824.821 

Vigilância e segurança  655.200 
_ 355.872 

Limpeza, higiene econtorto 48.000 
____ 

81.072 
Locação de Edifícios 360.000  

Locação de outros bens 56.870 375.000  

Comunicações 400.000 200.000 210.000 .118 
-

1.264 943.275 
Deslocações e estadias 3.500.000 1.024.906 987.360 900.000 1.000.000 
Seguros 850.000 42.000 54.000 310.717 268.848 
Publicidade e propaganda  90.1 00 158.400 
Despesas com serviços bancários  17.500 54.979 
Outros fornecimentos e serviços 2.834.549  381.150 500.000 1.500.000 

- 
Transferencias correntes - . 

Transferencias ao sector público - - - - 
- 

- 

Outras transferências (1) - - - - - 

Transferências privadas 
 

Instituições particulares (2) - - - - 

Transferências para o exterior - - 

Quotas a organismos internacionais - - - - 

Outras despesas correntes 450.000 - - - 

Diversas  450.000 - - 

Aquisição de bens de capital 
- 

2.500.000 - - 1.647.903  

Investimentos 2.500.000 - - 1.647.903 - 

Edifícios  

Material de transporte 
 

Maquinaria e equipamentos 2.500.000  1.647.903  

Outras despesas de Capital . . 

Diversas - - - - 

TOTAL 93.886.589 31.812.552 14.679.846 32.769.532 54.897.005 
Receitas correntes próprias 91.836.66q' 11.000.000 

- 
 2.641.564 15.000.000 

Receitas de capitais (3)  5.812.552 5.743.846 6.353.768 7.297.005 
TRANSFERÊNCIA DO OE 2.049.900 15.000.000 8.936.000 23.774.200 32.600.000 
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MAPA V 
Despesas globais dos serviços e fundos autónomos, segundo classificação orgãnica e económica 

Designação GC IAPE POP Pi 
- 

INDP 

Despesas com pessoal 34.445.819 15.772.942 532.028.464 77.571.120 46.921.416 

Remuneraçoes certas e permanentes 9.460.419 15.06.5.626 519.238.464 77.331.120 39.060.084 
Pessoal dos quadros  5.689.692 454.443.332 34.895416 -  37.922.412 

Pessoalcontratado 8.901.378 8.109.327 6.795.132 2.581.044  

Gratificaçõescertasepermanentes 12.000  9.500.000  

Subsidioscertosepermanentes 280.000  58.000.000  

Despesas derepresentação  

Encargos Provisionais com opessoal 267.041 1.266.607 - 30.354.660 1.137.672 

Abonosvariáveisou eventuais 24.485.400 413.340 7.790.000 40.000 1.044.132 

Gratificações variáveis oueventuais  50.000  240.132 

Horasextraordinárias  305.340  40.000 144.000 

Alimentação ealojamento 24.210.900  7.500.000  

Outrosabonosemnumerárioespécie 274.500 108.000 240.000  660.000 

Segurançasocial 500.000 
- 

293.976 5.000.000 200.000 6.817.200 

Encargos comasaúde 500.000  500.000 50.000  

Abono de família  31.200 4.500.000 150.000  

Contribuiçõesparaasegurançasocial  262.776  6.817.200 

Pensões de reserva  

Outras despesa para asegurançasocial 

Aquisiçãodebense serviços 5.142.000 10.372.200 54.606.044 21.672.880 29.360.220 

Bensduradouros 450.000 200.000  2.000.000 66.000 

Materialmilitardesegurança  1.500.000  

Publicações 50.000 100.000  66.000 

Outrosbensduradouros 400.000 100.000  500.000  

Bensnãoduradouros 2.000.000 1.000.000 38.156.044 3.230.000 18.125.208 

Matériasprimasesubsidiárias  

Combustíveiselubrificantes 1.000.000 200.000 12.334.000 2.000.000 1.258.188 

Munições eexplosivos  600.000  

Alimentação,roupasecalçados  16.455.000 30.000  

Consumosdesecretaria 300.000 300.000 2.500.000 500.000 418.356 

Outrosbensnão duradouros 700.000 500.000 6.867.044 100.000 16.448.664 

Aquisiçãode serviços 2.692.000 9.172.200 16.450.000 16.442.880 11.169.012 

Electricidade eagua 400.000 150.000 4.000.000 600.000 674.400 

Conservação emanutenção 590.000  780.000 

Vigilânciaesegurança  

Limpeza,higienee conforto  550.200  

Locação deEdifícios  3.672.000 250.000 8.342.880 2.472.000 

Locaçãodeoutrosbens  200.000 100.000  

Comunicações 200.000 3.000.000 3.500.000 1.500.000 1.260.000 

Deslocaçõeseestadias 300.000 1.500.000 4.000.000 3.000.000 2.559.012 

Seguros 400.000 100.000 3.000.000 500.000 617.964 

Publicidadeepropaganda  400.000  90.000 

Desposas comserviçosbancários 50.000  1.200.000  121.800 

Outros fornecimentoseserviços 752.000  2.500.000 2.593.836 

Transferencias correntes - 2.000.000 . . - 

Transferencias ao sector público . . 

Outras transferências (1) - - 

Transferências privadas  2.000.000  

Instituiçõesparticulares(2) - 2.000.000 - - - 

Transferências para o exterior . . 

Quotasaorganismosinternacionais - - - - - 

Outrasdespesascorrentes 1.400.000 2.460.000 12.470.592  

Diversas 1.400.000 2.460.000 12.470.592 - 

Aquisiçãodebensdecapital - 900.000 5.280.000  1.254.000 

Investimentos  900.000 5.280.000  1.254.000 

Edifícios  2.780.000  

Materialdetransporte  

Maquinaria eequipamentos  900.000 2.500.000  1.254.000 

Outras despesas deCapital . . . 

Diversas - - , - - 

TOTAL 40.987.819 31.505.142 604.385.100 99.244.000 77.535.636 

Receitascorrentespróprias 1.657.219 1.505.142  38.535.636 

Receitasdecapitais(3)  10.000.000 24.000.000 

TRANSFERÊNCIA DOOE 39.330.600 30.000.000 604.385.100 89.244.000 15.000.000 
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MAPA V 
Despesas globais dos serviços e fundos autónomos, segundo classificação orgõnica e económica 

- Designação ICF PROMEX IADE INE EMFA 
Despesas com pessoal 5.800.744 9.258.754 17.375.553 71.564.662 468.605.469 
Remuneraçoes certas epermanentas  5.697.544 3.863.537 14.919.314 62.137251 367.750.343 
Pessoal dos quadros 5.105.239 6.843.198 

[23.895.187 

2.550.366 30.818.660 
- 

342.629.564 
Pessoal contratado 238.538 11.934.405 28.244.818 11 .079.590 
Gratificações certas e permanentes 2.203.000  

Subsídios certos epermanentes 29.213  1.301.869 1.236.000 
Despesas de representação  255.816 
Encargos provisionais com o pessoal 324.554 922.152 434.543 1.771.904 12.549373 
Abonos variáveis ou eventuais 72.000 300.000 50.000 965.000 77.000.560 
Gratificações variáveis ou eventuais  715.000 60.000 
Horas extraordinárias 72.000 300.000 50.000 250.000 60.000 
Alimentação e alojamento  76.735.560 
Outros abonos em numerário espécie  145.000 
Segurança social 31.200 5.095.217 2.406.239 8.462.411 23.854.566 
Encargos com a saúde  3.500.000 
Abono de tem lia 31.200  2.590.000 
Contribuições para a segurança social  5.095.217 2.406.239 8.462.411 3.000.000 
Pensões de reserva  14.264.566 
Outras despesa para a segurança social 500.000 
Aquisição de bens e serviços 4.341.656 13.930.857 7.145.700 24.144.006 17.378.800 
Bens duradouros 300.000 . 30.000 709.000 505.000 
Material militar de segurança  200.000 
Publicações 200.000  30.000 509.000 5.000 
Outros bens duradouros 100.000  200.000 300.000 
Bens não duradouros 750.000 1.208.000 560.000 1.797.006 6.033.800 
Matérias primas e subsidiárias  

Combustíveis e lubrificantes 400.000 558.000 200.000 750.000 
- 

2.500.000 
Munições 

 

Alimentação, roupas e calçados 
 

Consumos de secretaria 300.000 650.000 210.000 802.006 1.200.000 
Outros bens não duradouros 50.000  150.000 245.000 2.333.800 
AJisição de serviços 3.291.656 12.722.857 6.555.700 21.638.000 10.840.000 
Electricidade e agua 200.000  420.000 1.000.000 3.250.000 
Conservação e manutenção 199.256  150.000 850.000  

Vigilância e segurança  192.000 1.008.000  

Limpeza, higiene e conforto  720.000  

Locação de Edifícios 1.800.000 3.300.000 2.513.700 5.760.000  

Locação de outros bens  660.000  50.000 
Comunicações 500.000 3.000.000 900.000 1.000.000 2.000.000 
Deslocações e estadias 500.000 3.000.000 1.000.000 2.000.000 2.000.000 
Seguros 42.400 107.000 100.000 550.000 2.500.000 
Publicidade e propaganda 50.000  250.000 3.000.000 10.000 
Despesas com serviços bancários  150.000 30.000 
Outros fornecimentos e serviços  2.655.857 1.000.000 5.600.000 1.000.000 
Transferencias correntes 120.000 14.950.000 . . 405.858 
Transferencias ao sector público  7.750.000 - 

Outras transferências (1)  7.750.000 - - 

Transteréncias privadas  7.200.000  

Instituições particulares (2)  7.200.000 - - 

Transferências para o exterior 120.000 . . . 405.858 
Quotas a organismos internacionais 120.000 - - 405.858 
Outras despesas correntes  1.320.000 . . 80.000 
Diversas  1.320.000 - 80.000 
Aquisição de bens de capital . . . 6.000.000 
Investimentos . . 6.000.000  

Edifícios 
 

Material de transporte  5.000.000  

Maquinaria e equipamentos  1.000.000  

Outras despesas de Capital . . . . 328.075 
Diversas - - - . 328.075 
TOTAL 10.262.400 69.459.611 24.521.253 101.708.668 486.798.201 
Receitas correntep próprias  . 7.251.353  26.527.131 
Receitas de capitais (3)  14.950.000 - 29.629.442 
TRANSFERÊNCIA DOOE 10.262.400 54.509.611 17.269.900 72.079.226 460.271.070 
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MAPA V 
Despesas globais dos serviços e fundos autónomos, segundo classificação orgônica e económica 

Designação [SE IP CNDS HAN HBS 
Despesas com pessoal 44.430.336 36.751.721 3.697.747 135.955.813 99.292.710 
Remuneraçoes certas epermanentes 44.161.236 33.869.521 3.548.347 47.205.813 36.726.710 
Pessoal dos quadros 27.397.224 28.132.968 3.250.836 21.569.400 14.537.000 
Pessoal contratado 6.184.140 2.991.012  23.737.368 21.120.000 
Gratificações certas o permanentes 

 

Subsídios certos e permanentes 30.000 1.310.000 162.600  

Despesas de representação 
 

Encargos provisionais com o pessoal 10.549.872 1.435.541 134.911 1.899.045 1.069.710 
Abonos variáveis ou eventuais 237.900 2.755.000 135.000 150.000 4.050.000 
Gratificações variáveis ou eventuais  975.000 75.000 120.000  

Horas extraordinárias 108.000 1.360.000 60.000  

Alimentação e alojamento 129.900 300.000  

Outros abonos em numerário espécie  120.000  30.000 4.050.000 
Segurança social 31.200 127.200 14.400 88.600.000 

- 
58.516.000 

Encargos com a saúde  88.000.000 58.300.000 
Abono de família 31.200 127.200 14.400 600.000 216.000 
Contribuições para a segurança social 
Pensões de reserva 
Outras despesa para a segurança social 
Aquisição de bens e serviços 11.369.664 6.945.444 4.268.253 38.443.364 20.710.000 
Bens duradouros 42.400 . 30.000 13.500 
Material militar de segurança 

 

Publicações  30.000 13.500  

Outros bens duradouros 42.400 
 

Bens não duradouros 699.464 757.000 478.253 24.990.264 12.600.000 
Matérias primas e subsidiárias 48.000 

 

Combustíveis e lubrificantes 200.000 257.000 120.000 6.990.264 1.330.000 
Munições e explosivos 

- 

Alimentação, roupas e calçados 55.200  16.500.000 8.150.000 
Consumos de secretaria 271.464 500.000 150.000 1.500.000 970.000 
Outros bens não duradouros 124.800  208.253  2.150.000 
Aquisição de serviços 10.627.800 6.188.444 3.760.000 13.439.600 8.110.000 
Electricidade e agua 1.020.000 1.840.000 360.000 6.380.000 6.000.000 
Conservação e manutenção 1.500.000  600.000  

Vigilância e segurança 1.006.800 540.000  1.680.000  

Limpeza, higiene e conforto 720.000 540.000  3.500.000  

Locação de Edifícios 2.400.000 
 

Locação de outros bens 
Comunicações 840.000 500.000 300.000 741.600 710.000 
Deslocações e estadias 2.000.000 2.036.000 500.000 1.000.000 800.000 
Seguros 41.000 232.444 600.000 138.000  

Publicidade e propaganda 50.000  500.000  

Despesas com serviços bancários 20.000 
Outros fornecimentos e serviços 1.000.000 500.000 900.000  600.000 
Transferencias correntes . . . - 

Transferencias ao sector publico 
 

Outras transferências (1) - - - - - 

Transferências privadas . . 

Instituições particulares (2) - - - - - 

Transferências para o exterior 
 

Quotas a organismos internacionais - - - - - 

Outras despesas correntes . . 

Diversas - - - - - 

Aquisição de bens de capital . 500.000 2.295.525 750.000 
Investimentos . 500.000 2.295.525 750.000 
Edifícios 

 

Material de transporte 
 

Maquinaria e equipamentos  500.000 2.295.525 750.000 
Outras despesas de Capital . 

Diversas - - - - 

TOTAL 55.800.000 43.697.165 8.466.000 176.694.702 120.752.710 
Receitas correntes próprias 5.000.000 3.004.250  25.000.000 15.000.000 - 

Receitas de capitais (3)  4.308.915 
TRANSFERÊNCIA DO OE 50.800.000 1 36.384.000 8.466.000 151.694.702 1105.752.710 
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MAPA V 
Despesas globais dos serviços o fundos autónomos, segundo classificação orgõnica e económica 

Designação IEFP 1CM AHN IPC INIC TOTAL 

Despesas com pessoal 27.714.400 13.609.273 12.567.842 18.192.861 14.799.313 1.897.379.186 

Remuneraçoes certas e permanentes 23.872.310 13.401.733 12.289.846 15.844.861 14.660.113 1.549.695.374 

Pessoal dos quadros 21.877.000 6.603.504 10.856.844 7.135.772 9.296.064 1.194.133.930 

Pessoal contratado 1.300.000 6.192.936 888.912 3.259.708 3.754.152 191.951.147 

Gratificações certas e permanentes  34.584  18.630.624 

Subsídios certos e permanentes  62.349.682 

Despesas de representação  255.816 

Encargos provisionais com o pessoal 695.310 605.293 489.506 5.449.381 
-

1.609.897 82.374.174 

Abonos variáveis ou eventuais 42.000 42.000 201.996 2.298.000 60.000 125.880.440 

Gratificações variáveis ou eventuais  39.996  2.331 .240 

Horas extraordinárias 42.000 42.000 42.000 168.000 60.000 3.730.340 

Alimentação e alojamento  60.000 2.130.000  111.681.360 

Outros abonos em numerário espécie  60.000  8.137.500 

Segurança social 3.800.090 1 165.540 96.000 50.000 79.200 221.803.372 

Encargos com a saúde  18.000  151 .01 8.000 

Abono de tamilia 192.000 129.000 96.000 50.000 79.200 8.869.400 

Contribuições para a segurança social 3.608.090 18.540  47.151.406 

Pensões de reserva 
 14.284.566 

Outras despesa para a segurança social  500.000 

Aquisição de bens e serviços 5.300.000 5.321.027 3.803.066 1 16.822.139 4.539.187 348.041.900 

Bens duradouros 250.000 100.000 240.000 1.000.000 600.000 6.920.663 

Material militar de segurança  1.700.000 

Publicações  120.000 200.000 100.000 1.604.891 

Outros bens duradouros 250.000 100.000 120.000 800.000 500.000 3.615.772 

Bens não duradouros 950.000 1.212.027 480.000 1.558.720 420.000 129.607.822 

Matérias primas e subsidiárias  120.000 1.000.000 1.458.000 

Combustíveis elubrificantes 330.000 500.000 120.000 258.720 120.000 
- 

38.705.958 

Munições e explosivos ______________ 
600.000 

Alimentação,roupas e calçados  120.000  41.460.200 

Consumos desecretaria 500.000 300.000 120.000 300.000 200.000 15.635.064 

Outrosbensnão duradouros 120.000 292.027 120.000  100.000 31.748.601 

Aquisição de serviços 4.100.000 4.009.000 3.083.066 14.263.419 3.519.187 211.513.416 

Electricidadeeagua 500.000 225.000 480.000 300.000 100.000 35.078.289 

[conservação emanutenção  100.000 100.000  7.705.047 

Vigilância esegurança  561.600  500.000 6.529.472 

Limpeza,higiene e conforto  60.000  269.187 6.488.459 

Locação deEdifícios 1.200.000 3.022.000  600.000  35.692.580 

Locação deoutrosbens  100.000  100.000 1.641.870 

Comunicações 500.000 200.000 480.000 240.000 350.000 24.738.993 

Deslocaçõeseestadias 1.000.000 500.000 1.021.466 1 3.800.000 2.000.000 41.928.744 

Seguros 400.000 62.000 60.000 500.000 150.000 11.626.373 

Publicidadeepropaganda  120.000 
- 

400.000 50.000 5.168.500 

Despesas comserviçosbancários  1.844.279 

Outrosfornecimentose serviços 500.000  100.000 8.323.419  33.270.811 

Transferenciascorrentes - - 240.000 . 17.715.858 

Transferencias ao sector publico . - - - 
7.750.000 

Outras transferências (1) - - - - 
- 7.750.000 

Transferências privadas - . - - 
- 9.200.000 

Instituições particulares (2) - - - - 
- 9.200.000 

Transferências para o exterior - . 240.000 - - 765.858 

Quotas a organismos internacionais - - 240.000 - 765.858 

Outrasdespesascorrentes . - 60.000 . - 18.240.592 

Diversas - - 60.000 - - 18.240.592 

Aquisição de bens decapital . - 120.000 1.500.000 1.500.000 24.247.428 

Investimentos . . 120.000 1.500.000 1.500.000 24.247.428 

Edifícios  120.000  2.900.000 

Materialdetransporte  5.000.000 

Maquinaria eequipamentos  1.500.000 1.500.000 16.347.428 

outras despe~  de Capital . - - - - 328.075 

Diversas - - - - 
- 328.075 

TOTAL 33.014.400 18.930.300 16.790.908 36.515.000 20.838.500 2.305.953.039 

Receitas correntespróprias  648.908 10.000.000  254.607.892 

Receitas decapitais(3) 13.085.400  ______________ _____________ 
121.180.928 

TRANSFERÊNCIADOOE 19.929.000 18.930.300 16.142.000 26.515.000 20.838.500 1.930.164.219 
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MAPA VI 

Despesas globais dos serviços e fundo autónomos, segundo uma classificação 

funcional 

O Orgãos de Soberania  

0.01 Parlamento 
 

0.02 Outros 
 

Serviços gerais de Administração Pública 851.522.756 
1.01 Administração Geral 147.893.656 
1.02 Negócios Estrangeiros  

1.03 Segurança e Ordem Pública 
- 

703.629.100 
1.04 Justiça 

 

1.05 Autarquias/Descentralização  

Defesa Nacional 527.786.020 
2.01 Administração  

2.02 Exército e Guarda Costeira 527.786.020 
Educação 187.163.702 

3.01 Administração, regulamentação e investigação  

3.02 Ensino Básico e Secundário 43.697.165 
3.03 Ensino Superior 110.697.005 
3.04 Serviços Auxiliáries 32.769.532 

Saúde 305.913.412 
4.01 Administração, regulamentação e Investigação  

4.02 Hospitais e clínicas 297.447.412 
4.03 Promoção da Saúde 8.466.000 
4.04 Total 

 

Segurança e assistência social 51.944.700 
5.01 Administração, regulamentação e investigação  

5.02 Segurança Social  

5.03 Promoção Social e Luta Contra a Pobreza 18.930.300 
5.04 Emprego e formação Profissional 33.014.400 

Habitação e equipamentos urbanos  

6.01 Habitação 
 

6.02 Equipamentos urbanos  

6.03 Higiene e Saneamento Básico  

Outros serviços colectivos e sociais 84.406.808 
7.01 Serviços recreativos e culturais 84.406.808 

Serviços económicos 297.215.641 
8.01 Administração Geral, regulam. e investigação  

8.02 Agricu., silv., pecuári, pec. e rec.hid.amb. 125.699.141 
8.03 Pescas 77.535.636 
8.04 Industrias e promoção das exportações 93.980.864 
8.05 Energia 

 

8.06 Estradas e Infra-estruturas rodoviárias  

8.07 Outros transportes e comunicações  

8.08 Turismo 
 

8.09 Comércio 
 

8.10 Outros Serviços Económicos  

9.Outras funções  

9,01 operações da dívida pública  

Total global 2.305.953.039 
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MAPA VII 
Orçamento consolidado das receitas correntes e de capital e das despesas de funcionamento da 

Administração Central, segundo classificação económica 

ClEcon Designação ESTADO FSA TOTAL 
01,00,00 Despesas com pessoal 6.801.505.887 1.897.379.186 8.698.885.073 
01,01,00 Remuneraçoes certas e permanentes 5.632.911.435 1.549.695.374 7.182.606.809 
01.01 .01 Pessoal do quadro especial 246.482.205  246.482.205 
01.01.02 Pessoal dos quadros 4.038.317.222 1.194.133.930 5.232.451.152 
01.01.03 Pessoal contratado 334.872.784 191.951.147 526.823.931 
01,01,04 Gratificações certas e permanentes 32.667.522 18.630.624 51.298.146 
01.01.05 Subsídios certos e permanentes 420.503.578 62.349.682 482.853.260 
01.01.06 Despesas de representação 8.972.080 255.816 9.227.896 
01.01.99 Encargos provisionais com o pessoal 551.096.044 82.374.174 633.470.218 
01,02,00 Abonos variáveis ou eventuais 203.153.276 125.880.440 329.033.716 
O .02.01 Gratificações variáveis ou eventuais 152.359.259 2.331.240 154.690.499 
01 .02.02 Horas extraordinárias 10.794.017 3.730.340 14.524.357 
01,02,03 Alimentação e alojamento 35.500.000 111.681.360 147.181.360 
01,02,99 Outros abonos em numerário ou espécie 4.500.000 8.137.500 12.637.500 
01,03,00 Segurança social 965.441.176 221.803.372 1.187.244.548 
01,03,01 Encargos com a saúde 155.600.000 151.018.000 306.618.000 
01 .03.02 Abono de família 26.485.570 8.869.400 35.354.970 
01.03.03 Contribuições para a segurança social 7.407.762 47.151.406 54.559.168 
01.03.04 Pensões de aposentação 472.725.036  472.725.036 
01.03.05 Pensões de sobrevivência 48.613.608  48.613.608 
01.03.06 Pensões de reserva  14.264.566 14.264.566 
01.03.07 Pensões do regime não contributivo 254.359.200  254.359.200 
01,03,99 Outras despesas com a segurança social 250.000 500.000 750.000 
02,00,00 Aquisição de bens e serviços 887.023.947 348.041.900 1.235.065.847 
02,01,00 Bens duradouros 36.758.694 6.920.663 43.679.357 
02.01.02 Material militar de segurança 5.500.000 1.700.000 7.200.000 
02.01.03 Publicações 12.733.694 1.604.891 14.338.585 
02.01.99 Outros bens duradouros 18.525.00 3.615.772 22.140.772 
02,02,00 Bens não duradouros 185.076.469 129.607.822 314.684.290 
02,02,0 1 Matérias primas e subsidiárias 4.100.000 1.458.000 5.558.000 
02.02.02 Combustíveis e lubrificantes 55.573.610 38.705.958 94.279.568 
02.02.03 Munições e explosivos 950.000 600.000 1.550.000 
02,02,04 Alimentação, roupas e calçados 49.550.830 41.460.200 91.011.030 
02.02.05 Consumos de secretaria 48.235.322 15.635.064 63.870.386 
02.02.99 Outros bens não duradouros 26.666.706 31 .748.601 58.415.307 
02,03,00 Aquisição de serviços 665.188.785 211.513.416 876.702.201 
02.03.01 Electricidade e agua 46.718.092 35.078.289 81 .796.381 
02.03.02 Conservação e manutenção 33.994.000 7.705.047 41.699.047 
02.03.03 Vigilância e segurança 41.216.800 6.529.472 47.746.272 
02.03.04 Limpeza, higiene e conforto 36.151.568 6.488.459 42.640.027 
02.03.05 Locação de Edifícios 97.175.352 35.692.580 132.867.932 
02,03,06 Locação de outros bens 2.200.000 1.641.870 3.841.870 
02.03.07 Comunicações 67.324.858 24.738.993 92.063.851 
02.03.08 Deslocações e estadias 232.746.915 41.928.744 274.675.659 
02,03,09 Representação dos serviços 22.700.000  22.700.000 
02.03.10 Seguros 19.024.200 11.626.373 30.650.573 
02.03.11 Comissões 16.800.000  16.800.000 
02.03.12 Publicidade e propaganda 9.030.000 5.168.500 14.198.500 
02.03.13 Despesas com serviços bancários 2.064.500 1.644.279 3.708.779 
02.03.99 Outros fornecimentos e serviços 38.042.500 33.270.811 71.313.311 
03,00,00 Encargos correntes da dívida 1.012.170.078 O 1.012.170.078 
03,01,00 Juros da dívida interna 545.398.287  545.398.287 
03.02,00 Juros da dívida externa 466.771.791  466.771.791 
04,00,00 Transferencias correntes 1.019.772.456 17.715.858 1.037.488.314 
04,01,00 Transferencias ao sector público 800.219.858 7.750.000 807.969.658 
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MAPA VII 
Orçamento consolidado das receitas correntes e de capital e das despesas de funcionamento da 

Administração Central, segundo classificação económica 

ClEcon Designação ESTADO FSA TOTAL 04,01,03 Serviços autónomos  0 04,01 ,04 Municípios 739.860.000  739.860.000 04,01,99 Outras transferências 60.359.858 7.750.000 68.109.858 04,02,00 Transferencias privadas 159.100.000 9.200.000 168.300.000 04.02.01 Instituições particulares 89.100.000 9.200.000 98.300.000 04,02,02 Indemnizações compensatórias 70.000.000  70.000.000 04,03,00 Transferências para o exterior 60.452.598 765.858 61.218.456 04.03.01 Quotas a organismos internacionais 60.352.598 765.858 61.118.456 04,03,99 Outras transferências para o exterior 100.000  100.000 05,00,00 Outras despesas correntes 449.456.000 18.240.592 467.696.592 05.01,00 Restituições  O O 05.02,00 Indemnizações 1.500.000  1.500.000 05.03,00 Dotação provisional 50.000.000  50.000.000 05,04,00 Missões diplomáticas-Fundos de Gestão 307.800.000  307.800.000 05,05,00 Diversas 90.156.000 18.240.592 108.396.592 06,00,00 Aquisição de bens de capital 27.997.000 24.247.428 52.244.428 06,01,00 Investimentos 27.997.000 24.247.428 52.244.428 06,01,02 Habitação O O 06.01.03 Edifícios 12.500.000 2.900.000 15.400.000 06,01,04 Construções diversas 2.300.000  2.300.000 06,01,05 Material de transporte O 5.000.000 5.000.000 06,01,06 Maquinaria e equipamentos 13.197.000 16.347.428 29.544.428 06,01 ,99 Outros investimentos O O 08,00,00 Passivos financeiros 1.341.115.934 O 1.341.115.934 08,01,00 Amortizações da divida 1.341.115.934 O 1.341.115.934 08,01 ,01 Dívida interna 67.296.600  67.296.600 08.01.02 Divida externa 1.273.819.334  1.273.819.334 09,00,00 Outras despesas de Capital O 328.075 328.075 09.01.99 Diversas O 328.075 328.075 TOTAL GERAL 11.539.041.302 2.305.953.039 13.844.994.341 Receitas correntes próprias  254.607.892  Receitas de capitais (3)  121.180.928  TRANSFERÊNCIA DO OE  1.930.164.219  TOTAL GERAL 11.539.041.302 2.305.953.039 13.844.994.341 



MAPA VIII 

Orçamento consolidado das receitas correntes e de capital da Administração Central, segundo uma classificação orgânica 

Despesa de Funcionamento Despesa de Investimento FSA Total 

Presidência da República 89.102.689  89.102.689 

Assembleia Nacional 354.237.049  354.237.049 

Chefia do Governo 1.210.406.669  51.830.795 1.262.237.464 

Ministério da Defesa Nacional 562.391.947  28.184.350 590.576.297 

Ministério dos Negócios Estrangeiros 805.401.721  1.505.142 806.906.863 

Minsitério da Justiça e Administração Interna 1.113.380.700  10.000.000 1.123.380.700 

Ministério das Finanças 3.794.481.814  3.794.481.814 

Ministério dos Transportes, Turismo e Mar 173.731.820  62.535.636 236.267.456 

Minsitério do Comércio. Indústria e Energia 53.369.584  53.369.584 

Ministério do Emprego, Formação e Integração Social 186.205.352  13.085.400 199.290.752 

Ministério da Educação, Ciência, Juventude e Desporto 3.384.420.934  43.605.502 3.428.026.436 

Ministério das Infraestruturas e Habitação 88.067.962  5.743.846 93.811.808 

Ministério da Agricultura, Alimentação e Ambiente 270.523.051  108.649.241 379.172.292 

Ministério da Cultura 161.914.986  10.648.908 172.563.894 

Ministério da Saúde 1.186.472.037  40.000.000 1.226.472.037 

Tribunal de Contas 35.097.206  35.097.206 

PPIP 
 11.299.373.000  

Total das Despesas 13.469.205.521 11.299.373.000 375.788.820 25.144.367.341 

Transferências do OE para funcionamento 
 O 

Receitas próprias 

 254.607.892 254.607.892 

Receitas de Projectos 

 121.180.928 121.180.928 

Receitas Correntes do OE 13.404.261.921  13.404.261.921 

Receitas de Capital do OE 64.943.600 11.299.373.000  11.364.316.600 

Total das Receitas 13.469.205.521 11.299.373.000 375.788.820 25.144.367.341 
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MAPA IX 

Orçamento consolidado das despesas da Administração Central, segundo uma classificação 

funcional 

O Orgãos de Soberania 443.339.738 109.200.000 O 552.539.738 0.01 Parlamento 354.237.049 109.200.000 O 463.437.049 0.02 Outros 89.102.689 O O 89.102.689 Serviços gerais de Administração Pública 2.950.876.708 563.842.000 851.522.756 4,366.241.464 1.01 Administração Geral 1.016.648.419 331.535.000 147.893.656 1.496.077.075 1.02 Negócios Estrangeiros 775.401.721 O O 775.401 .721 1.03 Segurança e Ordem Pública 3.975.492 O 703.629.100 707.604.592 1.04Justiça 419.751.600 50.138.000 O 469.889.600 1.05 Autarquias/Descentralização 735.099.476 182.169.000 O 917.268.476 Defesa Nacional 49.110.861 O 527.786.020 576.896.881 2.01 Administração 37.776.270 O O 37.776.270 202 Exército e Guarda Costeira 11.334.591 O 527.786.020 539.120.611 ..Educação 3.189.049.733 1.749.721.000 187.163.702 5.125.934.435 3.01 Administração, regulamentação e investigação 169.826.510 12.450.000 O 182.276.510 3.02 Ensino Básico e Secundário 3.015.638.577 1.324.329.000 43.697.165 4.383.664.742 3.03 Ensino Superior 3.584.646 122.957.000 110.697.005 237.238.651 3.04 Serviços Auxiliáries O 289.985.000 32.769.532 322.754.532 Saúde 920.558.625 505.948.000 305.913.412 1.732.420.037 4.01 Administração, regulamentação e Investigação 920.558.625 O O 920.558.625 4.02 Hospitais e clínicas O 452.544.000 297.447.412 749.991.412 4.03 Promoção da Saúde O 53.404.000 8.466.000 61 .870.000 4.04 Total O O O O Segurança e assistência social 937.840.621 911 .738.000 51.944.700 1.901.523.321  5.01 Administração, regulamentação e investigação 78.133.081 111.164.000 O 189.297.081 5.02 Segurança Social 69.212.971 118.120.000 O 187.332.971 5.03 Promoção Social e Luta Contra a Pobreza 790.494.569 670.204.000 18.930.300 1.479.628.869 5.04 Emprego e formação Profissional O 12.250.000 33.014.400 45.264.400 Habitação e equipamentos urbanos 36.069.204 1.272.200.000 O 1.308.269.204 
1 Habitação O 57.040.000 O 57.040.000 6.02 Equipamentos urbanos 35.300.404 O O 35.300.404 6.03 Higiene e Saneamento Básico 768.800 1.215.160.000 O 1.215.928.800 Outros serviços colectivos e sociais 150.232.488 100.275.000 84.406.808 334.914.296 7.01 Serviços recreativos e culturais 150.232.488 100.275.000 84.406.808 334.914.296 Serviços económicos 508.677.312 6.086.449.000 297.215.641 6.892.341 .953 8.01 Administração Geral, regulam. e investigação 259.603.360 O O 259.603.360 8.02 Agricu., silv., pecuári, pec. e rec.hid.amb. 89.394.780 1.966.140.000 125.699.141 2.181.233.921 8.03 Pescas 9.080.876 831 .077.000 77.535.636 917.693.512 8.04 Industrias e promoção das exportações O 321.238.000 93.980.864 415.218.864 8.05 Energia 7.898.275 804.432.000 O 812.330.275 8.06 Estradas e Infra-estruturas rodoviárias 14.902.344 1.429.819.000 O 1.444.721.344 8.07 Outros transportes e comunicações 103.314.324 481.459.000 O 584.773.324 8.08 Turismo 3.689.557 10.000.000 O 13.689.557 8.09 Comércio 

. 20.793.796 O O 20.793.796 8.10 Outros Serviços Económicos O 242.284.000 O 242.284.000 9.Outras funções 2.353.286.012 O O 2.353.286.012 9.01 operações da dívida pública 2.353.286.012 01  O 2.353.286.012 Total global 11.539.041.302 11.299.373.000 2.305.953.039 25.144.367.341 



MAPA X 

Programa Plurianual de Investimento públicos, segundo programas e sub-programas 

. .: . 

Reforma da Administração financeira 76.830 
. ..... .... .0

1.  

:..:.:::.:.:AAL::.. ..DO. 0V 
 46.830 30.000  

1.2. Reforço sist gest orç., financ patr. Estado 76.830  46.830 30.000  

Melhoria do sist. de inform.. para o desen. 104.189  88.545 10.889 4.755  

2.1. Desenvolv. do sistema estatístico nacional 56.889  46.000 10.889  

2.4. Sistemas de informação cartografico e cadastral 47.300  42.545  4.755  

Modernização do Estado e desenvolv. Administração e serv. Públicos 327.686 71.979 77.690 118.385 59.631  

3.1.Governabilidade 77.917  75.167 2.750  

3.3. Gestão estratégica e coordenação da administração pública 67.599  43.218 24.381  

3.7. Reforço da descentralização 182.169 71.979 77.690  32.500  

Reforma do sistema financeiro 86.784  51.105 35.678  

4.1. Desenvolvimento das Instituições financeiras monetárias 56.784  51.105 5.678  

4.2. Desenvolv. da intermediação financeira 30.000  30.000  

Privatização e gestão estratégica do S.E.E. 155.500  145.000 10.500  

5.1. Privatização 155.500  145.000 10.500  

Desenvolvimento do sector empresarial 195.593  183.897 11.696  

6.2. lnfraestruturação e desenvolvimento das zonas industriais 195.593  183.897 11.696  

Desenvolvimento do mercado e promoção das exportações 125.645  . . 125.645  

7.1. Promoção de export.e desenvolv. de parcerias estratégicas 125.645  125.645  

Desenvolvimento das pescas 831.077  547.659 244.418 39.000  

9.1. Promoção da iniciativa empresarial 76.300  61.500 6.900 7.900  

9.2. Moderniz. frota e indústria de transform. 112.818  112.318 500  

9.3. Desenvolvimento dos recursos humanos 51.900  45.900 6.000  

9.4. Gestão dos recursos haliêuticos 141.600  60.000 68.000 13.600  

9.5. Infraestruturas de pescas 448.459  426.159 11.300 11.000  

Desenvolvimento do turismo 10.000  10.000  

10.3. Qualificação do turismo 10.000  10.000  

Desenvolvimento do sector agrário 1.836.257 352.651 1.434.488 26.266 22.852  

11.1. Gestão sustentável dos recursos naturais 1.251.728 352.651 854.959 26.266 17.852  

11.2. Promoção do sector agrário privado 488.029  488029  

11.3. Reforço institucional 96.500  91.500  5.000  

Melhoria da gestão das infraestruturas económicas 1.165.296  257.789 848.313 59.194  

13.7. Gestão da rede rodoviária 907.507  848.313 59.194  

13.12. Desenv. e melhoria rede distribuição electricidade 257.789  257.789  

Desenvolvimento das infraestruturas de transporte  1.003.771  522.3121338.937 11.455 131.067 

14.1. Desenvolv. das ifraestruturas rodoviárias  522.312  522.312  



MAPA X 

Programa Plurianual de Investimento públicos, segundo programas e sub-programas 

Prorbprnçrama* . :< 
. .. Total. AAL. DON EMP GOV OFN 

14.2. Desenvolv.das infraestrut. Aeroportuárias 443.134  305.434 11.455 126.245 

14.3. Desenvolv. das infraestruturas portuárias 38.325  33.503  4.822 

Desenvolvimento do sector energético 546.643  34.561 487.426 24.657  

15.1. Desenvolvimento institucional do sector 475.746  458.356 17.390  

15.5. Valorização das energias não convencionais 70.897  34.561 29.069 7.267  

Saneamento básico 1.215.161 99.386 428.043 540.436 147.295  

16.1. Desenv. lnfraestrut. San.básico nos centr.urb. princ. e secund. 1.143.526 99.386 388.593 509.395 146.153  

16.5. Desenvolvimento Institucional 71.634  39.451 31.042 1.142  

Ambiente 129.883  60.650 57.308 11.926  

21.2. Conservação da natureza e protecção da biodiversidade 129.883  60.650 57.308 11.926  

Desenvolvimento do sistema educativo 1.749.720 26.000 967.811 648.799 107.111  

22.2. Aprofundamento da reforma do ensino básico 571.504  344.578 182.799 44.127  

22.3. Reforma do ensino secundário 662.549  152.669 466.000 43.880  

22.4. Desenvolvimento do ensino superior 122.957  122.957  

22.5. Alfabetização e educação de adultos 90.276  86.172  4.104  

22.6. Apoio social escolar 289.985 26.000 248.985  15.000  

22.7. Gestão e coordenação do sistema 12.450  12.450  

Cultura e desporto 100.275  20.000 50.275 30.000  

23.1. Audio visuais 
50.000  20.000  30.000  

23.13. Desenvolvimento do desporto 50.275  50.275  

Emprego 
11.000 6.000 5.000  

24.1. Promoção das micro-empresas 6.000 6.000  

24.2. Promoção da concertação social 5.000  5.000  

Desenvolvimento da formação profissional 6.250 6.250  

25.3. Inserção profissional e desenvolv. Sistema apreildizagem 6.250 6.250  

Promoção da Saúde 505.948  224.907 243.296 37.745  

26.1. Melhoria da saude da criança e da mulher 29.120  29.120  

26.2. Estruturação do sistema de saúde 452.544  171.503 243.296 37.745  

26.3. Formação, desenvolvimento e valorização dos R.H.s 13.884  13.884  

26.4. Luta contra as doenças endémicas e epidémicas 5.616  5.616  

26.5. Animação e informação para a saúde 4.784  4.784  

Desenvolvimento e promoção habitacional 57.040  57.040  

27.1. Promoção da habitação social 57.040  57.040  

Protecção e anim. social - 177.728 101.620 73.608  2.500 

28.1. Defesa e promoção da família 1 18.131  18.131 

ri) 



MAPA  
Programa Plurianual de Investimento públicos, segundo programas e sub-programas 

Tõtai AAL . . 00.N .. EMP 1. ;GO:V:..; N .. .... 

28.2. Promoção da Mulher 35.779  33.279  2.500  28.3. Protecção da infância e dos adolescentes 5.698  5.698 
 28.5. Proteção e segurança social 118.120 101.620 16.500 
 Luta contra a Pobreza 721.760 181.979 119.017 376.450 44.314  29.1. Integração dos grupos pobres da população na economia 456.019 181.979 27.000 235.040 12.000  29.2. Melhoria do acesso social dos grupos pobres da popul. 126.537  89.017 29.600 7.920  29.3. Mobilização social 28.040  25.200 2.840  29.4. Reforço da capacidade institucional 111.164  3.000 86.610 21.554  Reforma do sistema judiciário 50.138  44.079 6.059  30.1. Reforma e moder. dos tribunais e do Min.Publico 50.138  44.079 6.059  32. Reforma do Parlamento 109.200 102.200 7.000 



MAPA XI 

FUNDO DE EQUILÍBRIO FINANCEIRO 

MUNICIPIO DGM % DSI % IND. COR. FEFIOO % FEF 99 Variação Var. % 

PAUL 10.889 2,7% 18.269 7,2%  29.158 4,3% 23.568 5.590 24% 

P.NOVO 28.512 7,1% 9.068 3,6%  37.580 5,6% 31.989 5.591 17% 

R.GRANDE 21.346 5.3% 7.871 3,1% 1.322 30.540 4,5% 30.540 O 0% 

S.NICOLAU 23.226 5,8% O 0,0% 3.248 26.474 3,9% 26.474 O 0% 

BOAVISTA 25.236 6,3% O 0,0%  25.236 3,8% 23.725 1.511 6% 

SAL 16.433 4,1% O 0,0% 5.111 21.544 3,2% 21.544 O 0% 

S.VICENTE 44.394 11,0% O 0,0% 3.203 47.597 7,1% 47.597 O 0% 

MAIO 15.758 3,9%j 27.987 11,1%  43.745 6,5% 33.946 9.799 29% 

PRAIA 59.130 14,7% O 0,0% 3.555 62.685 9.3% 62.685 O 0% 

S.CATARINA 36.324 9,0% 6.229 2,5%  42.553 6,3% 41.219 1.334 3% 

TARRAFAL 14.275 3,5%j 12.549 5,0%  26.824 4,0% 24.107 2.717 11% 

S.CRUZ 24.548 6,1% 19.059 7,5%  43.607 6,5% 35.938 7.669 21% 

S.FILIPE 30.090 7,5% 6.460 2,6%  36.549 5,4% 33.754 2.795 8% 

MOSTEIROS 11.754 2,9% 15.385 6,1%  27.140 4,0% 22.017 5.123 23% 

BRAVA 9.961 2,5% 28.818 11,4%  38.779 5,8% 27.348 11.431 42% 

CALHETA 15.151 3,8% 37.836 15,0%  52.987 7,9% 35.806 17.181 48% 

S.DOMINGOS 16.462 4,1% 63.3221 25,0%1 1  79.785 11,9% 67.745 12.040 18% 

TOTAL 403.490 100,00/6 252.854 100,09/6  16.439 1  672.782 100,0% 590.002 82.780 140/6 



PARAMETROS DE ENTRADA PARA O CALCULO DE DGM E Q 

DO FEF 

VALOR GLOBAL DO FEF: 672.483 

Peso da DGM no FEF: 60% 

Peso de DSI no FEF: 40% 

TOTAL 100% 

VALOR GLOBAL DGM 403.490 

Peso da Populaçao 50% 

Peso da Superficie 30% 

Peso do n2  de Municipios 20% 

TOTAL 100% 

VALOR GLOBAL DSI 268.993 

 

Peso da'taxa de crescimento dos impostos (1) 

Peso dos Impostos cobrados (2) 

Índice de correcção do FEF (3) 

TOTAL 

 

0% - 

94% 252.854 

6% 16.140 

100%  

Parcela sobre a qual é aplicada a função directa 
Parcela sobre a qual é aplicada a função inversa 
% da DSI destina-se a cobrir as diferenças negativas registadas no FEF dos municípios 
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MAPA XII 

FINANÇAS LOCAIS - IMPOSTOS LOCAIS 

Classificação 

Económica 
Designação 

RECEITAS MUNICIPAIS 
1999 

IMPORTANCIAS (em Contos) 

Por 

Artigos 

Por 

grupos 

Por 

Capítulos 

15,01,01 IMPOSTO ÚNICO SOBRE O PATRIMÓNIO  

PRÉDIOS URBANOS ERÚSTICOS 170.000 

TRANSMISSÕES DE MÓVEIS E IMÓVEIS 
- 

150.000  

______ 

MAIS VALIAS 30.000  350.000 

15,0102 - IMPOSTO DE CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMÓVEIS 25.000 - 25.000 

01,0101 IMPOSTOS SOBRE O RENDIMENTO  

IUR SOBRE O COMÉRCIO INFORMAL 30.000  30.000 

TOTAL RECEITAS TRIBUTÁRIAS MUNICIPAIS 405.000 405.000 

ORÇAMENTO DO ESTADO 1999 

MAPA XIII 

FINANÇAS LOCAIS - TRANSFERÊNCIAS 

' Classificação 

Económica 

Designação IMPORTÂNCIA ORÇAMENTO OBSERVAÇÃO 

(em contos) 

04,01,04 FUNDO DE EQUILÍBRIO FINANCEIRO (FEF) 672.483 CHG-SED  

- 04,01,04 GABINETESTÉCNICO-INTERMUNICIPAIS 28.000 - CHG-SED  

04,01,04 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS - 8.000 CHG-SED CMSV/CMSCZ 

04,01,04 TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS-PROMOÇÃO SOCIAL 
- 

26.000  Art. T Lei 0E99 

04,01,04 TRANSFERÊNCIAS-ESCOLAS MUNICIPAIS 4.600 M=D CMSD/CMM/CMBV 

TRANSFERÊNCIAS-COBRANÇA DE IMPOSTOS 49.000  

02,02,04 IMPOSTO DO TURISMO 9.000  MAPA 1 (30%) 

02,04,05 TAXA ECOLÓGICA 40.000  MAPA(100%) 

TRANSFERÊNCIAS-RENDAS AEROPORTUÁRIAS 40.000  

04,01,03 REND. PROP.-SERV. AEROPORTUÁRIOS E PORTUÁRIOS - 40.000 MAPA 1(66%) 

TOTAL GERAL 828.083  
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MAPA XV 
Despesas de funcionamento por unidade orgãnlca, segundo classificação económica 

CHEFIA DO GOVERNO -GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 

ClEcon Designação GPM GOV. CML DSAPE MAC Serv. Aut. TOTAL 01,00,00 Despesas com pessoal 26.643.223 13.881.984 4.134.029 4.383.614 - 49.042.850 1,00 Remunereçoes celtas epermanentes 26.443.223 13.658.784 4.026.029 4.383.614 - 48.511.650 .01 Pessoal do quadro especial 13.343.152   13.343.152 01.02 Pessoal dos quadros 3.912.396 9.516.672 2.561.358 3.204.468  19.194.894 03 Pessoal contratado 6.523.188  1.347.408 480.000  8.350.596 01.01.04 IGratifica~ certas e permanentes 
Subsídios certos e permanentes 1.354. 2.369.988  588.612  4.313.448 Despesas de represetção 387. 979.200 

ncargosprovisioncomopessoal . 922. 
 1.366.800  792.924 117.263 110.534  1.942.760 

K 
Abonos variávels ou eventuais 130.000 180.000 80.000 

variáveis ou eventuais 
-- 390.000Gratificações 

extraordinárias 130.000 
-Horas 180.000 80.000  390.000 03,00 1 SeguranÇa social 70.000 43.200 28.000 - - 141.200 01.03.02 Abono defamília  70.000 43.200 28.000  141.200 02.00,00 Aquisição de bens e serviços 21.918000 12.969.180 2.971.030 3071.720 - 40.929.930 02 01,00 Bens  duradouros 400.000 144.1 204.030 3.100 • 751.310 .01.03 Publicações 250.000 24.1 4.030 3.100  281.310 .01.99 Outros  bens duradouros 150.000 120. 200.000  470.000 0Z00 Bens não duradouros 3.850.000 1.440.000 1.377.000 460.000 - 7.127.000 .02.02 ICombustíveis e lubrificantes 1.100.000 750.000 377.000 210.000  2.437.000 Consumos de secretaria 800.000 540. 500.000 250.000  2.090.000 Outros bens não duradouros 1.950.000 150. 500.000  2.600.000 Aquisição de serviços 17.668.000 11.385.000 1.390.000 2.608.620 - 33.051.620 K

02.02.99 

lectricidade e água  375.  88.620  463.620 Vigiláncia e segurança  2.160.  2.160.000 Limpeza, higiene e conforto  1.080.000   1.080.000 
.03.02 Conservação e manutanção 150.000  150.000 .0305 Locação de Edifícios 720.000  1.080.000  1.800.000 0306 Locação de outros bens  50.000  50.000 .03.07 Comunicações 3.000.000 720.000 500.000 350.000  4.570.000 .03.08 Deslocações e estadias 11.778.000 6.000.000 800.000 800.000  19.378.000 .03.10 Seguros 420.000 300.000 40.000 40.000  800.000 .0312 Publicidade e propaganda 100.000   100.000 .0399 Outros fornecimentos e serviços 1.500.000 750.000  250.000  2.500.000 04,00,00 Transferencias correntes 9.250.000 

 10.262.40 19.512.400 01,00 Trensferênclas ao sector público 4.250.000 - - - 10.262.400 14.512.400 04.01.03 Serviços autónomos (ICF)  10.262.400 10.262.400 
.01.99 Outras Transferências 4.250.000  4.250.000 04.02,00 Transferencias p.'ivadas 5.000.000 

- - -  - 5.000.000 04.0201 llnstituiç6es particulares 5.000.000  5.000.000 05.00,00 Outras despesas correntes  57.5W.000 57.535.000 ,000 Diversas  57.535.000  57.535.000 Aquisição de bens de capital  1.500.00 .  1.500.00 06,01 Investimentos 
- 1.500.000 - - - 1.500.000 06.01.06 Maquinaria e equipamentos  1.500.000  1.500.000 

____ 
TOTAL GERAL 57.811.3 26.351.164 64.640.069 7.455.334 1 10.262.400 168.620.180 
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MAPA XV 
Despesa de funcionamento por unidade orgânica, segundo classificação econórNca 

CHEFIA DO GOVERNO - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA DESCENTRALIZAÇÃO 

ClEcon Designação GSED GDE TOTAL 

01,00,00 Despesas com pessoal 9.041.332 12.100.084 21.141.416 

01,01,00 Remuneraçoes certas epermanentes 
- 

8.562.196 11.981.284 20.543.480 

01.01.01 Pessoal do quadro especial 7.358.928  7.358.928 

01.01.02 Pessoaldosquadros  11.632.315 11.632.315 

01.01.03 Pessoal contratado  - 

01.01.04 Gratificações certasepermanentes  - 

01.01.05 Subsídioscertosepermanentes 336.792  336.792 

01.01.06 Despesasderepresentação 244.800  244.800 

01.01.99 Encargos provisionais com opessoal 621.676 348.969 970.645 

01,02,00 Abonosvariáveisoueventuais 42.000 42.000 84.000 

01.02.01 Gratificaçõesvariáveisoueventuais - 

01.02.02 Horasextraordinárias 42.000 42.000 84.000 

01,03,00 Segurança social 437.136 76.800 513.936 

01.03.02 Abono de família-  26.400 76.800 103.200 

01,03,03 Contribuiçãoparaaprevidênciasocial 410.736  410.736 

02,00,00 Aquisiçãodebenseserviços 3.834.030 864.030 4.698.060 

02,01,00 Bens duradouros .  54.030 64.030 118.060 

02.01.03 Publicações 4.030 4.030 8.060 

02.01.99 Outrosbensduradouros 50.000 60.000 110.000 

02,02, 00 1 Bens não duradouros 1.100.000 600.000 1.700.000 

02.02.02 lCombustíveiselubrificantes 500.000 200.000 700.000 

02.02.05 lConsumosdesecretaria - 
400.000 300.000 700.000 

02.02.99 lOuIros bens não duradouros 200.000 100.000 300.000 

02,03,00 Aquisição de serviços 2.680.000 200.000 2.880.000 

02,03,01 Electricidadeeágua  - 

02.03.02 Conservaçãoemanutenção  

02.03.03 Vigilânciaesegurança  

02,03,06 Locaçãodeoutrosbens  

02.03.07 Comunicações 400.000 200.000 600.000 

02.03.08 Deslocações e estadias  1.900.000  1.900.000 

02. 03.10 Seguros 380.000  380.000 

02.03.12 Publicidade e propaganda   - 

02.03.99 Outros fornecimentose serviços  - 

04,00,00 Transferencias correntes 709.260.000 - 709.260.000 

04,01,00 Transferências ao sector público 709.260.000 - 709.260.000 

4.01.04 Municípios(1)  709.260.000  709.260.000 

Outras Transferências  - 

Transferenciasprivadas -

Instituiçõesparticulares 

 E0600,00 

Outrasdespesascorrentes 
 Diversas 
 Aquisição debensdecapital  

06,01,00 Investimentos  

06,01,06 Maquinaria e equipamentos 

______ TOTAL GERAL 722.135.362 12.964.114 735.099.476 



MAPA XV 
Despesa de funcionamento por unidade orgânica, segundo classificação económica 

CHEFIA DO GOVERNO - GABINETE DE SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

ClEcon Designação GSEAP DGAP DGERA Ser,. Aut. TOTAL 
01,00,00 Despesas com pessoal 8.028.956 7.972.124 3.463.000 - 19.464.080 
01,01.00 Remuneraçoes certas epermanenfes 7.959.756 7.893.324 3.415.000 - 19.268.080 
01.01.01 Pessoal do quadro especial 6.924.900  6.924.960 
01.01.02 Pessoal dos quadros  7.835.772 3.340.000  11.175.772 
01.01.03 Pessoal contratado - 

0 1.01.04 Gratificações certas e permanentes  75.000  75.000 
01.01.05 Subsídios certos e permanentes 789.996 7.552  847.548 
01.01.C'6 Despesas de representação 244.800  244.800 
01.01.99 Encargos provisionais com o pessoal - 

01,02.00 Abonos rariáreis ou eventuais 50.000 50.000 40.000 - 140.000 
01.02.01 Oratificaçâes variáveis ou eventuais - 

01.02.02 Horas extraordinárias 50.000 50.000 40.000  140.000 
01.03.00 Segurança social 19.200 2.9.800 8.000 - 56.000 
01.03.02 Abono de família 19.200 28.800 8.000  56.000 
02,00.00 Aquisição de bens e serviços  4.863.072 1.412.744 80.000 - 6.355.816 
02.01.00 Bens  duradouros 60.000 292.744 10.000 - 362.744 
02.01.03 Publicações 00.000 292.744 10.000  362.744 
02.01.99 Outros bons duradouros - 

02.02.00 Bens ,züo duradouros 700.000 400.000 70.000 - 1.170.000 
02.02.02 Combustíveis e lubrificantes 400.000 200.000  600.000 
02.02.05 lConsurnos de secretaria 200.000 200.000 70.000  470.000 
02.02.99 Outros bons não duradouros 100.000  100.000 
02.03.00 1 Aquisição de serviços 4.103.072 720.000 - . 4.823.072 
02.03.01 Electricidade e água 213,072  213.072 
02.03.02 Conservação e manutenção  120.000  120.000 
02.0' .03 Vigilárciae segurança 840.000  840.000 
02.03.04 Limpeza. higiene e conforto 900.000  900.000 
02.03.05 Locação de Edifícios 

02.03.06 Locação de outros bons  

02.03.07 Comunicações  500.000  500.000 
02.03.08 Deslocran5es e estadias 2.000.000  2.000.000 
02.03.10 Seguros 150.   150.000 
02.03.12 Publicidade e propaganda 

02.03.99 Outros fornecimentos e serviços  100.  100.000 
04.00.00 Transferencias correntes  

Troasferências ao sectorpúblico

4.01.03 

[104.01,00  

Serviços autónomos

4.01.99 Outras Transferências 
04.02.00 Transferencias privadas - - - - 

04,02.01 Instituições particulares  

05.00.00 Outras despesas correntes - - - - - 

05.05 .00 Diversas  

06,00,00 Aquisição de bens de capital  

06.01.00 Investimentos  

06.0 1.06 Maquinaria e equipamentos  

TOTAL GERAL 12.892.028 9.384.868 3.543.000 - 25.819.896 
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MAPA XV 
Despesa de funcionamento por unidade orgânica, segundo classificação económica 

CHEFIA DO GOVERNO - GABINETE DE SECRETÁRIA DE ESTADO DA LUTA CONTRA A POBREZA 

ClEcon Designação GSELCP Serv. Aut. TOTAL 
01,00,00 Despesas com pessoal 8.907.641 - 8.907.641 
01,01,00 Remuneraçoes certas e permanentes 8.687.305 - 8.687.305 
01.01.01 Pessoal do quadro especial 1.346.928  7.346.928 
01.01.02 Pessoal dos quadros 522.696  522.696 
01.01.03 Pessoal contratado - 

01.01.04 Gratificações certas e permanentes  

01.01.05 Subsídios certos e permanentes 336.792  336.792 

01.01 06 Despesas de representação 244.800  244.800 

01.01.99 Encargos provisionais como pessoal 236.089 - 236.089 

01,02,00 Abonos variáveis ou eventuais 40.000 - 40.000 
01.02.01 Gratificações variáveis ou eventuais 

01.02.02 Horas extraordinárias 40.00  40.000 

01,03,00 Segurança social 180.336 - 180.336 

01.03.02 Abono defamília  14.40  14.400 
01,03,03 Contribuição para a previdência social 165,93  165.936 

02,00,00 Aquisição de bens e serviços 7.604.436 - 7.604.436 

02,01,00 Bens duradouros 104.030 - 104.030 
02.01.03 Publicações 4.03  4.030 
02.01.99 Outros bens duradouros 100.00  100.000 

02,02,00 Bens não duradouros 555.000 - 555.000 
02.02.02 Combustíveis e lubrificantes 320,000  320.000 

02.02.05 Consumos de secretaria 135.00  135.000 
02.02.99 Outros bens não duradouros 100.000  100.000 

02,03,00 Aquisição de serviços 6.945.406 - 6.945.406 
02.03,01 Electricidade e água 200.000  200.000 
02.03.02 Conservação e manutanção 80.000  80.000 

02,03,03 Vigilância e segurança 720.000  720.000 

02,03,04 Limpeza, higiene e conforto 1.020.000  1.020.000 
02.03.05 Locação de Edifícios 2.520.000  2.520.000 
02,03,06 Locação de outros bens 
0203.07 Comunicações 565.406  565.406 
02.03.08 Deslocações e estadias 1.500.000  1.500.000 

02.03.10 Seguros 100.000  100.000 
02.03.12 Publicidade e propaganda  - 

02.03.99 Outros fornecimentos e serviços 240.000  240.000 

04,00,00 Transferencias correntes - - - 

04,01,00 Transferências ao sector público  

04.01.03 Serviços autónomos - 

04.01.99 Outras Transferências - 

04,02,00 Transferencias privadas - - - 

04.02.01 Instituições particulares  

05,00,00 Outras despesas correntes - - - 

05,05,00 Diversas - 

06,00,00 Aquisição de bens de capital  

06,01,00 Investimentos  

06,01,06 Maquinaria e equipamentos  

______ TOTAL GERAL 16.512.077 - 16.512.077 
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MAPA XV 
Despesas de funcionamento por unidoden orgónica, segundo classificação económica 

CHEFIA DO GOVERNO - GABINETE DO VICE-PRIMEIRO MINISTRO 

ClEcon Designação GVPM DGP Serv. Aut. TOTAL 
01,00,00 Despesas com pessoal 15.879.533 6.740.681  22.620.213 
01,01,00 Remunera çoes certas e permanentes 15.355.397 6.658.011  22.013.407 
01.01.01 Pessoal do quadro especial 11.281.812  11.281.812 
01.01.02 Pessoal dos quadros 1.432.500 5.129.940  6.562.440 
01.01.03 Pessoal contratado 1.585848 1.334.148  2.919.996 
01.01.04 IGratificações certas e permanentes 

 

01 .01.05 1 Subsídios certos e permanentes 350.832  350.832 
01.01.06 1 Despesas de representação 275.400  275.400 
01.01.99 JEmargos provisionais com o pessoal 429.005 193.923 622.927 
01,02,00 Abonos variáveis ou eventuais 48.000 42.000  90.000 
01.02.01 Gratificações variáveis ou eventuais 

 

01.02.02 Horas extraordinárias 48.000 42.000  90.000 
01,03,00 Segurança social 476.136 40.670  516.806 
01.03.02 Abono de família 34.800 40.670  75.470 
01,03,03 Contribuição para a previdência social 441.336  441.336 
02,00,00 Aquisição de bens e serviços 25.180.000 947.500  26.127.500 
02,01,00 Bens duradouros 250.000 5.000  255.000 
02.01.03 Publicações 150.000 5.000  155.000 
02.01.99 Outros bens duradouros 100.000  100.000 
02,02,00 Bens não duradouros 1.500.000 215.000  1.715.000 
02.02.02 Combustíveis e lubrificantes 500.000  500.000 
02.02.05 Consumos de secretaria 500.000 190.000  690.000 
02.02.99 Outros bens não duradouros 500.000 25.000  525.000 
02,03,00 Aquisição de serviços 23.430.000 727.500  24.157.500 
02,03,01 Electricidade e água 

 

02.03.02 Conservação e manutenção 100.000  100.000 
02.03.03 Vigilância e segurança 

 - 

02,03,06 Locação de outros bens 200.000  200.000 
02.03.07 Comunicações 2.500.000 127.500  2.627.500 
02.03.08 Deslocações e estadias 20.000.000 500.000  20.500.000 
02.03.10 Seguros 130.000  130.000 
02.03.12 Publicidade e propaganda 

 

02.03.99 Outros fornecimentos e serviços 500.000 100.000  600.000 
04,00,00 Transferencias correntes - 143.858.737 143.858.737 
04,01,00 Transferências ao sector público - - 143.858.737 143.858.737 
04.01.03 Serviços autónomos  143.858.737 143.858.737 
04.01.99 Outras Transferências 

 

04,OZOO Transferencias privadas 
 

04.02.01 Instituições particulares 
 

05,00,00 Outras despesas correntes  

05,05,00 Diversas 
 

06,00,00 Aquisição de bens de capital 
 

06,01,00 Investimentos 
 

06,01,06 Maquinaria e equipamentos 
 

______ TOTAL GERAL 41.059.533 7.688.181 143.858.737 192.606.450 



MAPA XV 
Despesa de funonmnento por unidade orgânica, segundo classificaç5o económica 

CHEFIA DO GOVERNO- PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 

ClEcon Designação GMPCM SGG GCIG 
- 

SCM D.S.A DGP TOTAL 

01,00,00 Despesas com pessoal 4.668.550 1.620.209 1.824.807 695.363 3.215.644 4.489.257 16.513.832 

01,01,00 Remuneraçoes certas epermanentes 4.596.550 1.553.009 1.772.807 633.363 3.085.044 4.392.857 16.034.632 

0101.01 Pessoal do quadro especial 3.752.73!  3.752.736 

01.01.02 Pessoal dos quadros  1.507.776 1.721.172 614.916 2.691.720 2.211.664 8.747.248 

01.01.03 Pessoal contratado 702.912  134.328 1.9.49.46C 2.788.700 

01.01.04 Gratificações certas e permanentes  

01.01.05 Subsídios certos e permanentes 7.233  7.233 

01.01.06 Despesas de representação 
01.01.99 Encargos provisionais com o pessoal 133.669 45.233 51.635 18.447 259.996 231.733 740.715 

01,02,00 Abonos variáveis ou eventuais 60.000 60.000 40.000 50.000 60.000 70.000 340.000 

01.02.01 Gratificações variáveis ou eventuais  

01.02.02 Horas extraordinárias 60.000 60.000 40.000 50.000 60.000 70.000 340.000 

01,03,00 Segurança social 12.000 7.200 12.000 12.000 69.6001 26.400 139.200 

01.03.02 Abono de familia 12.000 7.200 12.0001 12.000 69.6001 26.400 139.200 

0103,03 Contribuição para a previdência social  

02,00,00 Aquisição de bens e serviços 5.085.000 16.746.030 5.150.000 4.180.000 5.272.182 16.240.000 52.673.212 

02,01,00 Bens duradouros 335.000 216.030 2.600.000 2.100.000 116.030 1.630.000 6.997.060 

02.01.03 Publicações 35.000 66.030 2.500.000 2.000,000 16.030 30.000 4.647.060 

02.01.99 Outros bens duradouros 300.000 150.000 100.000 100.000 100.000 1.600.000 2.350.000 

02,02,00 Bens não duradouros 1.450.000 690.0001 850.000 780.0001 350.000 2.250.0001 6.370.000 

02.02.02 Combustíveis elubrificantes 300.000 250.000 150.300 200.001 150.000 1.500.000 2.550.000 

02.02.05 Consumos de secretaria 750.000 300.000 200.000 500.000 100.000 250.000 2.100.000 

02.02.99 Outros bens não duradouros 400.000 140.000 500.000 80.000 100.000 500.000 1.720.000 

02,03,00 Aquisição deserviços 3.300.000 15.840.000 1.700.000 1.300.000 4.806.152 12.360.000 39.306.152 

02,03,01 Electricidade e água  1.600.000 1.600.000 

02.03.02 Conservação e manutenção  100.000  100.00(2 700.000 900.000 

02.03.03 Vigilância e segurança  4.440.000 4.440.000 

02.03,04 Limpeza, higiene econforto  3.120.001 3.120.000 

02,03,05 Locação de edifícios  

02.03,06 Locação de outros bens  

02.03.07 Comunicações  3.802.152
_ 

3.802.152 

02.03.08 Deslocações e estadias 3.000.00C 540.000 500.000 500.001  4.540.000 

02,03,09 Representação dos serviços  15.000.001  15.000.000 

02.03.10 Seguros  304.001  304.000 

02.03.12 Publicidade e propaganda  

02.03.99 Outros fornecimentos e serviços 300.000 200.000 1.200.00(3 800.000 600.000 2.500.001 5.600.000 

04,00,00 Transferencias correntes - - 

04,01,00 Transferências ao sector público  

04.01.03 Serviços autónomos  

04.01.99 Outras Transferências  

04,02,00 Transferencias privadas  

04.02.01 Instituições particulares  

05,00,00 Outras despesas correntes - - - - . - - 

05,05,00 Diversas  

06,00,00 Aquisição de bens de capital - . - - - 3.000.000 3.000.000 

06,01,00 Investimentos - . . - - 1000.000 3.000.000 

06,01,03 Edifícios  3.000.000 3.000.000 

06,01,04 Construções diversas - 

06,01,05 Material de transporte  

06.01,06 Maquinaria e equipamentos  

TOTAL GERAL 9.753.550 18.366.239 6.974.807 4.875.363 8.487.826 23.729.257 72.187.044 



MAPA XV 
Despesa de funcionamento por unidade orgânica, segundo classificação económica 

MlNIS1tRlO DA DEFESA NACIONAL 

ClEcon Designação GMDN PC DGDCM D.S.A TMI SNCC Serv. Aut. TOTAL 
01,00,00 Despesas com pessoal 13.379.846 1.849.492 9.450.531 3.026.364 720.000 7.681.693 - 36.107.927 
01,01,00 Remuneraçoes certas e permanentes 13.321.046 1.807.492 9.431.331 2.901.564 720.000 7.545.693 - 35.727.127 
01.01.01 Pessoal do quadro especial 10.672.352  10.672.352 
01.01.02 Pessoal dos quadros 353.964 1.556.649 9.156.632 589.440  6.029.448  17.686.133 
01.01.03 Pessoal contratado 763.896  1.296.468  2.060.364 
01.01.04 Gratificações certas e permanentes  720.000  720.000 
01.01.05 Subsídios certos e permanentes 917.028 204.144  1.121.172 
01.01.06 Despesas de representação 260.100  260.100 
1.01.99 Encargos provisionais como pessoal 353.706 46.699 274.699 2.312.124 - 219.777  3.207.006 

01,0200 Abonos variáveis ou eventuais 42.000 42.000 - 120.000 - 40.000 - 244.000 
1.02.01 Gratificações variáveis ou eventuais  

.02.02 Horas extraordinárias 42.000 42.000  120.000  40.000  244.000 
01,03,00 Segurança social 16.800  19.200 4.800 - 96.0001  136.800 

.03.02 l Abono de família 16.800  19.200 4.800  96.000  136.800 

.03.03 Contribuição para a previdência social 
02,00,00 Aquisição de bens e serviços 6.004.030 2.126.000 494.030 4.495.030 670.030 2.022.230 - 1 15.811.350 
02,01,00 
02.01.03 

Bens duradouros 
Publicações 

4.0301 
4.0301 

50.000 
50.000 

4.0301 
4.030 

404.030 
4.030 

20.030 
20.030 4.030 

4.0301  486.150 
 86.150 

02.01.99 Outros bens duradouros  400.000  400.000 
02,02,00 Bens não duradouros 500.0001 500.000 240.000 1.800.000 350.000 380.000 - 3.770.000 
02.02.02 Combustíveis e lubrificantes 300.0001 300.000 150.000 400.000 200.000 200.000 L 1.550.000 
02.02.05 Consumos de secretaria 200.0001 200.000 90.000 500.000 150.000 180.000  1.320.000 
02.02.99 Outros bens não duradouros 

_______________ 
900.000  900.000 

02.03,00 Aquisição de serviços 5.500.000 1.576.000 250.000 2.291.000 300.000 1.538.200 - 11.555.200 
.03.01 Electricidade e água  150.000  100.000 200.000  450.000 
.03.02 Conservação e manutanção  675.000  675.000 
.03.03 Vigilância e segurança  816.000  816.000 
.004 Limpeza, higiene e conforto  300.000  300.000 
.03.05 Locação de edifícios  726.000  726.000 
.03.06 Locação de outros bens - 

.03.07 Comunicações 500.000 300.000 250.000 516.000 200.000 298.000  2.064.000 

.03.08 Deslocações e estadias 5.000.000 5.000.000 

.03.10 Seguros  100.000 
__ 

200.000  224.200  524.200 
02.03.12 Publicidade e propaganda  100.000  100.000 
02.03.99 Outros fornecimentos e serviços  900.000  900.000 
04,00,00 Transferencias correntes - - - - - 

- 499.6011.6701 499.601.670 
04,01,00 Transferências ao sector público - - - - - - 499.601.6701 499.601.670 
04.01.03 Serviços autónomos 499.601.6701 499.601.670 
04.01.99 Outras Transferências  

04,02,00 Transferencias privadas - - - - - - - - 

04.02.01 Instituições particulares  

05,00,00 Outras despesas correntes - - - 110.8711.9001 10.871.000 
05,05,00 Diversas  10.871.000  10.871.000 
06,00,00 Aquisição de bens de capital - - - - - -  - 

06,01,00 Investimentos - - - - - - - 

060106 Maquinaria e equipamentos  

TOTAL GERAL 19.383.876 
- 

3.975.492 9.944.561 18.392.394 1 1.390.0fl 9.703.923 499.601.670 562.391.947 



MAPA XV 
Despesa de funcionamento por unidade orgônica, segundo classificação económica 

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS E COMUNIDADES 

ClEcon Designação 1 GMNEC GSEC SG DGPEX DCCI DGPRE J DGACC CEDA D.S.A Serv. Aut. ] TOTAL 

01,00,00 Despesas com pessoal 10.837.860 6.948.537 ##nu::0000t 262.470 #*##441##41* ##IIHIIHHIII1I1 ####4##41## ####*##### ##4t*1141*##### - 415.668.721 

01,01,00 Remuneraçoes cenas e permanente 10.783.360 6.903.537 2.137.1671 215.270 7.149.338 2.448.2681 4.983.092 2.537.759 371679.195 - 414.836.977 

01.01.01 Pessoai do quadro especial 8.657.000 6.252.677  ___________ ___________ __________________________ J 14.909.677 

01.01.02 Pessoal dos quadros 655.000 2.137.157 209.000 6393.689 2.376.95L 4355.041 2.463.844 77.654.000( 96.244.690 

01.01.03 Pessoa] contratado  545.474 1 480.000  1.433.7761 2.459250 

01 .01 .04 Gratificações certas e permanentes ___ ____________ 

01.01.05 Subsídios certos e permanentes  892.000 194.000  2.000 3.000 - 295.186.0001 296,277,000 

01.01.06 Despesas de representação 300.001 269.280j  569.280 

01.01.99 Encargos provisionais com o pessoal 279.3601 187.580 - 6.270 208.175 71.309 145.051 73.915 3.405.4191 - 4.377.080 

01,02,00 Abonos variáveis ou eventuais 44.000 45.000 50.000 40.000 40.000 100.000 40.000 50.000 160.0001 569.000 

01 .02.01 Gratificações variáveis ou eventuais 1  - 

01.02.02 Horas extraordinárias 44.000 45.000 50.000 40.000 40.000 100.000 40.0001 50.000 160.000 569.000 

01,03,00 Segurança social 10.500 - - 7.2001  9.600 21.600 14.4W1 4.800 194.644 - 262.744 

01.03.02 Abono defamflia 10.500 
______ __________ 

7.200 9.600 21.600 14.400 4.8001 21.600  89.700 

01.03.03 Contribuição para a previdência social 
 173.044  173,044 

02,00,00 Aquisição de bens e serviços 12.260.000 1 6.455.000 460.000 680.000 947.000 691.000 750.000 500.000 ########### - 51.933.000 

02,01,00 Bens duradouros 10.000 5.000J 10.000 30.000 3.000 11.0001 100.900 100000 650.000 . 919.000 

02.01.03 Publicações 10.000 5.000j 10.0001 30.000 3.000 11.000 100.0001 100.000 100.000  369.000 

02.01.99 Outros bens duradouros 
 550.000  550.000 

02,02,00 Bens não duradouros 250.000 250.000 150.000 150.000 144.000 400.000 150.000 150.000 2.550.000 - 4.194.000 

02.02.02 Combustíveis e lubrificantes 250.000 250.000 150.000 150.000 144.000 400.000 150.000 150.000 350.000  1,994.000 

02.02.05 Consumos de secretaria 
 1.500.000 

____________ 
1.500.000 

02.02.99 Outros bens não duradouros 

 700.000  700,000 

02,03,00 Aquisição de serviços 12.000,000 6.200.000 300.000 500.000 800.000 280.000 500.000 250.000 25.990.0001 - 
46.820.000 

02.03.01 Electricidade e água  750.0001  750.000 

02.03.02 Conservação e rnanutanção 
 

02.03.03 Vigilância e segurança 
 

02.03,05 Locação de edifícios 
3.540.000  3.540.000 

02.03.07 Comunicações 1.000.000 700.000 300.000 500.000 800.0001  280.000 500.000 250.000 1.000.0001  5.330,000 

02.03.08 1 Dealocações e estadias 11.000.001 5.500.000 19.000. 35.500.000 

02.03.10 Seguros 

 750.000  750.000 

02.03.12 Publicidade e propaganda 
 

02.03.99 Outros fornecimentos e serviços 
 950.000  950.000 

04,00,00 Transferencias correntes . . - - - - - - 
- 30.000.000 30.000.000 

04,01,00 Trans feréncias ao sector público - - - . . . 
- 30.000.000 30.000.000 

04.01.03 Serviços autônomos (IAPE) 
 30300.000 30.000,000 

04.01.99 Outras Transferências 
- 

04,0200 Transferencias privadas - - - - - - - - - 

04.02.01 1 nstituições particulares 
 

05,00,00 Outras despesas correntes - - - - - - 
- 307.800.000  307.800.000 

05.04.00 Missões Diplomáticas - Fundos de Ges 
 307.800.000 • 307.800.000 

06,00,00 Aquisição de bens de capital  

06,01,W Investimentos - - - - - - 

06.01.06 Maquinaria e equipamentos  

TOTAL GERAl. 23.097.860 13.403.537 #ØWIØIIUIIV 942.470 ########## IWIKUII/IJ8-4 ########## #####*#### L####*#*##t# 1 ########### 805.401.721 
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MAPA XV 
Despesa de funcionamento por unidade orgõnica, segundo classificação econômico 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

ClEcon Designação GMJAI STJ CSM CSMP PGR GELO OSJ 
01,00,00 Despesas com pessoal 10.961.705 13.279.092 2.534.987 50.000 6.903.314 J 9.459.297 7.559.788 
01,01,00 Renuneraçoes certas e permanentes 10.912.505 13.238.292 2.525.387 50.000 6.8W.9 1,11 9.392.897 7.390.188 
01.01.01 Pessoal do quadro especial 7.026.960 

 

01.01.02 Pessoal dos quadros 2.459.616 12.516.012 2.403.288  6.002.052 7.689.537 5.777.604 
01.01.03 Pessoal contratado  1.429.680 1.387.200 
1.01.04 Gratificações certas e permanentes .  360.000  

1.01.05 Subsídios certos e permanentes 
- 881232 

 

1.01.06 Despesas de representação 260.100 346.800 50.000 50.000 346.800  
.01,99 Encargos provisionais com o pessoal 284.597  375.480 72.099 - 180.062 273.580 225.384 

1,02,00 Abonos variáveis ou eventuais 42.000 - - - 40.000 40.000 
.02.01 Gratificações variáveis ou eventuais  

.02.02 Horas extraordinárias 42.000  40.000 40.000 

.02.00 Alimentação e alamento 
 

1,03,00 Segurança social 7.200 40.800 9.600 - 14.400 26.4001 129.600 
.03.02 Abono defamília 7.200 40.800 9.60  14.400 26.4001 129.500 
.03.03 Contribuição para a previdência social 

______________ ______________ _____________ ______________ 1 00,00 Aquisição de bens e serviços 6.720.000 2.540.000 324.030 4.030 2.549.030 85.000 44.649.630 
01,00 Sais duradouros - 50.000 4.030 4.030 4.030 - 378.710 
01.02 Material militar e de segurança 

 

01.03 Publicações  50.000 4.030 4.030 4.030  238.710 
01.99 Outros bens duradouros 140.000 
02,00 Bens não duradouros 270.000 1.050.000 250.000 - 1.250.000 85.000 10.456.920 
02.01 Matérias primas e subsidiárias 

 

02.02 Combustíveis e lubrificantes  600.000 120.001  500.000 1 6.519.920 
02.03 Munições e explosivos 

02.04 Alimentação, roupas e calçados 70.000  10.000 20.000 
02.02.05 Consumos de secretaria  300.000 50.001  300.000 

__ 
3.417.001 - 02.02.99 Outrosbensnão duradouros 200.000 150.001 80.000  450.000J 75.000 500.000 

2.03,00 Aquisição de serviços 6.450.000 1.440.000 70.000 - 1.295.00J - 33.814.000 
02.03,01 Electricidade e água 4.200.000 
02.03.02 Conservaçãoe manutanção 500.000 
02.03.03 Vigilânciaesegurança 840,000 
02,03.04 Limpeza. higiene e conforto 3.420.000 
02.03.05 Locação deedifícios 21.744.001 
02.03.07 Comunicações 

 250.000 50,001  250.000 2.000.000 
02.03.08 Deslocaçõeseestadias 6.000.000 800.000  800.000  
02.03.10 Seguros 400.000 90.000 20.000  45.000 650.000 
02.03.12 Publicidadeepropaganda 

 

02.03.99 Outros fornecimentos e serviços ) 50.000 300.00  200.WO 460.000 
0400,00 Transferenciascorrentes 2.000.000 - - - - - 

04,01,00 Transte,rênclas ao sector público - 
- - - - - - 

04,01.03 Serviços autónomos (POP+PJ) 
 

04,01.04 Municípios, 
 

04.01.99 Outras  Transferências (1) 
 

04,02,00 Transferencias pnvades 2000.000 
 

04.02.01 Instituições particulares (IPAJ) 2.000.00 
05,00,00 Outras despesascorrentes 

 

05.05.00 1 Diversas 
06.00,00 Aquisição  de bens de capital 

 

08,01,00 k7vestimentos - - - - - - 

06,01.06 Maquinada eequipamentos 
 

TOTALGERAL 19.681.705 15.819.092 2.859.017 154.030 9.452.344 9.544.297 52.209.418 
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MAPA XV 
Despesa de funcionamento por unidade orgõnlca, segundo cionlficoçôo econõrnada 

8NlSTtRlO DA JUSTIÇA E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

0<Ecorr Designação DGSISP DGRNI CCCD TC PR Serv. Aut. TOTAL 

01,00,00 Despesas com pessoal 32.141.915 61.832.970 3.232.720 100.504.716 53.659.227 - 301.919.730 

01,01,00 .lemuneraçoes cairIas epermanentes 31.398.715 61.249.770 3.178.720 99.873.516 53.469.627 - 299.568.530 

01.01.01 Pessoal do quadro especial _____________ _____________ _____________ _____________ _____________ _____________ 
7.026.960 

01.01.02 Pessoal dos quadros 20.831.474 58.432.452 2.843.400 95.D66.3138 51.085.89  265.107.793 

01.01.03 Pessoal contratado 9.652.715 1.033.344 242.736 1.208.962 706.512  15.661.149 

01.01.04 IGratificações certas e permanentes _____________ ______________ 
360.000 

01.01.05 Subsídios certos epermanentes  240.00  1.121.232 

01.01.06 Despesas de representação  _____________ ____________ _____________ 
1.083.700 

01.01.99 Encargos provisionais com o pessoal 914.526 1.783.974 92.584 3.358.186 1.677225 - 9.237.696 

01,02,00 Abonos vanáve5 ou eventuais 40.000 40.000 54.000 - . - 256.000 

01.02.01 Gratificações variaveis ou eventuais  

01.02.02 Horas extraordinárias 40.000 40.000 54.00<  256.000 

01.02.03 Alimentação e alojamento  

01,03,00 Segurança social 703.200 343.200  631.200 189.600 - 2.095.200 

01.03.02 Abono de família 703.200 343.200 631.200 189.600  2.095.200 

01.03.03 Contribuição para a previdência social  

02,00,00 Aquisição de bens e serviços 48.509.330 6.880.820 530.000 2.540.000 500.000 . 115.831.870 

02,0 1,00 Sena duradouros -- _____________- _____________ _____________- 
440.800 

02.01.02 Material militar e de segurança  

02.01.03 Publicações  ______________ _____________ ______________ 
300.800 

02.01.99 Outros bens duradouros  _______________ ________________ 
140.000 

2.02,00 Sons não dur5r10ur05 43.430.830 - 50.000 . - 56.842.750 

02.02.01 Matérias primas e subsidiárias 
02.02.02 Combustíveis e lubrificantes  ______________ _______________ 

7.739.920 

02.02.03 Munições e explosivos 500.000 
-- - _______________ ______________ _______________ 

500.000 

02.02.04 Alimentação, roupas e calçados 42.430.830  42.530.830 

02.02.05 Consumos de secretaria  ______________ _____________ ______________ 
4.067.000 

02.02.99 Outros bens não duradouros 500.000  50.000  2.005.000 

,00 Aquisição de serviços 5.078.500 6.880.820 480,000 2.540.000 500.000 - 58.548.320 

.01 Electricidade e água  150.000  4.350.000 

.02 Conservação e rnanutanção  _______________ ________________ 
500.000 

.03 Vigiiáncia e segurança  648.000  1.488.000 

.04 Limpeza. higiene e conforto  _______________ ________________ 
3.420.000 

.05 Locação de edifícios  6.152.820  2.040.00<  29.936.820 

.07 Comunicacões  80.000 150.000 500.000 500.000  3.780.000 

.08 Deslocações e estadias ______________ _____________ ______________ 
7.600.000 

.10 Seguros  30.000  1.235.000 

.12 Publicidade e propaganda  

.99 Outros fornecimentos e serviços (') 5.078.500  150.000  _____________ 
6.238.500 

4 O .00 Transferencias correntes ' - 
- 693.629.100 695.629.100 

o i,00 Transferências ao sector público  - -  _____________- 
693.629.100 693.629.100 

01.03 Serviços autonomos (POP*PJ)  _____________ 
693.629.100 693.629.100 

01.04 Municípios  

01.99 Outras Transferências (1)  

04,02,00 Transferencias privadas - . - - ____________ _____________- 
2.000.000 

04.02.01 Instituições particulares (1 PAJ)  _______________ ________________ 
2.000.000 

05.00,00 Outras despesas correntes  

05.05.00 Diversas  

06,00,00 Aquisição de bens de capital  

06,0 1.00 Investimentos  

06.01.06 Maquinaria e equipamentos  

TOTAL GERAL 80.651.245 68.513.790 3.762.720 103.044.716 54.159.227 693.629.100 1,113,380.700 
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MAPA XV 
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Despesa de funcionamento por unidade orgânica, segundo classificação económica 

ClEcon DesIgnação GMF 1SF Dr3C1 DGT DOA 
- OGPE 01,t 99 Despesas com pessoal 8.943.715 14.577.180 109.583.934 808.905.710 108172.282 16.339.414 01,01,01' Remuneraçoes certas epennonentes 8.608015 14.421.180 100.301.634 34.873.618 93.730.282 - 16.266.211' 001 Pessoal do quadro esperial 7.460028 

 01.01.02 Pessoal dos quadros 11.703.300 63.964.392 31.581.766 01288,216 15.560.724 01.01.03 Pessoal contratado 105.923 1.087.938 8.107.704  01.01.04 Grafificações certas e petmancntes 
 01.01.05 Subsidios certos e permanentes 886907 

._................ 37 66.000  01.01.06 Despesasderepresefllaçõu _..?9.L9 
 

793~ 

01 O cargos provisionais  com 2.431.957 - 4.349204 3.254.057 4.268.302 705.490 01,0 bonon vadávelsouevenluals 42.000 60.000 8.427.600 40.000 13842.000 42.000 01.02 .01 Gratilicações vai iávds ou eventuais 8.352600 13,800.000 Olffi02ffip2 Horas extraordinárias  420)0 60.000 75,000 40.000 42.000 
-- 

42,000 01.02 

293700 

Outros abonos em nvmerá,iu ou espécie 
 

meetaçào e alojamento
01.02.99 

01,03,00 Segurança social  96.000 854.800 774.052.092 600200 31.200 .03.01 Encargos com a saúde 
.0322 Abonodelamilia 33,600 96.000 854.800 00.600 600.000 31.200 .02.03 Contribuições para a segurinça social 200.100 

 .03.04 Pensões de aposentação  471,009.684  .03.05 Pensões de sobrevivência  48,613,608  .03.07 Pensõesdo reg irne não conIiibubvo  254,359200  .03.99 Outras despesas com a segurança social 
2.00,00 Aquisição de bens e serviços 8.437400 308.000 18.458.940 18258.750 8.469.000 13.068.060 2.01,00 Bens duradouros-  110.000 78.000 2.106.340 40.000 865.000 38.060 Malei'ial militar de segurança 

 Publicações 10000 78.000 , 100.340 10.000 365.000 8.060 C'alros bens duradouros 100.000  2,000,000 30,000 500.000 30.000 
K 

enn não dui'adouroa 1.327.400 230.000 4721.000 618.750 
- 3.500.000 530.000 Matérias primas e satiaidiápias 

 

02 . 
 Combusllvds elabrificanles 377.400 80.000 721.000 188.750 1.300.000 200 000 

unições  e explosivos

.  Alimentação, roupas e calçados 
 

02.05 Consumos desectataria 700 000 50.000 1500.000 380.000 1.600,000 280,000 02.99 Outros bens não duradouros 250,000  2,500.000 50.000 600.000 50,000 03,00 Aquisição denervlços 7.000.000 
-

11.631.600 18.000.001' 4.104.000 12.500.000 02.O3 01 Electricidade e agua 
03.02 Conservação e inainatançáo -- 

 12.000.000 03.03 Vigilância e segurança  3.228.000  264.000  03.04 Limpeza. higiene e conforta  3.120,000 
03.05 Locação de Edificios  1.303.600  03.06 Locação de outros bens 

 

03.07 Comunicações 
 

03 08 1 Deslocações e estadias 7.000000 
 

09 Representação dos serviços 
 .10 Sequros 

03.11 Comissões 
 16.800.000  .03.12 Publicidade e propaganda  1,000,000  40,000  .03.13 Despesas com serviços bancários 

. 1.200.000
-- .03.90 Outros fornecimentos e serviços  2000.000 

________ 3.800.000 500.000 3.00,00 Encargos correntes da divida 
- 1.012.170 078  .01.00 Juros da divide interna (1) 

545.398.287  03.02,00 Juros de divida externa  466,771,791  04.00,00 Transferenclas correntes 
97.352.598  O 0jOL' ransle,enc:as ao sector público 

 04.01.03 Serviços autónomos 
04.01,04 Municípios 

 04.01,99 Outras transferências 
 04,02,00 Transferenclas p?lvadas 40000.000  .02.01 Instituições particulares (Partidos polllicos(  40,600.000  04.02.02 Indemnizações compensatórias 

 
4,03,00 1  Transtemnclas pmen o exterior 57.3 52 .598  

a organismos internacionais  57.352.590 
 Outras Iransieréncias pera o exterior
('utran despesas correntes 

K
04.O3.01Quotas 

50.000.000 
 Restitaições 

 ndcmnizações 
 Doção plovisional 50.000 000 
 Missões diplomáticas-Fundos de Gestão 

 05.05.00 Diversas 
 

06,00,00 Aqg (sde capital  
9500000 06,01,00 Investimentos 

 6.01.02 Habitação 
 6.01,03 Edificios 

0.500.000 04 Construções diversas 
.05 Material de transporte 

 .06 Maquinaria e equipamentos 
 .99 Outros investimentos 

00,00 Passivos financeiros  
1.341,115.934  08,01,00 Amortizações da divida 
1.341.115.934  08,01.01 Divida interna 

 67,296,600  08.01.02 Divide calcIna 
 1.273.819.334  09,00,00 Outras despesas de Capital 

 09,01.99 Diversas 
 

TOTAL GERAL 67.381.115 l4.885,180 128.042.874 3.278.263.070 116.641282 38.907.474 
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MAPA XV 
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Despesa de funcionamento por unidade orgõnica, segundo classificação económica 

ClEcon Designação GR GEO D.S.A TOTAL 
0000 Despesas com pessoal 94.102.027 6.068.411 8,480.282 1.175.233.954 
0100 Rsmuneraçoes certas epermanentes 93.515.2.27 6.069.411 8.403.482 376.188.962 

01 .01.01 Pessoal do quadro especial  7.460.928 
.01.02 Pessoal dos quadros 54.201.444 5.855.940 7.155.570 301.401.354 

o .01.03 Pessoal contratado  1.003.150 11294.715 
01.01.04 Giatiliicaçoes certas e permanentes  

01 05 Subsídios certos e permanentes  37.793  1.028.573 
01 06 ['esposas de representação  260.100 
01 99 Encargos provisionais com o pessoal 39.313.783 175.678 244.762 54.743.292 

,02,00 Abonos variávels ou eventuais 42.000  22.495.600 
.02.01 Gratifl~es nanáveisoa eventuais  22.152.600 
.02.02 Horas extraordinárias 42.000 343.000 
.02,03 ir cotação e alojamento  

0299 Outros abanos em numerário ou espécie  

01,03,00 $vgurança social 544.800  76.800 776.549.392 
01 .03,01 Encargos com a saúde  

03Abono de famãja 544.800  76.800 2.306.800 
.03.03  ontriburçôes para a segurança social  260.100 
.03.04 Pensõesdeaprmsentação  471.009.684 
.03,05  ensõesdesobrevivênciu  48.613.608 
.03.07 Penu0es do regime não contnbalivo  254.359.200 

01 ,03.99 Outras desposas cosi a segurança social  

.00.00 Aquisição de bens e serviços 10.575.000 400.000 30134.100 109.109.251' 
02,01,00 Bens duradouros 4.860.000 150.000 34.100 8.281.500  
02.01.02 Materiul militar de segurança 4.500.000  4.500.000  
02.01.03 Publicações 60.000 100.000 4.100 741500  
02.01.99 Outros boas duradouros 300.000 50.000 30.000 1040.000  
2,02.00 Bem não duradouros 2.835.000 250.000 150.000 14.162.150  

201 Matérias primas e subsidiárias 
.02 Combustíveis e lubrificantes 1.800.000  4.767.1501  
.03 Muni~ e explosivos 450.000  450. 000 

2.04 Alimentação. roupas e calçados - 

2.05 Consumos de secretaria 285.000 209 000 100.000 5.095.000  
2.99 Outros bens não duradouros 300.000 50.000 50.000 3850.000  
3,00Aquisição de serviços 2.880.000  30.550.000 86.665.600  
3,01 Electricidade e agua  6.500.000 0.500. 000 
3.02 Conservação e manatanção  250.000 12.250 
3.03 Viqilância esegurontor  5.520.000 9.012. 000 
3.04 LimDew. higiene e conforto  4.800.0001 7.920. 000 
3.05 Locução de trditicios 2.880.000  6.480.000 10.743-600  
3,06 Locação de outros bens 
3.07 Comunicações  5.000.000 5.000 000 
3.08 Deslocações s estadias  7.000.000 
3.09 Representação dos serviços  

3.10 Seguros  800.000 800.000 
3.11 Comissões  16,800.000 

02 3,12 Publicidade e propaganda  1.040.000 
02 3.13 Despesas com serviços bancários  1.200.000 

3.99 Outros fornecimentos e serviços  1.200.000 8.400.000 
0.00 Encargos correntes da dívida  1.012.170.071' 

03 .00 Jutos da dívida interna (1)  545.398.287 
200 Juros da divida externa  466.771.791 
000 'resferenclan correntes  97.352.598 

00 Traristerencias ao sector público  

03 Serviços autônomos 
.04 cipios  

99 Outras transferências  

00 Transferenclas privadas  40.000.000 

04Instituições particulares (Partidos pollticos)  40.000.000 
04 02 Indemnizações compensatôdus  

00 Transtarárreias para o exterior  57.352.598 

04 Quotas a organismos internacionais  57.352.598 
04.03.99 Outras transferências pura o exterior 

Outras despesas correntes  50.000.099 
0501.00 Restituições  

'idemnizaçOes 
Dotação provisional  50.000.000 

4 00 Missões diplomáticasFundos de Gestão  

05.0500 Diversas  

0006 Aquisição de bens de capital  9.500.000 
investimentos  9.500.000

Habitação
Ediflcios  0.500.000 

W

1016,01,00 

Construções diversas
Material de transporte
Maquinuna e eguipurnentos
Outros invesõmentos
Passivos financeiros  1.341.115.934 

01 00 Amortizações da divida  1.341.115.934 

.01 Divida interna ' 67.206.609 

.01 02 Divida eterna  1273.819.334 

09,00,00  Outras despesas de Capital  

.01 Diversas  

TOTAL GERAL 104.677.0271 6.409.411 39.214.382 3194.481.814 



MAPA XV 
Despesa de funcionamento por unidade orgânica, segundo classificação econômica 

MINISTÉRIO DO TURISMO, TRANSPORTES E MAR 

ClEcon Designação GMTI'M GEP DGP OGMP CPB OPS DGAC DGTR DT D.S.A Serv. Aut. TOTAL 

01,00,00 Despesas com pessoal 12.926.111 NØRRIItR ff98 8.670.876 9.534.225 35.157.574 32.050.424 7.989.449 12.284.344 3.266.557 968.312 - 125.640.820 

01,01,0 Remuneraçoescertasepermanentes 12.859.711 2.755.748 8.614.078 9.467.025 33.918.974 31.897.624 7.305.349 12.024.ff441 3.216.957 763.512 - 122.824.020 

01.01.01 Pessoal do quadro especial 9.845.088 
- 

 9.845.088 

01.01.02 Pessoal dos quadros 1.378.188 2.334.612 5.646.660 
-

7.275.264 23.475.156 21.107.389 4.751.490 8.727.688 2.665.044 230.316  77.622.007 

01.01.03 Pessoal contratado 315.166 180.852 1.388.0041 914.328 1.812.804 1.056.816 1.696.020 2.617.944 315.168 411.168  10.708.272 
.01.04  Gratificaçõescertas e permanentes  5.952.084 7.836.782 240.000  14.028.866 

.01. 05 1 Subsidies certos e permanentes 520.296  520.296 

.01. 06  Despesas de representação 260.100  260.100 

.01.99 Encargos provisionais como pessoal 540.871 
- 

240.284 1.579.412 1.277.433 2.678.930 1.896.837 618.339 678.712 206.745 122.028 9.839.391 

01 ,02,00 Abonos varlá vela ou eventuais 40.000 40.000 40.000 - 1.025.000 40.000 40.000 40.000 40.000 40.000 - 1.345.000 
.02.01 Gratificações variáveis oueventuais 
.02.02 Horas extraordinárias 40.000 40.000 40.000 1.025.000 40.000 40.000 40.000 40.000 40.000 1.345.000 

.02.03 Outros abonos em numerário ouespécie  

1,03,00 Segurança social 26.400 7.200 16.806 67.200 213.600 112.800 643.600 219.800 9.600 164.800 - 1.471.800 

.03.02 Abono detarnilia 26.400 7.2001 16.800 67.200 213.600 112.800 13.600 69.800 9.600 4.800  541.806 

.03.03 Contribuição para a previdência social  830.000 150.000 150.000 930.000 
00,00 Aquisiçãode bense serviços 7.445.000 415.000 410.000 6.375.000 2.562.000 1.950.000 4.608.000 2.618.000 423.000 6.285.000 - 33.091.000 

2,01,00 Sena duradouros - - - - 500.000 500.000 - - - 931.000 - 1.931.000 
.01.02 Material militar ode segurança  500.000 500.000  1.000.000 

02.01.03 Publicaçoes  131.000  131.000 

.01.99 Outros bensduradouros - - - 800.000 800.000 
02,02,00 Bens não duradouros 400.000 - - 1.245.000 1.000.000 1.000.000 150.000 250.000 100.000 3.700.000 - 7.845.000 

02.02.02 Cnmbustiveis e lubrificantes 400.000  1.245.000 500.000 500.000 150.000 250.000 100.060 500.060  3.645.000 
02.02.04 Alimentaçao. roupas e calçado  500.000 500.000  1.000.000 
02.02.05 Consumos de secretaria  2.060.000 2.000.000 
02.02.99 Outros bens ruto duradouros  1.200,000  1.200.000 
02,03,00 Aquisição de serviços 7.045.00 415.000 450.000 5.130.000 1.062.000 450.000 4.458.000 2.368.000 323.000 1.654000  23.315.000 

02.03,01 Electricidade e égua  390.006  413.000  803.000 
02.03.02 Conservaçao e rrrsnutano  4.000.000   4.000.000 
02.03.03 Vigilância e segurança  720.000  . 720.000 
02,03.0 ncaçao de editicios  552.000 3.840.000 1.800.000  6.192.000 

3.07 Comunicações 390.000 390.030 390.000  390.000 390.000 298.000 298.000 
- 

298.000 481.000  3.325.000 
03.08 Deslocações e estadias 5.060.060 

_____________ _____________ ____________ ____________ ____________ 
5,000.000 

02.03.10 Seguros 45.000 25.0001 20.000 20.000 120.000 60.000 20.000 60.000 25.000 20.000  415.000 
02 0' 12 Publicidade e propaganda 
02.03.99 Outros tornecimentos e serviços 1.610.000 300.000 210.000 740.000  2.860.000 
04,00,00 Transferencias correntes - - - - - - - - 15.000.0001 15.000.000 
04,01,00 Trens terências ao sector público - - - - - - - 15,000.000 15.000.000 
04.01.03 Serviços autónomos (INDP)  .  15,000.000 15.000.000 
04.01.89 Outras Transferencias 
4,02,00 Transferencias privadas  

.02.01 Instituiçoes particulares  

00,00 Outras despesas correntes - - - - - - - - - - 

.05.00 Diversas  

06,00,00 Aquisição de bens de capital  

06,01,00 Investimentos - - - - - 

06.01,06 Maquinaria e equipamentos  

TOTAL GERAL 20.371.111 80118011111199 9.080.876 15.909,225 37,719,574 34,000.424 12,597,449 14.902.344 3,689.657 7,243,312 ##3####84## 173.731.820 



ação .conómlco 

TE 

CPDP CPDA DSSA CONCILSS Serv. Aut. TOTAL 

7027.960 10.887.410 5.976.670 1.299.910 - 206.933.351 

5.230 6.830.960 10.760.410 5.890.670 1.232.910  204.778.351 

6.355.000 

12.000 3.667.000 3.881.001 3.674-000 1.197.00  137.891.000 

)9.000 2.965.001 6.566.001 615.001  38.563.000 

1.473.001  1.473.000 

887.000 

260.100 

~4.230 198.960 313.410 128.670 35.910  19.349.251 

5.000 55.000 56.000 55.000 55.000 - 647.000 

42,000 

~5.000 55.000 55.000,  55.000 55.00  605.000 

7330 142.000 72.000 31.000 12.000 - 1.508.000 

7.000 142.000 72.001 31 .000 12.00  1.508.000 

1.308.000 1.416.000 667.000 974.000 - 42.539.800 

6000 904.000 104.000 100000 304.000 - 2040.000 

4.000 4.000 4.000 4.000 4.00 
, 

140.000 

)0000 100.000,  100.000 100.000 100.00  1.900.000 

19.000 929.000 1.037.000 288.000 320.000 - 13.284.000 

~8.000 679ffiO 787,001 68.000 120.00  7.644.000 

W.000 150.000 150.000 120.000 100.00  2.940.000 

)0.000 100.00C 100.000 100.000 100.00  2.700.000 

19.000 276.000 275.000 275.000 550.000 - 27.215.800 

2.967.000 

~0.000 50.000 50.000 50.000 50.00  4.087.000 

5.116.800 

450.000 

5.00 175.000 175.000 175.000 250.00  3.075.000 

200.00  6.200.000 

3.720,000 

_ 
50.001  150.000 

0.00 50.001 50.00' SO.00C  1.450.000 

17.049.900 17.049.900 

- - - - - 17.049.900 17.049.900 

17.049.900 17.049.900 

- - - - - 4.000.000 

- - - - - - 4.000.OW  

4.000.000 

- 
8.335.960 12.303.410 6.543.670 2.273.910 17.049.900 270.523.051 

MAPA XV 





MAPA XV 
Despesa de funcionamento por unidade orgânica, segundo classificação económica 

MINISTÉRIO DAS INFRAESTRIJTIJRAS E HABITAÇÃO 

ClEcon Designação GMIH CEDE IGOP 1 CEOP DCC DGUSH D.S.A CAEOPP Serv. Aut. TOTAL 

01,00,00 Despesas com pessoal 8.749.685 2.040.437 42.000 t 33.195.164 2.304.643 42.000 8.240.434 42.000 - 54.656.362 

01,01,00 Remuneraçoes certas epermanente 8.732.885 1.971.309 - 32.578.364 2.171.912 - 7.383.234 - - 52.837.703 

01.01.01 Pessoal do quadro especial 7.026.960  7.026.960 

01.01.02 Pessoal dos quadros  1.913.892  28.009.524 2.108.652  5.447.832;  37.479.900 

01.01.03 Pessoal contratado 420.000  3.619.956  1.720.3561  5.760.312 

01.01.04 Gratificações certas e permanentes 
 

01.01.05 Subsídios certos e permanentes 802.416  802.416 

01.01.06 Despesas de representação 260.100  260.100 

01.01.99 Encargos provisionais com o pessoal 223.409 57.417 . 948.884 63.260 - 215.046í  1.508.015 

01,02,00 Abonos variáveis ou eventuais - 69.128 42.000 168.000 89.531 42.000 682.0001 42.000 - 1.134.659 

01.02.01 Gratificações variáveis ou eventuais  27.128  47.531  640.000 
 ________ 

714.659 

01 02.02 Horas extraordinárias  42.000 42.000 168.000 42.000 42.000 42.0001 42.000  420.000 

01,03,00 Segurança social 16.800 - - 448.800 43.200 . 175.200 - - 684.000 
- 

01.03.02 Abona de família 16.800  "8.8001 43.200  175.200 

0103,03 Contribuição para a previdência social  

02,00,00 Aquisição de bens e serviços 4.821.989 323.833 216.800 1.041.440 532.509 216.800 13.650.929 361.800 - 21.166.100 

02,01,00 Bens duradouros  - . . . - - 592.240 45.000 - 637.240 

02.01.03 Publi cações . 92.240  92.240 

02.01.99 Outros bens duradouros  500.000 45.000 545.000 

02,02,00 Bens não duradouros 461.989 251.833 216.800 933.440 448.509 216.800 338.689 186.800 - 3.054.868 

02.02.02 Combustíveis e lubrificantes 201.600 76.800 76.800 618.400 297.000 76.800 76.800 76.800  1.501.000 

02.02.05 Consumos de secretaria 173.249 107.363 100.000 234.790 114.952 100.000 218.800 60.000  1.109.154 

02.02.99 Outros bens não duradouros 87.140 67.670 40.000 80.250 36.557 40.000 43.089 50.000 444.706 

02,03,00 Aquisição de serviços 4.360.000 72.000 - 108.000 84.000 - 12.720.000 130.000 - 17.474.000 

02,03,01 Electricidade e água . 3.000.000  3.000.000 

02.03.02 Conservação e manutançâo  2.000.000  2.000.090 

02.03.03 Vigilância e segurança  4.860.000  4.860.000 

02,03,06 Locação de outros bens 40.000  

02.03.07 Comunicações 200.000  1.600.000  2.000.000 

02.03.08 Deslocações e estadias 4.000.000  100.000  4.100.000 

02.03.10 Seguros  500.000  500.000 

02.03.12 Publicidade e propaganda  ____________ 
160.000  160.000 

02.03.99 Outros fornecimentos e serviços 120.000 72.000  108.00_O 84.000 400.000 30.000 814.000 

04,00,00 Transferencias correntes - - - - - - . - 8.936.000 8.938.000 

04,01,00 Transferências ao sector público - - - - - - - 8.936.000 8.936.000 

04.01.03 Serviços autónomos  8.936.000 8.936.000 

04.01.99 Outras Transferências  

, 04,02, 00, Trans ferencias privadas  

04.02.01 Instituições particulares  

05,00,00 Outras despesas correntes - - - - - - 

05,05.00 Diversas  

06,00,00 Aquisição de bens de capital 518.500 410.000 510.000 295.000 250.500 510.000 455.500 400.000 - 3.349.500 

06,01,00 Investimentos 518.500 410.000 510.000 295.090 250.500 510.000 455.500 400.000 - 3.349.500 

06.01,06 Maquinaria e equipamentos 518.500 410.000 510.0001 295.000 250.500 510.000 455.500 400.000  3.349.500 

TOTAL GERAL 14.090.174 2.774.270 768.800 1 34.531.604 3.087.652 768.800 22.346.863 1 803.800 1 8.936.000 1 88.107.962 



MAPA XV 
Despesa de funcionamento por unidade orgônica, segundo asslficação económica 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA JUVENTUDE E DESPORTO 

ClEcon Designação GMECJD GSEJD SG GEDSE DGAED  OGEBS DGESC CNU ANO ZERO 
01,0000 Despesas com pessoal 13.541.407 9.601.547 72.125.480 5.585.990 43.363.906 18.704.053 6.865.690 2.995.616 1.980.018 57.908.613 
01,01,00 Remuneraçoes certas epermanentes 12.185.830 8.853.747 70.655.480 5.563.990 42.677.906 18.596.053 6.830.890 2.971.616 1.955.018 57.901.413 
01.01.01 Pessoal do quadro especial 7.026.960 6.924.960  

1.01.02 Pessoal dos quadros 2.781.348 1.106.258 9.630.240 4.809.024 40.846.452 17.664.888 6.631.932 2.885.064 1.898.076 3.082.428 
1.01.03 Pessoal contratado 973.764  8.632.212 592.908  389.532  53.132.536 
01 .01.04 Gratificações certas e permanentes  

1.01.05 Subsídios certos e permanentes 800.196 336,7921 11.362.880  606.060  

1.01.06 Despesas de representação 260.100 244.800  

.01,99 Encargos provisionais com o pessoal 323.462 240.9371 41.030.168 162.058 1.225.394 541.633 198.958 86.552 56.942 1.686.449 
1,0200 Abonos variáveis ou eventuais 750.000 500.000 1.250.000 - 40.000 - - - - - 

.02.01 Gratificações variáveis os eventuais  

01.02.02 Horas extraordinárias  500.000 1 40.000 
01.02.03 Alimentação e alojamento 750.000 500.000 750.000 
01,03,00 Segurança social 625.577 247.800 220.000 22.000 646.0001 108.000 34.8001 24.000 25.000 7.200 
01.03.02 Abono de família 33.600 3.000 220.000 22.000 646.0001 108.000 34.800 24.000 25.000 7.200 
01.03,03 Contribuição para a previdência social 691.977 244.800 

02,00,00 Aquisição de bens e serviços 7.634.800 3.739.530 20.149.360 729.030 749.030 2.219.030 599.030 589.030 4.077.830 604.030 
02,01,00 Bens duradouros 50.000 4.030 508.080 4.030 4.030 4,0301 4.030 4.030 4.030 4.030 
02.01.03 Publicações 60.000 4.030 8.060 4.030 4.030 4.0301 4.030 4.0301 4.030 4.030 
02.01.99 Outros bens duradouros  500.000 
02,02.00 Bens não duradouros 500.000 395.000 787.0001 390.0001 410.000 390.0001 260.000 250.000 130.000 380.000 

.02.01 Matérias primas e subsidiárias 
______________ 

2.02.02 Combustíveis e lubrificantes 200.000 180.000 187.000 90.00 110.000 200.000 60.000  

.04 Alimentação, roupas e calçados 
02 .05 Consumos de secretaria 220.000 140.000 500.000 250.000 200.000 140.0001 150.000 200.000 80.000 300.000 

.99 Outros bens não duradouros 80.000 75.000 100.000 50.000 100.000 50.000 50.000 50.0001 50.000 80.0001 
02,0 3,00 4guisiçào de serviços 7.074.800 3.340.500 18.854.300 1  335.000 335.000 1.825.000 335.000 335.0001 3.943.800 

- 

220.000 
.01 Electricidade e água  8.360.400 

02.03.02 Conservação e manutanção 60.001 60.000 120.000 60.000 60.000 50.0001 60.000 60.000  

02.03.03 Vigilãncia e segurança (contratos) 604.800  

023.04 Limpeza, higiene e conforto (contratos)  324.000  

02.03.05 Locação de edifícios  2.880.000 2.280.000  

02.03.07 Comunicações 934.800 280.500 493.900 275.000 275.000 275.000 275.000 275.000 275.000 220.000 
02.03.08 Deslocações e estadias 6.000.000 3.000.0001 2.000.000  1.500.000 400.000  

02.03.1 Seguros (inclui seguros prof. Coop.)  3.500.000  

02.03.12 Publiçidade e propaganda 80.000 

02.03.99 Outros fornecimentos e serviços  1.500.000  

04,00,90 Transferencias correntes 11.200.000 25.300.000  

04.01,00 Transferências ao sector público 4.600.000 21.800.000  

04.01.03 Serviços autónomos (t)  

04.01,04 Municípios (2) 4.600.000  

04.01.99 Outras Transferências (3)  21.800.000  

04,02,00 Transferencias privadas 6.600.000 3.500.000  

04,02.01 Instituições particulares (4) 6.600.000 3.500.000  

05,00,00 Outras despesas correntes 7.750.000 . . . 

05.05.00 Diversas (5( 7.750.000  

06,00,00 Aquisição de bens de capital  

06,0 1,00 Investimentos  

06.01,06 Maquinaria e equipamentos  

TOTAL GERAL 40.126.207 38.641.077 92.274.840 6.315.020 44.112.936 20.923.083 7.464.720 3.584,646 6.057.848 58.512.643 
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MAPA XV 

Desposo de funcionamento por unidade orgõnica. segundo ciosstficaçõo económica 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA JUVENTUDE E DESPORTO 

GEcon Designacâo DELEGAÇÕES ESC. SEC. COtO Serv. Aut. TOTAL 

01,00,00 Despesas com pessoal 1.824.007.369 1.030.073.699 3.448.482 - 3.088.547.734 

01,01,00 Remurreracoes certos  e permanentes 1.812.165.389 1.000.623.899 3.431.482 - 3.052.523.357 

01.01.01 Pessoal do quadro especial  13.951.920 

01.01.02 Pessoal dos quadros 1.663.577.2801 673.469.592 2.966.892  2.438.231 .606 

01.01.03 Pessoal contratado 20.939.8801 33.140.580 364.644  119.102.104 

01.01.04 Gratificações certas e permanentes 

01.01.05 Subsídios certos e permanentes 77.112.694  90.396.742 

01.01.06 Despesas de representação  504.900 

01.01.99 Encargos provisionais com o pessoal 50.535.515 294.013.527 99.946 - 390.436.085 

01,02,00 Abonos variáveis ou eventuais 242.000 27.750.000 - . 30.612.000 

01.02.01 Gratificações varviveis ou eventuais  27.750.000  27.750.000 

01.02.02 Horas extraordinárias 242.000  862.000 

01.02.03 Alimentação e alojamento  2.000.000 

01,03.00 Segurança social 11.600.000 1.700.000 17.000 - 15.312.377 

01.03.02 Abono de família 11.600.000 1.700.000 17.00  14.475.600 

01.03.03 Contribuição para a previdência social  836.777 

02,00,00 Aquisição de bens e serviços 28.613.442 22.853.768 681.030 - 98.065.000 

02,01,00 Bens duradouros 688.510 80.600 84.030  1.641.500 

02.01.03 Publicações 88.510] 80.600 4.030  281.500 

02.01 .99 Outros bens duradouros 600.000]  80.000  1.360.000 

02,02,00 Bens não duradouros 7.200.000J 9.900.000 220.000  21.648.000 

02.02,01 Matérias primas e subsidiárias  4.000.000  4.000.000 

02.02.02 Combusliveis e lubrificantes 1.200.000 100.000 50.000  2.577.000 

L02.02.04 Alimentação, roupas e calçados  - 

Consumos de secretaria 4.500.000 4.500.000 120.000  11.456.000  

a 

Outros  bens não duradouros 1.500.000 1.300.000 50.000  3.615.000 

Aquisição de serviços 20.724.932 12.873.165 377.000 - 74.775.500 

02.03.01 Electricidade e água  8.360.400 

02.03.02 Conservação e manutanção 200.000  90.000  1.042.000 

02.03.03 vigilância e segurança (contratos)  2.160.000 102.000  3.196.800 

02.03.04 1 limpeza, higiene e conforto (contratos)  9287.568  9.611.568 

02.03,05 Locação de edifícios 18.724.932  26.644.932 

02.03.07 Comunicações 1.600.001 1.426.600 185.030  7.539.800 

02.03.08 Deslocações e estadias J 12.900.000 

02.03.10 Seguros (inclui seguros prof. Coop.( ] 3.500.000 

02.03.12 Publicidade e propaganda 1 280.000 

02.03.99 Outros fornecimentos e serviços  1.700.000 

04,00,00 Transferencias Correntes . . - 143.558.200 180.058.200 

04,01,00 Transferências ao sector público . - - 143.558.200 169.958.200 

04.01.03 Serviços autónomos (1)  143,558200 143.558200 

04.01.04 Municípios (2)  4.600.000 

04.01.99 Outras Transferências (3) 
 21.800.000 

104,02,00 Transferencias privadas . - 10.100.000 

04.02.01 Instituições particulares (4)  10.100.000 

105,00,00 Outras despesas correntes - - 7.750.000 

05.05.00 Diversas (5) 1 7.750.000 

106,00,00 Aquisição de bens de capital 

1 06,01,00 Investimentos - 
. 

 - - 
. 
- 

- 

1 06,01,06 Maquinaria e equipamentos  

TOTAL GERAL 1.852.620.811 1.052.927.467 4.129.512 143.558.200 3.384.420.934 



MAPA XV 
Despesa de funcionamento por unidade orgânica, segundo classificação económica 

MINISitRIO DA SAÚDE 

ClEcon Designação GMS GEP DOS DGF IGS D.S.A Serv. Aut. TOTAL 

01,00,00 Despesas com pessoal 8.106.570 3.714.724 12.880.826 11.963.355 1.139.444 848.945.191 - 886.750.110 

01,01,00 Remunera çoes certas e permanentes 8.106.570  3.714.724 12.880.826 11.963.355 1.139.444 563.044.191 - 600.849.110 
1.01.01 Pessoal do quadro especial 6.756.780  6.756.780 
1.01.02 Pessoal dos quadros  3.606.528 12.505.656 11.614.908 1.106.256 440.286.732  469.120.080 
1.01.03 Pessoal contratado  86.022.000  86.022.000 
1.01.04 Gratificações certas e permanentes  14.926.000  14.926.000 
1.01.05 Subsídios certos e permanentes 886.987  886.987 
1.01.06 Despesas de representação 260.100 J 260.100 
1.01.99 Encargos provisionais com o pessoal 202.703 108.196 375.170 348.447 33.1881 21.809.4.59  22.877.163 

01,02,00 Abonos variáveis ou eventuais - - - - . 133.280.000  133.280.000 
01.02.01 Gratificações variáveis ou eventuais (velas)  100.000.000  100.000.000 
01.02.02 Horas extraordinárias  280.000  280.000 
01,02.03 Alimentação e alojamento  33.000.000  33.000.000 
01,03,00 Segurança social - - - - 152.621.000 - 152.621.000 
01,03.01 Encargos com a saúde  150.000.000  150.000.000 
01.03.02 Abono defamília  2.621.000  2.621.000 
01,03,03 Contribuição para a previdência social - 

02,00,00 Aquisição de bens e serviços 7.088.915 - - - - 26.719.600 - 33.808.515 
00 Bens duradouros - - - - - 11& 600 118.600 

02.01.03 Publicações  18.600  18.600 
02.01.9 Outros bens duradouros  100.000  100.000 
02,02,00 Bens não duradouros - - - - . 13.100.000 13.100.000 
02.02.02 1 Combustíveis e lubrificantes  5.000.000  5.000.000 
02,02,04 Alimentação, roupas e calçado  6.000.000  6.000.000 
02.02.05 Consumos de secretaria  2.000.000  2.000.000 
02.02.99 Outros bens não duradouros  100.000  100.000 
02,03,00 Aquisição de serviços 7.088.915 - - - 13.501.000 . 20.589.915 
02,03,01 Electricidade e água  3.305.000  3.305.000 
02.03.02 Conservação e manutanção  

02.03.03 Vigilância e segurança  

02,03.05 Locação de edifícios  600.000  600.000 
02.03.07 Comunicações  4.364.000  4.364.000 
02.03.08 Deslocações e estadias 7.088.915  3.540.000  10.628.915 
02.03.10 Seguros  1192.000  1.192.000 
02.03.12 Publicidade e propaganda  

02.03.99 Outros fornecimentos e serviços  500.000  500.000 
04,00,00 Transferencias correntes - - - - - - 265.913.4121 265.913.412 
04,01,00 Transferências ao sector público - - - - - - 265.913.412 265.913.412 
04.01.03 Serviços autónomos  265.913.412 265.913.412 
04.01.99 Outras Transferências - 

04,02,00 Transferencias privadas  

04.02.01 Instituições particulares  

05,00,00 Outras despesas correntes  

05,05,00 Diversas  

06,00,00 Aquisição de bens de capital  

06,01,00 Investimentos  

06.01,06 Maquinaria e equipamentos  

TOTAL GERAL 15.195.485 3.714.724 12.880.826 1 11.963.355 1.139.444 875.664.791 265.913.412 L 1.186.472.037 



MAPA XV 
Despesa de funcionamento por unidade orgânico, segundo classificação económica 

MINISTÉRIO DO EMPREGO, FORMAÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL 

ClEcon 1 Designação GMEFIS GESDS DGT IOT DGPS D.S.A Serv. Aut. TOTAL 

01,00,00 Despesas com pessoal 12.329.093 2.418.171 6.311.777 10.055.667 42.212.971 2.039.813 - 75.367.492 

01, 01,00 Remuneraçoes certas e permanentes 11.522.892 2.406.171 6.245.377 9.979.667 41.866.571 1.961.413 - 73.982.091 

01.01.01 Pessoal do quadro especial 8.567.184  8.567.184 

01.01.02 Pessoal dos quadros  2.336.088 5.953.248 9.499.572 32.141 772 1.362.036  51.292.716 

01.01.03 Pessoal contratado 1.512.000 
 7607.388  9.119.388 

01.01.04 Gratificações certas e permanentes  

01.01.05 Subsídios certos e permanentes 881.232 _____________ _____________ 
881.232 

01.01.0 Despesas de representação 260.100 
____________ 

 1 _____________ _____________ 
260.100 

01.01.99 Encargos provisionais como pessoal 302.376 70.083 292.129 480.095 2.117.411 599.377  3.861.471 

01,02,00 Abonos variáveis ou eventuais - 40.000 40.0001 80.0001 40.000 - 200.000 

01.02.01 Gratificações variáveis ou eventuais  

01 02.02 Horas extraordinárias  40.000 40.000 80.000 40.000  200.000 

01,02,03 Alimentação e alojamento  _____________ _____________ ______________  

01,03,00 Segurança social 806.201 12.000 26.400 36.000 266.4001 38.400 - 1.185.401 

01.03.02 Abono de família 38.400 12.000 26.400 36.000 266.400 38.400  417.600 

01,03.03 Contribuição para a previdência social 767.801 ______________ 
767.801 

02,00,00 Aquisição de bens e serviços 7.570.000 - 600.000 700.000 1.000.000 14.708.560  24.578.560 

02,01,00 Bens duradouros 100.000 - 
-- __________- 

- 130.160 - 230.160 

02.01.03 Publicações _____________ _____________ 
30.160  30.160 

02.01.99 Outros bens duradouros 100.000 
J 

 100.000  200.000 

02,02, 00  Bens não duradouros 370.000  400.000 350.000 450.000 850.000 . 2.420.000 

02.02.02 Combustíveis e lubrificantes 120.000  250.000 250.000 250.000 250.000  1.120.000 

02.02.05 Consumos de secretaria 250.000  150.000 100.000 200.000 100.000  800.000 

02.02.99 Outros bens não duradouros 
 500 000  500.000 

02,03,00 Aquisição de serviços 7.100.000 - 200.000 350.000 550.000 13.728.400 - 21.928.400 

02,03,01 Electricidade e água _____________ _______________ ______________ _____________ 
1.000.000  1.000.000 

02 03.02 Conservação e manutanção  _____________ 
800.000  800.000 

02 03 03 Vigilncia e segurança  _____________ 
686.400  686.400 

02,03,04 Limpeza, higiene e conforto  ______________ 
160.000  160.000 

02.03,05 Locação de edil ícios ____________ 
10.032.000  10.032.000 

02,03,06 Locação de outros bens ______________ _____________ ______________ - 

02.03.07 Comunicações 500.000  200.000 350.000 500.000 600.0001  2.150.000 

02.03.08 Deslocações e estadias 6.000.000 ______________ 
6.000.000 

02.03.10 Seguros  _______________ 
200.000  200.000 

02.03.12 Publicidade e propaganda 500.000 
______________ ______________ _____________ ______________ 

500.000 

02.03.99 Outros fornecimentos e serviços 100.000  50.000 250.000  400.000 

04,00,00 Transferencias correntes 21.400.001 - - - 26.000.000  38.859.300 86.259.300 

04,01,00 Transferênçias ao sector público 400.000 - - - 26.000.000 - 38.859.300 65.259.300 

04 01 03 Serviços autónomos  ______________ _____________ 
38.859.300 38.859.300 

04,01.04 Municipios 
 26.000.000  26.000.000 

04.01.99 Outras Transferências (CNEFP) 400.000 
 400.000 

04,02,00 Transferencias privadas 21.000.000 - - 
- 
- - - 

21.000.000 

04.02.01 Instituições particulares (1) 21.000.000  21.000.000 

05,00,00 Outras despesas correntes - - - - - - - 

05,05,00 Diversas  

06.00.00 Aquisição de bens de capital  

06,01,00 Investimentos  

06,01.05 Material de transporte ________  

TOTAL GERAL 41.299.093 2.418.171 6.911.777 10.755.667 69.212.971 16.748.373 38.859.300 186.205.352 



MAPA XV 
Despesa de funcionamento por unidade orgânica, segundo classificação económica 

MINISTÉRIO DA CULTURA 

ClEcon Designação GMC GCSE GSP D.S.A Serv. Aut. TOTAL 

01,00,00 Depesas com pessoal 10.130.948 1.813.731 735.717 92.000  12.772.396 
01,01,00 Remuneraçoes certas e permanentes 10.123.748 1.813.731 735.717 - - 12.673.196 
01.01.01 Pessoal do quadro espècial 9.239.472  9.239.472 
01.01.02 Pessoal dos quadros  967.992  967.992 
01.01.03 Pessoal contratado  792.912 714,288  1.507.200 
01.01.04 Gratificações certas e permanentes  - 

01.01.05 Subsidias certos e permanentes 346.992  346.992 
01.01.06 Despesas de representação 260.100  260.100 
01.01.99 Encargos provisionais como pessoal 277.184 52.827 21.429 - 351.440 
01,02,00 Abonos variáveis ou eventuais - - - 92.000 - 92.000 
01.02.01 Gratificações variáveis ou eventuais  30.000  30.000 
01.02.02 Horas extraordinárias  62.000  62.000 
01, 00 Segurança social 7.200 - - - - 7.200 
01.03.02 Abono de família 7.200  7.200 
01,03,03 Contribuição para a previdência social - 

02,00,00 Aquisição de bens e serviços 4.900.000 354.030 554.030 3.839.030 - 9.647.090 
02.01.00 Bens duradouros 500.0001 4.030 ' 4.030 104.030 - 612.090 

9-1 
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MAPA XV 
Despesa de funcionamento por unidade orgânica, segundo classificação económica 

TRIBUNAL DE CONTAS 

ClEcon Designação TRIB. DE CONTAS 
01,00,00 Despesas com pessoal 28.056.586 
01,01,00 Remunera çoes certas e permanentes 27.887.369 
01.01.01 Pessoal do quadro especial  

01.01.02 Pessoal dos quadros 17.281.844 
01.01.03 Pessoal contratado 971.942 
01.01.04 Gratificações certas e permanentes  

01.01.05 Subsídios certos e permanentes 1.298.793 
01.01.06 Despesas de representação 346.800 
01.01.99 Encargos provisionais com o pessoal 7.987.990 
01,02,00 Abonos variáveis ou eventuais 102.017 
01.02.01 Gratificações variáveis ou eventuais  

01.02.02 Horas extraordinárias 102.017 
01,03,00 Segurança social 67.200 
01.03.02 Abono de família 67.200 
01,03,03 Contribuição para a previdência social  

02,00,00 Aquisição de bens e serviços 7.040.620 
02,01,00 Bens duradouros 112.120 
02.01.03 Publicações 112.120 
02.01.99 lOutros bens duradouros 
02,02,00 Bens não duradouros  550.000 
02.02.02 Combustíveis  e lubrificantes  450.000 
02.02.05 Consumos  de secretaria  80.000 
02,02,04 Alimentação, roupas  e calçado  20.000 
02.02.99 Outros bens não duradouros 
02,03,00 Aquisição de serviços 6.378.500 
02,03,01 Electricidade e água 300.000 
02.03.02 Conservação e manutanção 200.000 
02.03.03 Vigilância e segurança  

02,03,04 Limpeza, higiene e conforto  

02,03,05 Locação de edifícios 3.840.000 
02.03.07 lComunicações 420.000 
02.03.08 Deslocações e estadias 1.500.000 
02,03,09 Representação dos serviços  

02.03.10 Seguros 54.000 
02.03.13 Despesas c/ serv. Bancários 64.500 
02.03.99 Outros fornecimentos Õ serviços  

04,00,00 ITransterencias correntes - 

04,01,00 Transferências ao sector público - 

04.01.03 Serviços autónomos  

04.01.99 Outras Transferências  

04,02,00 Transferencias privadas - 

04.02.01 Instituições particulares  

05,00,00 lOutras despesas correntes - 

05,05,00 Diversas  

06,00,00 Aquisição de bens de capital -  
06,01,00 Investimentos - 

06,01,04 Construções diversas  

06,01,06 Maquinaria e equipamentos  

______ TOTAL GERAL 35.097.206 
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MAPA XVI 
Resumo das operações fiscais do Governo Central 

QUADRO DE EQUILIBRIO DO ORÇAMENTO 

Total da Receita+donativos+OFN 20.556.615 
Receita correntes 13.404.262 

Receita tributária 10.362.764 
Receita capital 7.152.353 

Empréstimos de retrocessão 519.669 
OFN 138.067 
Empréstimos de retrocessão 500.000 
Contas de ordem 375.789 
Outras receitas 373.511 

Total da Despesa 23.803.252 
Funcionamento 12.128.090 

Despesa com pessoal 6.801.506 
Aquisi. B&S 887.024 
Juros da divida 1.012.170 
Transf. Correntes 2.949.937 
Outras despes. Corr. 449.456 
Aguis. Bens de capital 27.997 
Outras  _despesas _de_capital  

Investimento 11 .299.373 

Contas de ordem 375.789 

saldo global  

saldo global c/ donativos -3.246.636 
saldo global si donativos -9.011.623 

Financiamento 3.246.636 
externo liquido 3.313.933 

desembolsos 4.587.752 
amortizações 1.273.819 

interno liquido -67.297 
desembolsos  

amortizações 67.297 

Gap de financiamento 1 O 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


